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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  
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Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procôpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
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DECRETO N° 005/2021, DE 07 DE  JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinéz Caldato, CPF n° 023 594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR. como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

E6 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles  Fortin,  CPF n° 085.098.6E9-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR. como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório. fazer visto ia. análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Municipio de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros Dara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.656/-  993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PRÍO3Q:E
..

J
.),NEIRO DE 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  
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EDIÇÃO W.:Z.' -11,  de c;,.. 02021 
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1ECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

0  PRE  FEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que IPle são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica- 

DECkETA:  

Art.  1'. — Altera o  art.  10  do Decreto n." 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação:  

"Art. 

RG n° 

n°06 

n°08 

a Co  

monta  

apres 

de C 

cadas 

Art.  

permanecem inalter  

Art. 3  

disposições em cont  

° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

575.819-66 e  PG  n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

ssão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar. 

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021. 

OS. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021 
,  

Edon  Luiz  Cenci  
Prefeito  

Publicado no 
Municípios do S  

DI  
EDIÇÃO N'  

'ario  Oficial  dos  
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Saúde, considerando a necessidade da contratação de Prestação de 

Serviços Assistenciais à Saúde, em virtude de formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o 

prestador de Serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde, a Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais - APAE, cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde - SCNES, habilitado/credenciado ao SUS, conforme metas físico - financeiras programadas 

do Município de Chopinzinho, solicita a Vossa Excelência a autorização para a contratação da 

APAE, mediante contratação direta, via Inexigibilidade de Licitação, para realização de 

procedimentos ambulatoriais, conforme Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho/PR, 13 de agosto de 2021. 

FRANCELI DE FATIMA DAVI 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de serviços assistenciais a saúde, 

cadastrado no Sistema Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES, habilitado/credenciado 

ao SUS para prestação de serviços Ambulatoriais para a Associação de Pais e Amigos Dos 

Excepcionais—APAE de Chopinzinho, conforme metas físico - financeiras programadas, em anexo 

Plano de Trabalho. 

ITEM 
QTD 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO 

TETO 
MENSAL 

RS 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 12 Meses 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAL DE SAÚDE 
— AMBULATORIAL - Para os usuários do Sistema 
Único de Saúde da APAE, conforme metas físico — 
financeiras programadas, realizando os seguintes 
serviços: 

03.01.07.007-5 — Atendimento/ Acompanhamento 
de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas  areas  de Fonoaudiologia, 
Psicologia, Fisioterapia, Terapia Ocupacional e 
Assistência Social) 

6.745,59 80.947,08 

VALOR TOTAL 80.947,08 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da continuidade de Prestação de Serviços Ambulatoriais, em 

virtude de formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de Serviços aos usuários 

do Sistema Único de Saúde, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE, cadastrado 

no sistema nacional de estabelecimentos de saúde — SCNES, habilitado/credenciado ao SUS, 

conforme metas físico - financeiras programadas do Município de Chopinzinho. Segue em anexo 

cópias da Resolução n216/2016 —  CMS,  Folha de Despacho e Deliberações n° 24/2016 e 

102/2016. 

2.2 Considerando o Contrato n° 350/2016, Processo Licitatório n° 212/2016, Edital de 

Inexigibilidade de Licitação n° 15/2016, que dispõe dos serviços supracitados, e 4' Termo de 

Aditivo, com vigência até 30/09/2021, em anexo. 

2.3 Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho, 

inscrita sob o CNPJ 80.871361/0001-42, é uma Organização Social, sem fins lucrativos, qual se 

dedica a atividades de interesse público e de cunho social, para os efeitos da Lei n2  13.019/2014 
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dirigidas ao ensino, a pesquisa cientifica do desenvolvimento tecnológico, à proteção do meio 

ambiente, à cultura e a saúde, objetivando a atenção integral. Os serviços de saúde oferecidos 

pela APAE estão pautados nas diretrizes do SUS e da Política Nacional de Saúde da Pessoa com 

Deficiência Intelectual, onde são desenvolvidos programas e procedimentos metodológicos 

diferenciados por profissionais capacitados, que oferece o Programa de atendimento clinico 

ambulatorial, onde os objetivos são de habilitar e reabilitar a pessoa com deficiência intelectual 

na sua capacidade funcional e desempenho humano, instalada no Município de Chopinzinho, 

cadastrada no CNES n° 3482766, que realiza atendimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde 

do Paraná, que a tornam exclusiva e única. 

2.4 Considerando que o contratado deverá responsabilizar-se integralmente pelos funcionários 

com os quais estabeleceram vinculo empregaticio, procedendo aos descontos e recolhimento 

previstos em Lei, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

cujo ônus e obrigação em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o contratante. 

2.5 Considerando que o contratado é responsável pelos danos causados diretamente 

Administração, ao paciente, ou ao terceiro, decorrente de culpa ou de dolo, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

conforme  art.  69 e 70 da Lei 8666/93, permitindo o acesso dos Conselhos de Saúde, por 

intermédio de seus representantes desde que identificados e com prévia comunicação ao 

prestador. 

2.6 Considerando que o CONTRATANTE deve a continuar apresentando a produção ambulatorial 

através do Sistema SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas estabelecidos pelo 

CONTRATANTE. 

2.7 Considerando que o repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficará 

condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de eventual 

falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato não 

transfere ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, a obrigação de pagar pelos serviços contratados, os 

quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para todos os 

efeitos legais. 

2.8 Considerando a Portaria n2  3.687, de 22 de dezembro de 2017, (anexa), que Estabelece a 

alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado ao Bloco de Média e Alta 

Complexidade - Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios e define estratégia para ampliação do acesso a Procedimentos de 

Reabilitação da Tabela SUS. 

2.9 Considerando o  Art.  32  desta Portaria, em que fica estabelecido recurso anual no montante 

de R$ 36.916.280,70 (Trinta e seis milhões e novecentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais 

e setenta centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média 
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e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, conforme em anexo. 

2.10 Considerando o parágrafo 12 do  Art.  32, da Portaria, os recursos serão destinados ao custeio 

dos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual cujos valores foram alterados por 

meio desta portaria, tendo como base de cálculo para a definição dos valores previstos no Anexo 

II desta Portaria a produção aprovada entre as competências agosto/2016 a julho/2017. 

2.11 Considerando o  Art.  82, da Portaria n° 3.687, Os recursos orçamentários, objeto desta 

Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa 

de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e 

• Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0000). 

2.12 Considerando que o pagamento dos recursos é realizado através do faturamento pelo 

código: 03.01.07.007-5, referente à Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em 

Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, cujo valor do Serviço Ambulatorial é de R$ 

17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos), e o valor máximo mensal é de R$ 6.745,59 

(seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), que será pago por 

serviços produzidos, serão utilizadas as tabelas de procedimento do Sistema Único de Saúde e o 

pagamento do faturamento ambulatorial será mediante apresentação de fatura registrada no 

Sistema de Informação Ambulatorial, pós-processada e aprovada peto Setor competente, 

conforme Plano de Trabalho — SUS em anexo. 

2.13 Considerando o valor máximo mensal estabelecido de R$ 6.745,59 (seis mil, e setecentos e 

quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), e o valor total mensal apresentado no Plano 

de Trabalho da APAE, de R$6.732,27 (seis mil, e setecentos e trinta e dois reais, e vinte e sete 

centavos), justifica-se a diferença pelo fato do valor do Serviço Ambulatorial ser de R$ 

17,67(dezessete reais e sessenta e sete centavos), visto que o total são 381 procedimentos a 

serem realizados, e a previsão de 382 procedimentos ultrapassaria o valor máximo estabelecido. 

2.14 Considerando a Resolução SESA n° 1439/2020, de 07 de dezembro de 2020, que altera a 

Resolução SESA n° 1.330/2020, que revoga as Resoluções SESA n2  517/2020 e n° 1.064/2020, e 

estabelece ações quanto ao controle, avaliação, auditoria, monitoramento, regulação e 

pagamento dos estabelecimentos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS tendo 

em vista a situação de emergência para enfrentamento do Novo Coronavirus - COVID-19 no 

Estado do Paraná. Esta regula que ficam dispensados da avaliação de metas quantitativas e 

qualitativas, cujo pagamento é condicionado à avaliação de tais metas, no período compreendido 

entre março a dezembro/2020 e janeiro a março/2021, sendo o pagamento definido de acordo 

com o contrato vigente para o valor pré-fixado, devendo ser retomado o processo de avaliação 

a partir da competência abril/2021. 

2.15 Considerando a Lei n° 13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 120 (cento e vinte) 

dias, a contar de 1° de março do corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas 
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quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.16 Considerando a Lei n2  14.189, de 28 de julho de 2021, que altera a Lei n2  13.992, de 22 de 

abril de 2020, para prorrogar a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde de qualquer 

natureza no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), até 31 de dezembro de 2021. 

2.17 Considerando as Declarações acerca da exclusividade da APAE de Chopinzinho, consulta ao 

SCNES e Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho — ACEC, em anexo. 

2.18 Considerando a Declaração de Concordância para o novo Contrato, Declaração de não 

parentesco, Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas idôneas e 

Suspensas (CEIS), Negativa Federal (débitos com a união e INSS), Negativa CNDT (trabalhista), 

Negativa de FGTS, Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade Conselho Nacional de Justiça — CNJ, Negativa 

Estadual, Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de impedidos de licitar junto ao 

TCE/PR, Negativa Municipal, Cartão CNPJ, Estatuto Social e Atas, em anexo. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base: 

a) na Portaria n° 3.687, de 22 de dezembro de 2017, que incorpora o valor a Média e Alta 

Complexidade  (MAC),  destinados ao Município de Chopinzinho o importe de R$ 6.745,59 

(seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos) mensais, para 

o custeio dos procedimentos relacionados â Reabilitação Intelectual, tendo como base de 

cálculo para a definição dos valores previstos no Anexo II da Portaria a produção aprovada 

entre as competências agosto/2016 a julho/2017. 

b) no Plano de Trabalho apresentado pela APAE — Chopinzinho, com valor mensal de R$ 

6.732,27 (seis mil, e setecentos e trinta e dois reais, e vinte e sete centavos), que não 

apresenta o valor máximo mensal estabelecido, justificando-se a diferença pelo fato do valor 

do Serviço Ambulatorial ser de R$ 17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos), visto 

que o máximo a ser realizado são 381 procedimentos, e a previsão de 382 procedimentos 

ultrapassaria o valor máximo estabelecido. 

c) na Lei n2  14.189, de 28 de julho de 2021, que prorroga a suspensão da obrigatoriedade da 

manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de 

serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), até 31 

de dezembro de 2021, visto que o pagamento dos procedimentos deve ser efetuado 

conforme produção aprovada pelos gestores, antes da vigência desta Lei. 
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ITEM 
QTD 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO 

TETO 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 12 Meses 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAL DE SAÚDE 
— AMBULATORIAL - Para os usuários do Sistema 
Único de Saúde da APAE, conforme metas físico — 
financeiras programadas, realizando os seguintes 
serviços: 

03.01.07.007-5 — Atendimento/ Acompanhamento 
de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas  areas  de Fonoaudiologia, 
Psicologia, Fisioterapia, Terapia Ocupacional e 
Assistência Social) 

6.745,59 80.947,08 

VALOR TOTAL 80.947,08 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

4.1 Na execução do presente Contrato deverão observar as seguintes condições Gerais: 

4.1.1 Acesso universal, igualitário e integral a saúde dos usuários. 

4.1.2 Por meio do presente instrumento a CONTRATADA passa a integrar a rede regionalizada e 

hierarquizada de ações e serviços no Sistema Único de Saúde do Paraná. 

4.1.3 Atender a Lei n° 12.846/2013 — Anticorrupção. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 DO CONTRATANTE: 

5.1.1 Realizar o pagamento conforme fatura de produção apresentada até o limite físico 

financeiro programado. 

5.1.2 Exercer controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da programação 

estabelecida. 

5.2 DO CONTRATADO: 

5.2.1 Cumprir todas as condições especificadas no contrato. 

5.2.2 Alimentar e atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(SCNES) em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

5.1.3 Não realizara cobrada de complementação, a qualquer titulo. 

5.1.4 Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vinculo 

empregaticio, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
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trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para CONTRATANTE. 

5.1.5 Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes desde 

que identificados e com prévia comunicação ao prestador. 

5.1.6 Por meio do presente Instrumento, o Contratado passa a integrar as ações e serviços no 

Sistema Único de Saúde do Paraná. 

5.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratualização, 

inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

6. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 Fica estipulado o valor anual de R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete reais, 

e oito centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, e o valor mensal 

estimado para a execução do presente Contrato importa em até R$ 6.745,59 (seis mil, e 

setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), durante os 12 (doze) meses 

de vigência. 

6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, será da seguintes dotação orçamentária: 

Secretaria de Saúde — 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (966) Fonte: 494. 

6.3 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas ocorrerão conforme Elemento de despesa n° 660 e 1055, 

com recursos financeiros provenientes do Bloco de Média e Alta Complexidade do Sistema de 

Saúde - Transferência da União/SUS/Fontes 303 e 496 e serão repassados com base nos valores 

das tabelas do Sistema Único de Saúde, conforme Programação Orçamentária. De acordo com a 

Deliberação n2  24/2016 de 16 de Junho de 2016 da CIB/PR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONTRATANTE deverá continuar apresentando a produção 

ambulatorial através dos Sistemas SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas 

estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficara 

condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de eventual 

falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato não 

transfere A SESA e ao CONTRATANTE a obrigação de pagar pelos serviços contratados, os quais 

são de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para todos os efeitos 

legais. 
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7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

7.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi - CPF 

038.664.339-40 - Secretária de Saúde. 

7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Itatiana 

Campigotto DaIla Costa- CPF 020.290.699-06 e como substituto da fiscal a  Audrey  Gotardi - CPF 

044.378.189-38, estando sujeito 6 conferência quantitativa e posterior qualitativa na 

conformidade do item do objeto licitado. 

7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este termo de referência, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

7.5 Com base no  art.  65, §8, da Lei n2  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilannento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

8. DA VIGÊNCIA 

8.1 A execução dos serviços se dará durante 12 (doze) meses. 

8.2 0 presente CONTRATO vigera pelo prazo de 12 (meses), a partir da data de sua assinatura. 

8.3 0 CONTRATO poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes por iguais e 

sucessivos períodos com vistas 6 obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a 

administração limitado a sessenta meses, conforme  Art.  57 da Lei n2  8.666/93 e alterações 

posteriores. 

9. DA RESCISÃO 

9.1 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá  (ão)  ser rescindido(s): 

9.1.1 Pela SESA/FUNSAÚDE, quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições, ou 

seu cumprimento irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia 

comunicação A Administração. 
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9.1.2 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.3 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.4 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n2  8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei n2  8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Em caso de expressa manifestação da contratante, por superior interesse público, através de 

recisão administrativa a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de 

antecedência de 30(trinta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção 

do contrato. 

9.4Pelo contratante nas hipóteses previstas nos  art.  128 a 131 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
9.5 Caso o Município deixe de estar sob a Gestão Estadual. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.2 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

10. DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 

10.1 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de Termo Aditivo e/ou Apostilamento, nos casos 

previstos em lei, especificamente nos casos previstos nos parágrafos a seguir e nos casos 

previstos em lei, exceto no seu objeto. 

10.1.1 Durante o prazo de vigência do contrato, não haverá possibilidade de reajuste de valores. 

Quando houver revisão da tabela SUS, deverá ser necessário anotar no processo a origem e 

autorização da revisão dos valores, no caso, a Portaria, a data de publicação do DOU - Diário - 

Oficial da União e proceder-se-6 a atualização do Plano Operativo. 

10.1.2 Alteração mediante Termo Aditivo no caso de acréscimos financeiros repassados pelo 

Ministério da Saúde, deverá ser anexada a Portaria Ministerial e proceder-se-á a atualização do 

programação físico-financeira. 

10.1.3 No caso de descredenciamento/desabilitação de serviços prestados pelo CONTRATADO, a 

programação físico-financeira deverá ser revisada pelas partes, mediante elaboração de Termo 

Aditivo, deduzindo-se, se necessário, o valor correspondente 5 área de assistência 

desabilitada/descredenciada. 

10.1.4 Quando necessário, complementar o presente contrato com recursos financeiros 

adicionais, os mesmos poderão ser incluídos, desde que haja disponibilidade orçamentaria e 

financeira, mediante a celebração de Termo Aditivo, observando-se os limites e disposições da 

Lei n° 15.608/2007. 

10.1.5 Será elaborado Termo Aditivo quando houver alteração de programação física e financeiro 

ambulatorial devido 5 existência de pactuações/repactuações entre gestores do SUS, proceder-

se-6 a atualização da programação. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 

n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato o disposto na Lei Estadual n° 15.608 

de 16/08/2007, na hipótese de inexecução das ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, 

e subsidiariamente o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n2  8.666/93, e as penalidades 

segundo Resolução SESA n° 0462/2005, Artigos 7° e 8', especialidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 

injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 

objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 

podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

t...) distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 

contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 

CONTRATADA, nos termos da Lei n2  8.666/93; 

f) mu tta punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 

contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 

público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei n2  8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

U 
direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
(....) prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste 

termo/contrato. 
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12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Quando o CONTRATADO for incluso, ou fizer parte, de qualquer programa desenvolvido pela 

CONTRATANTE que obtenha financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, deverá observar que: 

12.2.1 0 Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Saúde, 

Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), Concorrentes, 

Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), subcontratados, 

subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução desses Contratos. 

Em consequência desta política, o Banco: 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

II) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

Ill) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

V) "prática obstrutiva": (aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (bb)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria; 

ou (b) Rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 

adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, 

fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 

ou (c) Declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelara a parcela do 

empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 

fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
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recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do contrato, 

sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, 

para remediar a situação, inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no 

momento que tenha tomado conhecimento de tais práticas; ou (d) Aplicará sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos aplicáveis de 

sanções do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 

(I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, 

consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa elegível 

que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; ou (e) Exigirá a inclusão, 

em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de CLAUSULA no sentido de 

que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal, 

consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros 

e outros documentos referentes à licitação e a execução do contrato, bem como serem tais 

documentos objeto de auditoria designada pelo Banco; ou (f) 0 Contratante, garantida a previa 

defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na legislação brasileira, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 

do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais 

e cíveis. 

12.2.2 Considerando o disposto na CLAUSULA 12  (a) e suas  Sub-cláusulas (i) a (v) destas Instruções 

aos Concorrentes - IAC, o Concorrente vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

12.2.3 Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas 

Condições Gerais do Contrato (CGC). 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

13. DO MONITOFtAMENTO E AVALIAÇÃO 

13.1 Deverá quadrimestralmente e obrigatoriamente, ser realizada uma reunião de 

monitoramento e avaliação dos serviços com o Gestor, para elaboração de relatório de 

acompanhamento e fiscalização da qualidade dos serviços prestados. 
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14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, 

de acordo com a Legislação vigente já citada, Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde e 

Resoluções SESA, ou se necessário, encaminhadas a Comissão Intergestores  Bipartite.  

15. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

15.1 A responsável pela elaboração pelo Plano de Trabalho — SUS da APAE Chopinzinho ficou a 

cargo de  Nair  Dalmut  Patel.  

15.2 A pela elaboração do Termo de Referência ficou a cargo das Servidora  Larissa  Biava Tavares 

e Lidiane Fortes. 

Chopinzinho/PR, 13 de agosto de 2021. 

FRANCELI DE FATI VI 

Secretária Municipal de Saúde 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 13/08/2021 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS À SAÚDE (AMBULATORIAL) — APAE CHOPINZINHO. 

VALOR: R$ 80.947,08. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 

(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (IDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (966) FONTE: 494 

Atenciosamente, 

40°D.-I K I  
Contabilidade 

LUCIAN! McNTEIRO  CENCI 
Fina neiro 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 13/08/2021 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS À SAÚDE (AMBULATORIAL) — APAE 

CHOPINZINHO. 

Recebido a solicitação para contratação de Prestação de Serviços Assistenciais ã Saúde 

(Ambulatorial) — APAE Chopinzinho, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a 

abertura de Procedimento Licitatório na modalid de lnexigibilidade de Licitação.  

EDSON LUIZ CENCI 

Prefeito Municipal 
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Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 01/09/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS A SAÚDE - APAE CHOPINZINHO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para Contratação de Serviços Assistenciais a Saúde - APAE Chopinzinho, 
constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde. entendemos ser 
perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que rr esma seja 
realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE. 

Atenciosamente, 

A dré Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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DIÁRIO OFICIAL DA  UNIX()  
Publicado em: 26/12/2017 I Edição: 246 I Seção: 1 I Pagina: 858-859-860 

Órgão: Ministério da Saúde / Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 3.687, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

ANEXOU 

Estabelece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado ao Bloco de Média e Alta 

Complexidade - Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios e define estratégia para ampliação do acesso a Procedimentos de Reabilitação da 

Tabela SUS. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que  the  conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata 

da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, no anexo VI, que institui a Rede 

ilbe Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de atenção 

saúde para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, regressiva, ou estável; 

intermitente ou continua, no ãmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata 

da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a necessidade de fortalecer as ações no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa 

com Deficiência, especialmente para a ampliação do acesso ás ações e serviços de Reabilitação 

Intelectual no âmbito do SUS; e 

Considerando o estudo técnico elaborado pela Coordenação Geral de Saúde da Pessoa com 

Deficiência (CGSPD/SAS/MS), resolve:  

Art.  1° Fica definida a estratégia de ampliação do acesso aos procedimentos relacionados â 

Reabilitação Intelectual no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Art  2° Ficam alterados, na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais do SUS, os valores dos procedimentos descritos no anexo I desta Portaria.  

Art.  3° Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 36.916.280,70 (Trinta e seis milhões e 

novecentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais e setenta centavos), a ser incorporado ao Limite 

Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de 

Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme o anexo II desta Portaria. 

5 10 Os recursos serão destinados ao custeio dos procedimentos relacionados à Reabilitação 

Intelectual cujos valores foram alterados por meio desta portaria, tendo como base de cálculo para a 

definição dos valores previstos no Anexo II desta Portaria a produção aprovada entre as competências 

agosto/2016 a julho/2017.  

Art.  4° 0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular 

e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um 

doze avos) do montante estabelecido no  Art.  3° desta Portaria.  

Art.  5° Fica estabelecido o limite financeiro no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de 

reais) a ser disponibilizado ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade 

dos Estados, Distrito Federal e Municípios, decorrente da previsão da expansão da oferta dos 

procedimentos relacionados ã Reabilitação Intelectual constantes no Anexo I desta portaria.  
of  17 09/08/2021 13:30 



Código 

Procedimento 

Valor Serviço 
Arnbulatorial 

03.0107.002-4  

Acompanhamentos de Paciente em Reabilitação em Comunicação 
Alternativa 

R$ 17,67 

Ofidigo 

Procedimento 

Valor Serviço Ambulatorial 

03.0/07004-0 

Acompanhamento Neuropsicológico de Pacientes em Reabilitação  

R$ 17,67 

5 10 Os recursos definidos no  art.  5° destinam-se preferencialmente, à contratualização de novos 

estabelecimentos de saúde, enquanto pontos de atenção da Rede de Cuidados â Pessoa com Deficiência, 

que ainda não possuam série histórica para os procedimentos definidos no Anexo I desta Portaria. 

5 2° A distribuição dos recursos para Estados e Distrito Federal será proporcional à população 

do ano de 2016 dos Estados e Distrito Federal, de acordo com estimativas para o Tribunal de Contas da 

União - TCU, conforme Anexo  III  desta Portaria. 

2 ,  

5 3° Para fins de adesão â estratégia de expansão da oferta dos procedimentos relacionados â 

Reabilitação Intelectual de que trata o "capur deste artigo, os gestores de saúde interessados deverão, em 

até 180 dias a contar da publicação desta Portaria, encaminhar à Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa 

com Deficiência (CGSPCD/DAPES/SAS/MS): 

I - Plano Operativo para a execução das ações e serviços de saúde, com as seguintes 

informações: 

a) relação do(s) estabelecimento(s) de saúde que realizará(ão) os procedimentos de que trata o 

Anexo I desta Portaria, com a respectiva descrição da área de abrangência assistencial no âmbito da 

estratégia de expansão que trata esta Portaria: 

b) impacto financeiro (mensal e anual), por estabelecimento, incluindo memória de cálculo com 

ii
etalhamento dos procedimentos a serem realizados: 

II - Cópia da Resolução da Comissão Intergestores  Bipartite  (CIB) ou, quando for o caso, no 

Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF) que comprove aprovação do 

Plano Operativo.  

Art.  6° Os estabelecimentos de que tratam a alínea 'a', inciso l', 5 3°,  Art.  5° desta portaria 

deverão estar cadastrados com o código de classificação 135 - 002 (Serviço de Reabilitação Intelectual), 

bem como manter seu cadastro atualizado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde - SCNES:  

Art.  7° A Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência do Departamento de AO- es 

Programáticas Estratégicas (CGSPCD/DAPES/SAS) deverá, em ação conjunta com o Departamento de 

Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas - DRAC/SAS/MS, monitorar a produção dos Procedimentos 

de Reabilitação registrados nos Sistemas de Informações do SUS conforme previstos nos Planos 

Operativos apresentados, para verificação do cumprimento do pactuado. 

Parágrafo único. Os resultados do monitoramento do que tratam o caput, orientarão as medidas  

Ole  serão tomadas quanto â manutenção ou suspensão da transferência dos recursos previstos nesta 

Portaria. 

- Art.  8° Os recursos orgamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da 

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0000).  

Art.  9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da  
la  (primeira) parcela de 2018. 

2 of 1 
;Código 03.0107.005-9 

09/08/2021 13:30 



Código 
Procedimento 

VaLor Serviço Ambulatorial 

03.01.07.006-7  

Atendimentos/ Acompanhamento em Reabilitação nas Matiplas Deficiências 
R$7.71 

03.01.07.007-5  Código 

Valor Serviço 
Ambulatorial R$ 17.67 

• 

Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em Reabilitação do 
Desenvolvimento Neuropsicornotor Procedimento 

i  Procedimento Acompanhamento Psicopeclagógico de Paciente em Reabilitação  
I Valor Serviço Ambulatorial R$ 1Z67  - 

UF IBGE MUNICÍPIO/ESTADO VALOR A SER INCORPORADO AO  MAC  
AL 270030 ARAPIRACA  Ft$  11' 9rA  84 

AL 270140 CAMPO ALEGRE R$ 2.379,00 
AL 270210 COLONIA LEOPOLDINA R$ 36.60 
AL 270400 JUNQUBRO P5162.26 
AL 270430 MACEIO PS 1.575.739.00 
AL 270470 MARECHAL DEODORO R$ 93,94 
AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS R$ 237,94 
AL 270670 PENEDO RS 101.689.95 
AL 270700 PINDOBA R$ 371.14 
AL 270800 SANTANA DO IPANEMA PS 41.837.60 
AL 270860  SAO  MIGUEL DOS CAMPOS R$ 6.781.74 
AL 270930 UNIAO DOS PALMARES R$ 43.38 
AL 270000 ALAGOAS - GESTÃO ESTADUAL R$ 6.771,62 
AM 130000 AMAZONAS - GESTÃO ESTADUAL R$ 27.380.05 
AP 160030 AMAPÁ - GESTÃO ESTADUAL R.$ 16.556.70 
BA 

BA 

BA 

BA 

290070 ALAGOINHAS RS19.280.00 
290960 

291080 

291320 

CRISOPOLIS R$ 508.51 

FEIRA DE SANTANA 

IBOTIRAMA 
R$ 101.970.44 

R$19,52 
BA 1 291470 ITABERABA R$ 21.489.97 
BA 291640 

BA 291700 
ITAPETINGA R$ 45.602.54 
ITIUBA R$ 8.54 

BA 291920 RS 969.33 LAURO DE FREITAS 
BA 291980 MACAUBAS RS 16.99 
BA 292740 SALVADOR R$ 1.261.864.46 
BA 293050 SERRINHA R$ 24.40 
BA 293070 SIMOES FILHO  Rs  29,16 
BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS R$ 12.153.63 
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA R$91170.30 
BA 290000 RS 52.247.58 BAHIA - GESTÃO ESTADUAL 
CE 230170 AURORA R$ 7.32 
CE 230400 COREAU R$ 78,08 
CE 230420 CRATO R5134.96 
CE _ 
CE 

CE 

230425 CRUZ RS 98.81 
230440 FORTALEZA  Rs  1849.766.74 
230600 I RACEMA R$ 807.35 
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CE 1 230765 MARACANAU R$ 79.765.98 

CE 

CE 

230810 

230850 

R$ 10.98 

R$ 141.52 

MAURITI 

MOMBACA 

PIQUET  CARNEIRO  CE R$ 21.69 231090 

CE 231290  SOBRAL R$ 57.404.46 

ES 320150 COLATINA R$ 137.088.03 

ES 320340  R$ 48.20 MIMOSO DO SUL 

GO 

GO 

520540  

520590 

R$ 8.303.68 

R$ 52.07 

CERES 

CORUMBAIBA 

R$ 72588.56 

R$ 13.770.74 

R$6025 

R$ 115.90 

R$ 337,94 

GO 

GO 

GO 

GO 

520870 GOIANIA 

520890 GOIAS 

521020 I PORA 

521090 ITAPAa 

521140ITAUCU GO 

RUBIATABA GO 521890 

GO 521930 SANTA HELENA DE GOIAS 

210140 BALSAS 

MA CAXIAS 210300  R$ 126.580.43 

MA 210340  R$ 116.427.10 COELHO NETO 

MA 210360 COROATA R$ 597,42 

231410 VI COSA DO CEARA 

230000 CEARA - GESTÃO ESTADUAL  

530180  DISTRITO FEDERAL - GESTÃO ESTADUAL 

R$ 80.52 

R$ 9.804.68 

R$ 181.378.71 

ES 320370  MUNIZ FREIRE  

ES 320390 NOVA VENECIA 

ES  320506 VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

ES 320530 VITORIA 

320000 i ESPIRITO SANTO - GESTÃO ESTADUAL 

520025 AGUAS UNDAS DE GOIAS 

R$ 40,97 

R$ 1.151.68 

R$ 245.82 

R$ 29.380,44 

R$ 338.874,92 

R$ 839,36 

GO 521870 

GO 521880 

RIANAPOUS 

RIO VERDE 

• 

MA 210480 GRAJAU 

MA 210530  IMPERATRIZ  

MA 210820  PEDREIRAS  

MA 210830 PENALVA  

MA I  210990 SANTA INES 

MA 211110  SAO JOAO DOS  PATOS  

__

[

MA 211120  SAO JOSE DE  RIBAMAR  

MA__211130 SAO LUIS 
40fli 09/08/2021 13:30 

CE 

CE  

DF 

ES 

GO 

GO 521310 MINEIROS R$ 7718 

GO 521460 NIQUELANDIA R$ 45.79 

GO 521530 ORIZONA 12$ 607.32 

GO 521710 PI RACANJUBA R$ 1.378.60 

R$ 3,66 

R$ 7.943.36 

R$ 19.52 

R$ 296.43 
522140 TRINDADE 

522185 VALPARAISO DE GOIAS 

520000 GOIÁS - GESTÃO ESTADUAL 

210100 ARARI 

R$ 5.593.61 

R$ 3.511.37 

R$ 36.381.36 

R$ 291.61 

R$ 12.686.24 

GO  

GO  

GO 

MA 

MA 

R$ 72.30 

R$ 131.443.81  

R$ 202.44 

R$ 6.10 

R$ 747.40 

R$ 9.64 

R$ 468.83 

R$ 119.56Z83 

520140  

GO 

GO 

R$ 175175.67 

R$ 37.824.95 

520110 ANAPOUS 

APARECIDA DE GOIANIA 



IvIl3 

MG 

MG 

',IL/VW AUVAJ rVIIIIPPJWA 1‘40 Jet.OLJ,0 J. 

310160 ALFENAS R$ 132.879,40 

310340 ARACUAI R$ 17230.50 

MG 310350 ARAGUARI R$ 76.690,48 

MG 310400 ARAXA R$ 10.467,98 

MG 310450 ARINOS R$ 15.066.34 

MG 310560 BARBACENA R$ 141.831.94 

MG 310620 R$ 531.560.93 BELO HORIZONTE 

MG 310710 BOA ESPERANCA R$ 42.049,68 

MG 310740 BOM DESPACHO R$ 39.972.26 

MG 310930 BURMS R$ 18.226,57 

MG 311120 CAMPO BELO R$ 48.428,08 

MG 

MG 

311340 CARATINGA R$ 169.022,94 

311430 CARMO DO PARANAIBA R$ 17.961,10 

MG 311530 CATAGUASES R$ 37.692.40 

MG 

MG 

MG 

MG 

311830 R$ 118463.55 CONSELHEIRO LAFAIETE 

311860 CONTAGEM R$ 98799.29 

311930 COROMANDEL R$43290.69 

312080 CRUZIUA P519.631.80 

MG 312090 CURVELO R$ 22.061,51 

MG 312230 DIVINOPOUS R$ 10.481.83 

MG 312710 FRUTAL RS 39.201.06 

MG 312950 IBIA R$ 19.728,26 

MG 

MG 

MG 

MG 

313130 IPATINGA R$ 444,43 

313170 ITABIRA RS 37.482.73 

313240 ITAJUBA RS 17.487,05 

313270 ITAMBACURI R$ 11895.01 

MG 

MG 

, MG 

'  MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

313310 ITANHANDU R$ 25.852,07 

313380 ITAUNA R$ 30.332.70 

313420 ITUIUTABA R$ 35.031.26 

j313440 
 ITURAMA R$ 26.660,35 

313510 JANAUBA R$ 49.735.61 

313520 JANUARIA R54110737 
313620 

313670 
—1 

313750 

JOAO MONLEVADE R$ 9.382.13 

JUIZ DE FORA R$ 3.824.10 

LAGOA FORMOSA R$ 15.431.19 

MG1313760 LAGOA SANTA 'R$ 3.999.17 

MG 

MG _ 
MG 

MG 

313820 

313900 

313940 

314310 

LAVRAS R$ 85.022.76 

MACHADO R$ 40.554,72 

MANHUACU R$ 65.60020 

14 61606,83 MONTE CARMELO 

MG 314330 MONTES CLAROS R$ 82.571.65 

MG 314700 PARACATU R$ 3074379 

MG 314710 PARA DE MINAS R$ 73.128.95 

MG 314720 PARAGUACU 1417.656,90 

MG 314800 PATOS DE MINAS R$ 24.869.82 

MG 314810 i PATROCINIO RS 203.472.11 , 
/ 

• 
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MA 210000 MARANHÃO - GESTÃO ESTADUAL R$ 181.247.53 
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6 oft 

MG 

MG 

MG 

MG 

-47.49.30 MUM)  LtUPOLliti KI) si./odri 

314990 PERDOES k  R$ 63.398.87 i 

315180 POCOS DE CALDAS R$ 129.102.19 

315210 R$ 13.713,40 PONTE NOVA 

MG 315250 1 POUSO ALEGRE R$ 69.149.86 

MG 315400 RAUL SOARES R$ 6.029.06 

MG 

MG 

MG 

MG 

315670 SABARA R$ 15.271.82 

315690 SACRAMENTO R$ 39.739.06 

315780 SANTA LUZIA R$ 25.262.84 

316250  SAO  JOAO  DEL  REI R$ 71858.56 

MG 316370  

MG 316470  

SAO  LOURENCO R$ 22.449.81 

SAO  SEBASTIAO DO PARAISO R$ 116.365,75 

MG 316720 SETE LAGOAS R$ 100.421.16 

MG 

MG 

MG 

316860 TEOFILO OTONI R$ 54.307,51 

316920 TOMBOS R$ 14.816.68 

316940 TRES PONTAS R$ 49.116.26 

MG 317010 UBERABA R$ 260.169.14 

MG 317020 UBERLANDIA R$ 24.567,54 

MG 317120 i  VESPASIANO R$31.33 

MG 317130 1  VICOSA R$ 36.269,89 

MG 310000 MINAS GERAIS - GESTÃO ESTADUAL R$ 2.134.07737 

MS 

MS _ 
MS 

r-- 
MS 

MS 

500090  

500110 

500220 

ANTONIO  JOAO R$ 942,31 

AOUIDAUANA R$ 15.936.22 

BONITO R$7528 

500270 CAMPO GRANDE R$ 18.617,25 

500290 CASSILANDIA R$ 32.424.14 

MS 500320 CORUMBA R$ 45.516.12 

MS 500370 DOURADOS R$ 32.363.89 

MS 

MS 

MS 

MS 

500380 FATIMA DO SUL R$ 103.63 

500410 GUIA LOPES DA LAGUNA R$ 396,50 

500640 PEDRO GOMES R$48.80 

500660 PONTA PORA R$ 344,63 
6 

MS 500769  SAO  GABRIEL DO OESTE R$ 80.961.54 

MS 500790 SIDROLANDIA R$ 33.373.68 

MS 

MT 

MT 
h 
MT 

MT 

MT 

MT 

500830 

510025 

510040 

TRES LAGOAS R$ 23.800.87 

ALTA FLORESTA R$ 110,86 

R$ 241,00 

R$352,52 

ALTO GARCAS 

510170 i BARRA DO BUGRES 

510180 BARRA DO GARCAS 

510305 CLAUDIA 

510320 COUDER 

R$ 800,12 

R$ 47,58 

R$ 1.417,08 

MT 510340 1  CUIABA R$ 330.17 

MT 510520 JUSaMEIRA R$66.59 

MT 510550 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE R$ 72,30 

MT 510615 NOVA BANDEIRANTES R$ 132.79 

MT 510623 NOVA OUMPIA R$ 53.02 

MT 510624 NOVA UBIRATA R$ 9.64 
MT 510625 NOVA XAVANTINA R$ 2.383.49 

1 MT 510630 PARANAT1NGA R$ 2.065.37 



R$ 7.23 PE 260900 MACAIMIRANA 

PE 261060 RS 549.48 PAUDALJ-10 

PA 150680 SANTAREM  

PA 150812 ULIANOPOUS 

PB 250190 BELEM P51819,55  

PB 250510 CUITE R$ 12.05  

250940 MOGEIRO R$ 26.51  

250750  JOÃO PESSOA 

R$ 1287,10 

R$ 7114 

PATOS 

PIANCO 

R592.72  QUEIMADAS 

R$ 272.06  ABREU E UMA 

R$ 59.75836 AFOGADOS DA INGAZEIRA 

R$ 965.02  CAMARAGIBE 

CARPINA R$ 260.28  

R$ 244 CARUARU 

MOJU 

OURILAI4DIA DO NORTE 

PA 150553 PARAUAPEBAS 

[FA  150730 SAO FEUX  DO  XINGU  

PA [150808 'TUCUMA 

PA 150810 

PARÁ laarrÃo ESTADUAL 

TUCURUI 

PA 150000  

250400  CAMPINA GRANDE R$ 67.955,80 PB 

250630 GUARABIRA P5563.94 

R$ 603.99127 

PB 

PB Agh  

W PB 

PB 251080 

PB 251130 

PB 251250 

PE 260005 

i PE!260010 

OPE 260345 

'PE 260400 

PE 260410 

150470 

PA 150543 

P524,10 

R$36.60 

R$ 400,68 

R$ 12.563,33 

R$ 3.66 

R$ 14.64 

R$ 5.96436 

R$ 648.29 

R$ 40.174.46 

PA 

GARANHUNS 

R$3.178.79 LIMOEIRO 

PE 260600 

PE 1260890 

PE 260620 GOIANA 

PE 260720 IPOJUCA 

PE 260790 JABOATAO DOS GUARARAPES 

R$ 251.32 

R$ 3.019.73 

R$ 122 

R$ 549.48 

R$ 17.072.44  

PE 260460 CONDADO  

I
_MT 

MT 

MT 

MT 

MT 

MT S  

510675 PONTES E LACERDA R$ 947.22 

510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA RS 11327  
510776 SANTA RITA DO TRIVELATO R$ 197.62 

510790 SINOP R$ 17.333.23 

510795 TANGARA DA SERRA RS 61309.95 

510840 VARZEA GRANDE R$ 216,62 

, MT 

MT 

PA 

510895 NOVA MONTE VERDE R$ 4.88 

510000 MATO GROSSO - GESTÃO ESTADUAL R$ 613.66 

150080 ANANINDEUA R$ 111101 

PA 150130 BARCARF_NA R$ 2.034.04 

PA 150140 BELEM 

CASTANHAL 

CONCEICAO DO ARAGUAIA 

CUMARU DO NORTE 

R$611196.81 

PA 150240 

150270 

150276 

R$ 22.309,37 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

R$ 190,39 

R$ 45,05 

150280 CURRALINHO R$421.75 

150330 IGARAPE-MIRI P5723 

150390 JURUTI R$ 16,e7 
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PE 261090 PESQUEIRA R$ 10047.29 

PE 261160 RECIFE R$ 197.951.26 

PE 261330  SAO  JOAQUIM DO MONTE R$ 228.95 

PE 261560 TRINDADE R$ 103.31 

PE 261640 VITORIA DE SANTO ANTAO R$ 54.052.00 

PE 260000 PERNAMBUCO - GESTÃO ESTADUAL R$ 151.79323 

Pi 220390 FLORIANO R$ 17747.24 

PI 220770 'PARNAIBA R$ 216.112.31 

PI 220800 PICOS R$ 25.029.55 

PI 220840 PIRIPIRI R$ 86.639.50 

PI 221100 TERESINA R$ 279.198.50 

PI 220000 PIAUÍ - GESTÃO ESTADUAL R$ 330.649.59 

PR 410050 ALTON IA  Rs  34.732.92 

PR 410100 

410140 

AMPERE 12$ 14.312,99 

PR APUCARANA R$ 49.448,38 

PR 410180 ARAUCARIA R$ 5.246.57 

PR 410260 BARRACÃO R$ 40.131.32 

PR 410275 BELA VISTA DA CAROBA R$ 13763,51 

PR 410302 BOA ESPERANCA DO IGUACU R$ 8.097.60 

PR 410430 CAMPO MOURAO R$ 70.673.25 

PR 410450 CAPANEMA R$ 30.978,14 

PR 410540 CHOPINZINHO R$ 6.745.59 

PR 410550 aANORTE R$ 69.434.51 

PR 410590 COLORADO R$ 15.334.83 

PR 410650 CORONEL VIVIDA R$ 8.972,43 

PR 410660 CRUZEIRO DO OESTE R$ 41.856,88 

PR 410690 CURMBA R$ 647.240.08 

PR 410720 DOIS VIZINHOS R$ 39.998.77 

PR 410725 DOU RADINA R$ 22791.37 

PR 

PR 

PR 

[
PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

410740 ENEAS MARQUES R$ 10.162.97 

410830 FOZ DO IGUACU R$ 61712.87 

410840 FRANCISCO BELTRAO 12$ 85.359,79 

410860 GOIOERE R$ 14.570,86 

410880 GUAIRA R$ 9.676.15 

410990 ICARAIMA  Rs  4.294.62 

411060 IPORA R$ 5.868.35 

411120 ITAPEJARA D"OESTE R$ 9.905.10 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

411155 IVATE R$ 484.41 

411370 LONDRINA R$ 311598.39 

411400 MAMBORE R$ 18.957.06 

PR 1411470 

411420 

411540 

I 411695 

MANDAGUARI R$ 45.739,39 

MARIA HELENA R$ 8.632,62 

R$ 14170.80 MARMELEIRO 

NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE R$ 15.517.99 

411720 NOVA 01JMPIA R$ 14.845.60 

411725 NOVA PRATA DO IGUACU R$ 22.159.95 

PR 

PR 

LER 

411760 PALMAS R$ 12.703.11 

411850 PATO BRANCO R$ 77.990.01 

411890 PEROLA R$ 24.879.80 

• 
• 4,1 

IN3  
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PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

t 
411900 PEROLA DOESTE 1 R$ 18.643.76 

411925 PINHAL DE  SAO  BENTO R$ 12.782.64 

411980 PLANALTO R$ 29.158.59 

412035 PRANCHITA R$ 21.955.10 

412140 REALEZA R$ 20.807.94 

PR 412160 RENASCENCA R$ 29.370.67 

PR 412280 SALGADO FILHO R$ 13.259,82 

PR 

PR 

PR 

PR 

412300 SALTO DO LONTRA R$ 23136.00 

412380 SANTA I7_ABEL DO OESTE R$ 48.788,04 

412440 SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE R$ 39.875,86 

412550  SAO JOSE  DOS PINHAIS R$ 71.979,04 

PR 412690 TAPIRA R$ 26.042,46 

PR 412770 TOLEDO R$ 2.354.57 

PR 412800 

412810 

412862 

UBIRATA R$27.408.93 

R$ 69.955,07 

R$ 12.719.98 

PR 

PR 

PR 

UMUARAMA 

ALTO PARAISO 

410000 PARANÁ - GESTÃO ESTADUAL I R$ 5.561.108.48 

RJ 330040 BARRA MANSA R$ 13.902,11 

RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA R$ 4.087.00 

RJ 

RJ 

RJ 

RJ 

330070 CABO FRIO R$ 59.208.88 

330080 CACHOEIRAS DE MACACU R$ 109.67 

330170 DUQUE DE CAXIAS R$ 2.752,22 

330200 ITAGUAI R$ 2.590.46 

RJ 330220 ITAPERUNA RS 23.593.90 

RJ 330240 MACAE R$ 129,32 

RJ 330250 MAGE R$ 7.32 

RJ 330270 

330280 

MARICA R$ 2.649.09 

RJ MENDES R$ 580.16 

RJ 330330 NITEROI 
I 

R$ 308.892.74 

RJ 330340 NOVA FRIBURGO R$ 18773.90 

RJ 330350 NOVA IGUACU R$ 4.335.59 

RJ 

_ RJ 

RJ 

330410 

330411 

PORCIUNCULA R$ 20.543.62 

PORTO REAL R$ 1417.08 

330414 QUEIMADOS R$ 24,40 

RJ 330420 RESENDE R$ 4.82 

RJ 

RJ 

RJ 

330440 RIO CLARO R$ 94,65 

330455 RIO DE JANEIRO R$ 72.876,49 

330490  SAO  GONCALO R$ 138.864.06 

RJ 

RJ 

RJ 

RJ 

330513  SAO JOSE  DE USA R$ 2.154.54 

330600 TRES RIOS R$ 183.16 

330620 VASSOURAS R$ 797,71 

330630 

330000 

240020 1 

VOLTA REDONDA 

RIO DE JANEIRO - GESTÃO ESTADUAL 

ACU 

R$ 21.991,25 

R$ 1.098.00 

R5 41.48 

RJ , 

RN 

RN 

RN 

240310 CURRAIS NOVOS R$ 1.668.97 

240580 JOAO CAMARA R$745.12 

RN 1  

RN 

RN 

240800 

240810 

MOSSORO R$ 195.21 

NATAL R$ 53.725.21 
240890 1 PARELHAS RS 256.20 

1. 
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• 

RN 240940 PAU DOS FERROS R$ 1647.79 

RN 241120 SANTA CRUZ R$ 133.95 

RN 

RN 

RN 

RN 

RN 

241180  SAO  FERNANDO R$ 16.99 

241220  SAO JOSE  DE MIPIBU R$ 45.79 

241240  SAO JOSE  DO SERIDO R$ 3.914.98 

241260  

241300  

SAO  PAULO DO POTENGI R$ 2.084.17 

R$ 281,97 SAO  VICENTE 

RO 110004 CACOAL R$ 10.252.14 

RO 110012 JI-PARANA R$ 491.66 

RO 110013 MACHADINHO D"OESTE R$ 31.33 

RO 110028 ROUM DE MOURA R$ 89170 

RO 

RO _ 
RR _ 
RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

_ RS 

RS 

110030 VILHENA R$ 630.23 

110000 RONDÔNIA - GESTÃO ESTADUAL R$ 19132.67 

140010 BOA VISTA R$ 369.07 

430080  ANTONIO  PRADO R$ 17.778.57 

430210 BENTO GONCALVES R$ 16248.14 

430300 CACHOEIRA DO SUL R$ 18.424.45 

430470 CARAZINHO R$ 31363,74 

430510 

430680 

CAXIAS DO SUL R$103.63 

ENCANTADO R$ 8.659.13 

430770 

430780 

ESTEIO R$ 42.365,39 

RS ESTRELA R$ 33.906.29 

RS 

RS 

,ps 
RS 

430790 FARROUPILHA R$ 848.32 

430860 GARIBALDI R$ 20.99110 

430900 GIRUA R$ 52.74773 

430940 GUAPORE R$ 14.587,73 

RS 

RS 

RS 

431140 LAJEADO R$ 37.921.35 

431320 NOVA PETROPOUS R$ 2.851.03 

431390 PANAMBI R$ 40.271.10 

RS 431440 PELOTAS i R$ 72.134.74 

RS 431490 PORTO ALEGRE R$ 2.685.97 

RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL R$ 49.81470 

RS 431710 SANTANA DO IJVRAMENTO P$11606,56 

RS 431720 SANTA ROSA R$ 32.862.76 

RS 431800  SAO  BORJA RS 40.037,33 _ 
RS 431850  R$ 20.417,52 SAO JOSE  DO NORTE 

RS 

RS _ 
RS 

RS 

RS _ 
RS 

RS 

SC 

SC 

SC 

431870  SAO  LEOPOLDO R$ 2,44 

431900  SAO  MARCOS R$ 25.562.87 

432000 

432145 

432260 

SAPUCAIA DO SUL --- 
TEUTONIA 

VENANCIO AIRES 

R$ 31.846.67 

R$ 4.853,74 

R$ 27.630,65 

432280 VERANOPOUS R$ 12204.24 

430000 RIO GRANDE DO SUL - GESTÃO ESTADUAL R$ 950.530.95 

420010 ABELARDO LUZ R$ 39.054.05 

420020 AGROLANDIA R$13.924.98 
420040 AGUA DOCE R$ 14.06Z17 

SC 420080 ANCHIETA RS 10.604.00 

SC 420100 ANITA GARIBALDI R$ 21764.71 

SC 420125 IAPIUNA R$ 11.972.88 
10 of 7 09/08/2021 13:30 
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SC 420140 ARARANGUA R$ 7.772,25 

SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU R$ 68.042.78 

SC 420210 BARRA VELHA R$ 20.873,01 

SC 420230 BIGUACU R$ 4.82 

SC 420240 BLUMENAU R$ 23.018.06 

SC 420260 BOM RET1R0 R$ 14.112.96 

SC 420280 BRACO DO NORTE R$ 17785.80 

SC 420300 CACADOR R$ 50.595.54 

SC 420310 CAIBI R$ 2.463.02 

SC 420320 CAMBORIU R$ 52.566.92 

SC 420340 CAMPO BELO DO SUL R$ 8.967,61 

SC 420350 CAMPO  ERE  R$ 13.549,02 

SC 

SC _ 
Sc  

SC 

420360 

420370 

420380 

420395 

CAMPOS NOVOS R$ 23.740,91 

CANELINHA 

CANOINHAS 

CAPIVARI DE BAIXO 

P511.780.08 

R$ 52.555,17 

R$ 20.619.96 

SC 420400 CATANDUVAS R$ 10.162.97 

SC 420420 CHAPECO R$ 128.679,54 

SC 420425 COCAL DO SUL R$ 32.106.02 

SC 420430 CONCORDIA R$ 44.168.07 

SC 

SC 

SC 

Sc 

420445 CORONEL MARTINS R$ 2.41 

420455 CORREIA PINTO R$ 8.565.14 

420460 CRICIUMA R$ 121362,78 

420470 CUNHA POPA R$ 23.543.29 

SC 420480 CURMBANOS R$ 63.255,27 

SC 420490 DESCANSO R$ 17.450,81 

SC 

I_SC 

SC 

SC 

SC 

SC 

420530 _ 
420540 

FAXINAL DOS GUEDES R$ 12.539.23 

FLORIANOPOLJS R$ 82.598.05 

420550 FRAIBURGO R$ 32.428.96 

420560 GALVAO R$ 14.259.97 

420570 GAROPABA R$ 18.33769 

420590 GASPAR R$ 36.369.31 

i  420610 GRAO PARA R$ 15.019.12 

SC 1 420620 1 GRAVATAL R$ 10.167.79 

SC 

SC 

SC 

SC 

1 SC 1 

420640 

420650 

420660 

GUARACIABA R$ 8820.60 

GUARAMIRIM R$ 17.940.04 

GUARUJA DO SUL R$ 13.847,86 

420690 

420700 

IBIRAMA R$ 19.349,89 

ICARA R$ 35.658.36 

SC 

SC ... 
SC _ 
SC 

420710 ILHOTA R$ 7.263.74 

420720 IMARU1 R$ 18.528,08 ; 

420730 

420750 

420765 

IMBITUBA R$ 28.398,46 

R$ 26.948,62 INDAIAL 

SC IPORA DO OESTE R$ 16.660.33 

SC 420768 1PUACU R$ &697.69 

SC IRACEMINHA R$13.534.56 420775 

SC 420780 IRANI R$ 23.242,04 

SC 420820 ITAJAI R$ 120.712.08 

SC 420840 ITAPIRANGA RS 17243.55 

v./ • 3t 
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SC 420845 ITAPOA R$ 101.23  

Sc 420850 ITUPORANGA R$ 610.00 

SC 420860 JABORA R$ 13.517.69 

Sc 420890 JARAGUA DO SUL R$ 46.091.25 

SC 420900 JOACABA R$ 41.950.87  

Sc 420910  JOINVILLE R$ 82.262,97 

SC 420930  LAGES R$ 74.228.00 

SC 420940  LAGUNA R$ 30.631.10 

Sc 420960  LAURO MULLER R$ 17352.00 

SC 420970 LEBON REGIS R$ 25.813.51 

SC 421000 LUIZ ALVES R$ 1.397.80 

SC 421010 MAFRA R$ 17.070.36  

SC 421050 MARAVILHA R$ 11568.00 

Sc 421090 MODELO R$ 26.213,57 

Sc 421100  MONDAI R$ 23.463,76 

Sc 421110 MONTE CASTELO R$ 20.386.19  

Sc 421120 MORRO DA FUMACA R$ 13.999.69 

SC  421130 NAVEGANTES R$ 25.015.80 

Sc 421150 NOVA TRENTO R$ 10.637.74 

SC 421160 NOVA  VENEZA  R$ 14.462,41 

SC 421170 ORLEANS R$ 19.923,47  

• 
Sc 

SC 

421185 

421200 

OURO VERDE R$ 6.427.47 
PALMA SOLA R$ 13.99728 

SC  421220 PAPANDUVA R$ 15.460.15 

SC 421230 PAULO LOPES R$ 959.18 

Sc 421290 PINHALZINHO R$ 33204.98 

SC 421320 POMERODE R$13.693.62 
Sc 421340 PONTE SERRADA R$ 26.534,10 

SC 421360 PORTO UNIAO R$ 33.499.00 
Sc 421400 R$ 12.816.38 PRESIDENTE GETULJO 

Sc 421420 QUILOMBO R$ 31.074,54 

Sc 421480 RIO DO SUL R$ 26.903.64 

SC 421490 RIO FORTUNA R$ 3470.40 
SC 421500 RIO NEGRINHO R$ 12.476.57 

Sc 421520 ROMELANDIA R$ 16A53,07 

Sc 421550 SANTA CECIUA R$ 28.804.32 
SC 421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ R$ 27151.06 
SC 421580  SAO  BENTO DO SUL R$ 27746.33 
Sc 421600  SAO  CARLOS R$ 40.44221 
Sc 421610  SAO  DOMINGOS R$ 28.55127 
Sc 

SC 

SC - 
Sc 

Sc 

421620  SAO  FRANCISCO DO SUL R$ 11302.90 
421625  SAO  JOAO DO OESTE R$ 12.869,40 
421630  SAO  JOAO BATISTA R$ 14.563.63 
421650  SAO  JOAQUIM R$ 19.349,89 
421660  SAO JOSE  R$ 58.57023 

SC 421690  SAO  LOURENCO DO OESTE R$ 39.51195 
Sc 421700  SAO  LUDGERO R$ 15.01912 
SC 421720  SAO  MIGUEL DO OESTE R$ 51.349.87 
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SC 

SC 

SC 

421750 SEARA R$ 13,42 

421760 SIDEROPOUS R$ 17.458.04 

421790 TANGARA R$ 13192.34 

SC 421800 TIJUCAS R$ 33.190.52 

SC 421820 11MBO R$ 29.30038 

SC 421830 TRES BARRAS R$ 26.608.81 

SC 421870 TUBARAO R$ 28.293.40 

SC 421875 TUNAPOUS R$ 13.247.77 

SC 421890 URUBla R$ 5.824.97 

SC 

SC 

SC 

SC 

421900 URUSSANGA R$ 14.334.68 

421917 VARGEM BONITA R$ 5.84425 

421930 VIDEIRA R$ 28.756.12 

421950 XANXERE R$ 7181,80 

SC 421970 - XAXIM 

SANTA CATARINA - GESTÃO ESTADUAL 

R$ 30.464,81 

SC 420000 R$ 14.320,57 

SE 

SE 

280030 ARACAJU R$ 597.68 

280350 R$ 337.40 LAGARTO 

SE 280480 NOSSA SENHORA DO SOCORRO R$ 2,41 

SE 280490 PACARJBA R$ 163.48 

SP 350010 ADAMANTINA R$ 74.093.04 

SP 350030 AGUAI R$ 96.40 

SP 350070 AGUDOS R$ 29399,65 

SP 350100 ALTINOPOUS R$ 20.791.07 

SP 350130 ALVARES MACHADO R$ 158.770.80 

SP 

SP 

350160 AMERICANA R$ 110.907,22 

350280 ARACATUBA R$ 47.436.03 

SP 350320 ARARAQUARA R$ 113511 

SP 350400 ASSIS 12$ 5.212,83 

SP 350410 ATIBAIA R$ 79,53 

SP 350450 AVARE R$267.51 

SP 350460 BADY BASS1TT R$ 441.03 

, SP 350550 BARRETOS R$ 17L933.95 
r 

SP 350570 BARUERI R$ 15.007.41 

SP 350590 BATATAIS R$ 15.238.43 

SP 

SP 

SP 

SP I- 
SP 

SP 

SP 

350600 BAURU R$ 85.52823 

350610 BEBEDOURO R$ 76.736.81 

350700 BOITUVA R$1.22 
SP  1350750  130TUCATU R$ 9260.44 

350760 BRAGANCA PAUUSTA R$ 29524 

350840 CABREUVA R$ 201,27 

350850 CACAPAVA R$ 673.70 

350900 CAIEIRAS R$ 10.358.12 

SP 350940 CAJURU R$ 25.591.31 
SP 350950 I CAMPINAS R$ 667.555,54 
SP 350960 CAMPO IJMPO PAUUSTA R$ 11919.86 

SP 351000  CANDID°  MOTA R$ 18.954.65 

SP 351030 CAPELA DO ALTO R$ 1089.32 
SP 351080 CASA BRANCA R$ 2.265,40 
SP 351150 CERQUILHO R$ 1060.40 
-7 09/08/2021 13:30 
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SP 351220 CONCHAL R$ 69.92 

SP 351230 CONCHAS R$ 9.64 

SP 351240 CORDEIROPOUS R$ 24.309.67 

SP 351280 COSMOPOUS R$ 4.689,86 

SP 351350 CUBATAO R$11693.32 

SP 351370 DESCALVADO R$ 4.815.18 

SP 351380 DIADEMA R$ 26.51 

SP 351440 DRACENA R$ 58.625.66 

SP 351450 DUARTINA R$ 22.904.64 

SP 351500 EMBU DAS ARTES R$ 86.76 

SP 351515 ENGENHEIRO COELHO R$ 5.552.64 

SP 351518 ESPIRrTO SANTO DO PINHAL R$ 2.466.84 

SP 351620 FRANCA R$ 99.219.70 

SP 351670 GARCA R$ 1651.79 

SP 351720 GUAICARA R$ 573.58 

SP 

SP _ 
SP 

SP 

SP 

351800 

351870 

351880 

GUARANI DOESTE R$ 5.302.84 

GUARUJA R$ 3.507.47 

GUARULHOS R$ 25.648.20 

351907 HORTOLANDIA R$ 1.078,48 

352050 TINDAIATUBA R$ 261.422.34 

SP 352210 ITANHAEM R$ 1.164,03 

SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA R$ 2.41 

SP 352230 ITAPETININGA R$ 980.87 

SP 352240 ITAPEVA 12$ 63.146.82 

SP 

SP 

352250 ITAPEVI R$ 3.66 

i  352260 ITAPIRA R$ 51.624,61 

SP 

SP 

SP 

SP 

f 352340 ITATIBA R$ 23.586.67 

352400 ITUPEVA R$ 34.402.75 

352410 ITUVERAVA R$ 6.529.98 

, 352430 JABOTICABAL R$ 56.824,44 

SP 

SP 

I 352440 JACAREI R$ 34.195,49 

i  352510 JARDINOPOLIS R$ 4.586,23 

/ SP 

SP 

352530 JAU R$ 103.044.37 

352570  JOSE  BONIFAa0 R$ 1.714.77 

SP 352590 JUNDIAI R$ 255.332.99 

SP 352670 LEME R$ 35.965,94 

SP 352680 LENCOIS PAUUSTA R$ 60.24277 

SP 352690  UMBRA  R$ 111602.75 

SP 352730 LOUVEIRA R$ 57.84 

SP 

SP 

352740 LUCEUA R$ 17.417,07 

352800 MACATUBA R$ 27.134,19 

SP 352810 MACAUBAL R$ 31.72 

SP 352850 MAIRIPORA R$79.53 

SP 352900 MARIUA R$ 32.200.22 

SP 352920 I MARTINOPOLIS R$ 49.985,81 

SP 352940 MAUA 

MIRASSOL 

Fts 305.00 

SP 353030 R$ 3704,17 

SP 353050 MOCOCA R$22.99140 
SP 353070 MOGI GUACU R$ 68.12829 

*so 



O 

SP 

SP 

353080 MOJI MIRIM R$ 12.897.62 

353190 MORRO AGUDO R$ 12.300.64 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

353300 NOVA GRANADA R$ 149.42 

353440 

353460 

OSASCO R$82.96 

OSVALDO CRUZ Is 9.826.64 

353470 OURINHOS R$ 105.239.88 

353530 PALMITAL R$ 3.308.93 

353560 PARAIBUNA R$ 79,53 

SP 353670 PEDERNEIRAS R$ 48.792.86 

SP 353730 PENAPOUS R$ 74.514.79 

SP 353760 PERUIBE R$ 2.318,42 

SP 353800 PINDAMONHANGABA R$ 15.107,61 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

353860 

353870 

PI RACAIA R$ 18.913,68 ____ 

PIRACICABA R$ 25.385,76 

R$ 39.461,34 353920 PIRAPOZINHO 

353930 PIRASSUNUNGA R$ 116.619.90 

353950 

3540-00 

PITANGUEIRAS R$ 156.16 

POMPEIA R$ 34.729.79 

354060 PORTO FELIZ R$ 33.491.77 

354070 PORTO FERREIRA R$ 1405.03 

354075 po-nm R$ 207,26 

SP 354100 PRAIA GRANDE R$ 92.639.27 

SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE R$ 134.400.88 

SP 

SP 

SP 

354150 PRESIDENTE VENCESLAU R$ 105.173.10 

354220 

354330 

RANCHARIA R$ 74.008.69 

RIBEIRAO PIRES R$ 214.359.86 

SP 

SP 

SP 

I 
354340 RIBEIRAO PRETO R$ 50.334.40 

354390 RIO CLARO R$ 19.664.83 

354410 RIO GRANDE DA SERRA R$ 1633.98 

SP 354425 ROSANA R$ 3.69453 

SP 354520 SALTO R$ 6.10 

SP _ 
SP 

SP 

354540 SALTO GRANDE R$ 4.046.39 

354580 SANTA BARBARA D"OESTE R$ 263.974.53 

354610 R$ 50,61 SANTA CLARA D"OESTE 

SP 354620 1 SANTA CRUZ DA CONCEICAO R$ 120.83 

SP 

SP 

SP 1 

354640 

354730 

354750 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO R$ 17.467.68 

SANTANA DE PARNAIBA R$ 799,20 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO RS 18.687,14 

I SP I 354850 SANTOS R$ 72.986,85 

SP 

SP 

SP 

354870  SAO  BERNARDO DO CAMPO R$ 11.023,34 

354880  SAO  CAETANO DO SUL R$ 134.525,14 

R$ 96.841,33 

R$ 138.994,38 

R$ 667.34 

354890  SAO  CARLOS 

SP 354980  SAO JOSE  DO RIO PRETO 

SP 354990  SAO JOSE  DOS CAMPOS 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

355020  SAO  MIGUEL ARCANJO R$ 121.84 

355030  SAO  PAULO R$ 823.833.46 

355070  SAO  SEBASTIAO RS 2.517.37 

355100  Rs  115.899,31 SAO  VICENTE  

355110 SARAPUI R$ 397.65 

.4 .  L., 
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_Fopulação  

Absoluta 

816.687 

3.358.963 

782.295 

4.001.667 

15276.566 

8.963.663  

2.977216 

1 3.973.697 

6.695255 

6.954.036 

3.305.531 

2.682.386 

20.997.560 

8.305.359 

3.999.415 

11242.720 

9.410.336  

3.212.160 

UF 

Acre  

Alagoas 

Amapa 

Amazonas 

Bahia  

Ceara 

Distrito Federal 

Espirito Santo 

Goias  

Maranhão  

Mato Grosso 

Mato Grosso do Sul 

Minas Gerais  

Para 

Paraiba 

Parana 

Pernambuco 

Piaui 

• 

Rio de Janeiro 

Rio Grande do Norte 

Rio Grande do Sul. 

16.635.996 

3.474.998 

11.286.500 

Rondônia 1.787.279 

Roraima 514.229 
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SP 355150 SERRANA R$ 10.934.17 

SP 355220 SOROCABA R$ 1.426.1.8 

SP 355240 SUMARE R$ 39.902.37 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 1 

TO 

TO 

TO 

355280 TABOAO DA SERRA R$ 3.029,37 

355380 TAQUARITUBA R$ 52.248.80 

355400 TATUI R$ 19.892A5 

355410 TAUBATE R$ 53.998.68 

355540 UBATUBA R$ 1.89426 

355620 VAUNHOS R$32.161.45 

355630 VALPARAISO R$ 19.28 

355650 VARZEA PAUUSTA R$ 106.040.00 

355710 

355730 

350000  

VOTUPORANGA R$ 631.78 

ESTIVA GERBI R$ 931,51 

SAO  PAULO - GESTÃO ESTADUAL R$ 341.489,30 

170310 BARROLANDIA R$ 15.469.79 

171320 MIRACF_MA DO TOCANTINS R$ 35.602.93 

171330 R$ 26.271.41 MIRANORTE 

TO 

TO 

TO 

TO 

TO 

T&171488 NOVA OUNDA R$ 26.121.99 

171610 PARAISO DO TOCANTINS R$ 83.598,08 

171670 COLMEIA R$ 16.137.36 

171820 PORTO NACIONAL R$ 1.7.37610 

172100 PALMAS R$ 21.69 

170000 TOCANTINS - GESTÃO ESTADUAL 12$ 159.133.90 

3i(  

Valor (RS)  

Relativa 

0.40% R$ 55.472.28 

1.63% R$ 228.152.71 

0,38% R$ 53136.26 

1,94% R$ 271.807.45 

7A1% R$ 1037.638.66 

4.35% R$ 608.843.85 

1.44% R$ 202223.09 

1,93% R$ 269.907.62 

3.25% R$ 454.806.27 

3.37% R$ 472.342,84 

1.60% R$ 224.523.41 

1.30% R$ 182197.19 

10.19% R$ 1.426228.90 

4,03% R$ 564.129.50 

1.94% R$ 271.654,48 

5.45% R$ 763.645.50 

R$ 639133.47 4,57% 

1.56% R$ 218.182.68 

8,07% R$ 1.129.975.98 

1.69% R$ 236.03421 

5.48% R$ 766.619.19 

0.87% R$ 121.398.34 

0.25% R$ 34.928.26 
09/08/2021 13:30 



Santa Catarina 6.910.553 135% R$ 469.389,32 

i  Sao  Pauto 44349.699 21.71% R$ 1039.558.61 ti  33  

O 
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PARANA'  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA n° 1439/2020 

Altera a Resolução SESA n° 1.330/2020, que 
revoga as Resoluções SESA n° 517/2020 e n° 
1.064/2020, e estabelece ações quanto ao 
controle, avaliação, auditoria, monitoramento, 
regulação e pagamento dos estabelecimentos de 
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS tendo em vista a situação de emergência 
para enfrentamento do Novo Coronavirus - 
COVID-19 no Estado do Paraná. 

O Secretário de Estado da  Sande,  gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o  art.  4°, incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 
de maio de 2019 e o  art.  8°, inciso IX do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual n° 9.921, 
de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do 
disposto na Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e 
considerando: 

— A seção II, Capitulo II, do Titulo VIII da Constituição Federal; 

— As disposições constitucionais e a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
tratam das condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, como direito 
fundamental do ser humano; 

— 0 Decreto Federal n°7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei Federal n°8080, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Onico de Saúde — 
SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

— 0 Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional; 

— A Portaria  GM/  MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavirus; 

— A situação de pandemia pelo coronavirus causador da doença denominada COVID 19, 
anunciada pela Organização Mundial da Saúde — OMS no dia 3 de março de 2020; 

— 0 poder atribuído ao Gestor Estadual em sua esfera administrativa de requisitar bens e 
serviços em casos decorrentes de irrupção de epidemias para atendimento de necessidades 
coletivas urgentes, conforme disciplinado pela Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990, artigo 15; 

— A Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas para 
enfrentaxnento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019; 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170— Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

— 0 Decreto Estadual n° 4.230, de 16 de março de 2020 que "Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus — COVID19." 

— 0 Decreto Estadual n° 4.298, de 19 de março de 2020, que declara situação de emergência 
em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE n° 1.5.1.1.0- Doenças Infecciosas 
Virais, para fins de prevenção e enfrentamento iCOVID-19; 

— A Resolução SESA n° 340, de 24 de mama de 2020, que estabelece ações para contratação 
emergencial e institui recursos de custeio para oferta de leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva e de Retaguarda Clinica para atendimento de usuários do Sistema Onico de Saúde 
— SUS, com quadro clinico compatível com a infecção por Coronav-irus — COVID-19, no 
Estado do Paraná; 

— A Resolução SESA n° 517, de 16 de abril de 2020, que estabelece ações quanto ao 
controle, avaliação, auditoria, monitoramento, regulação e pagamento dos 
estabelecimentos de saúde no âmbito do Sistema Onico de Saúde - SUS tendo em vista a 
situação de emergência para enfrentamento do Novo Coronavirus - COVID-19 no Estado 
do Paraná; 

— A Lei Federal n° 13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 120 (cento e vinte) dias, 
a contar de 1° de março do corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas 
quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no 
âmbito do Sistema Onico de Saúde (SUS); 

— A Portaria GM/MS n° 1.124, de 7 de maio de 2020, do Ministério da Saúde, que 
estabelece regras de forma excepcional para as transferências de recursos do Bloco de 
Custeio - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -  
MAC  pelo periodo de 120 (cento e vinte) dias e revoga a Portaria GM/MS n° 662 de 010  de 
abril de 2020; 

— A Resolução SESA n° 864, de 7 de julho de 2020, que estabelece ações para contratação 
emergencial e institui recursos de custeio para oferta de leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva e de Retaguarda Clinica para atendimento de usuários do Sistema Onico de Saúde 
— SUS, com quadro clinico compatível com a infecção por Coronavirus — COVID-19, no 
Estado do Paraná; 

— A Resolução SESA n° 1.064, de 26 de agosto de 2020, que altera a Resolução SESA n° 
517/2020; 

— A publicação da Lei Federal n° 14.061, de 23 de setembro de 2020, que prorroga até 30 de 
setembro de 2020 a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 
qualitativas contratualimlas pelos prestadores de serviço de saúde, de qualquer natureza, no 
âmbito do Sistema Onico de Saúde (SUS), estabelecida na Lei Federal n° 13.992, de 22 de abril 
de 2020; 

— A redução do numero de casos de infecção pelo Novo Coronavirus — COVID -19 nas últimas 
semanas no Estado do Paraná. 

— A publicação da Resolução SESA n° 1.330 de 05 de novembro de 2020, que revoga as 
Resoluções SESA n° 517/2020 e n° 1.064/2020 e estabelece ações quanto ao controle,
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PARANA  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SACIDE 

avaliação, auditoria, monitoramento, regulação e pagamento dos estabelecimentos de saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS tendo em vista a situação de emergência para 
enfrentamento do Novo Coronavirus - COVID-19 no Estado do  Parana;  

— 0 aumento do número de casos de infecção pelo Novo Coronavirus — COVID — 19 no Estado 
do Paraná, com consequente necessidade de reativação e ampliação de número de leitos 
exclusivos para atendimento dos usuários do SUS. 

RESOLVE: 

Art.  1° - Alterar o  Art.  2°, parágrafo I, a), b) e parágrafo  III,  passando a reger com a 
seguinte redação: 

I. Ficam dispensados da avaliação de metas quantitativas e qualitativas todos os 
estabelecimentos contratualizados com a SESA, cujo pagamento é condicionado 
avaliação de tais metas, no período compreendido entre março a dezembro/2020 e janeiro a 
março/2021, sendo o pagamento definido de acordo com o contrato vigente para o valor 
pré-fixado, devendo ser retomado o processo de avaliação a partir da competência 
abril/2021. 

a) Para os hospitais contratualizados com a SESA dentro da estratégia COVID que 
possuem atualmente mais de 10% de leitos pré-existentes destinados ao 
atendimento exclusivo de usuários do SUS com quadro clinico compatível com 
infecção pelo Novo Coronavirus — COVID — 19 em relação ao total de leitos SUS, 
será realizado pagamento do valor pré-fixado nas competências outubro, 
novembro e dezembro/2020 e janeiro a março/2021. A partir da competência 
abril/2021 os valores de pagamento ficam condicionados a avaliação de metas; 

b) Para os estabelecimentos contratualizados com a SESA dentro da estratégia 
COVID que possuem atualmente menos de 10% dos leitos pré-existentes 
destinados ao atendimento exclusivo de usuários do SUS com quadro clinico 
compatível com infecção pelo Novo Coronavirus — COVID — 19 ou que estejam 
fora da estratégia COVID em relação ao total de leitos SUS,  sera  realizado 
pagamento do valor pré-fixado nas competências outubro, novembro e 
dezembro/2020 e janeiro a março/2021. A partir da competência abril/2021 os 
valores de pagamento ficam condicionados a avaliação de metas.  

III.  Para os hospitais integrantes do Programa HOSPSUS  la  Fase, sob Gestão Estadual e Gestão 
Municipal, fica dispensada a avaliação que seria realizada nos meses de abril, agosto e 
dezembro/2020 e mantida a próxima avaliação em abril/2021. Para avaliação do mês de 
abril/2021, deverá ser analisada a situação de cada hospital tendo em vista que os meses 
utilizados como referência correspondem ao período de pandemia pelo Coronavirus — 
COVID - 19, podendo ser dispensado o desconto, com aprovação pela Comissão Regional e 
Comissão Estadual de Acompanhamento do Programa. Para os hospitais integrantes do 
Programa HOSPSUS Fase 3, fica dispensada a avaliação que seria realizada no mês de 
setembro/2020 e mantida a avaliação de março/2021; 
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Art.  2° - Alterar o  Art.  3°, parágrafos I,  III  e IV, passando a reger com a seguinte 
redação: 

I. Para os estabelecimentos contratualizados com a SESA, cujo pagamento dos atendimentos 
de média e alta complexidade ocorre mediante apresentação da produção, cheitszrrealizado 
pagamento com base na média de produção aprovada nos Sistemas de Informação Oficiais 
do SUS, para o financiamento de média e alta complexidade —  MAC,  do segundo semestre 
de 2019, nas competências março a dezembro/2020 e janeiro/2021;  

III. Para os hospitais contratualizados com a SESA dentro da estratégia COVID que possuem 
atualmente no mínimo 10% dos leitos pré-existentes destinados ao atendimento exclusivo de 
usuários do SUS com quadro clinico compatível com infecção pelo Novo Coronavirus — 
COVID —19 em relação ao total de leitos SUS, cujo pagamento dos atendimentos de média e 
alta complexidade ocorre mediante apresentação da produção,  sera  realizado pagamento com 
base na média de produção aprovada nos Sistemas de Informação Oficiais do SUS no segundo 
semestre de 2019 para o financiamento de média e alta complexidade—MAC  (fonte 255), nas 
competências outubro a dezembro/2020 e janeiro/2021; 

IV. para os estabelecimentos contratualizados com a SESA dentro da estratégia COVID que 
possuem atualmente menos de 10% dos leitos pré-existentes destinados ao atendimento 
exclusivo de usuários do SUS com quadro clinico compatível com infecção pelo Novo 
Coronavirus — COVID — 19 em relação ao total de leitos SUS ou que estejam fora da estratégia 
COVID, será realizado pagamento com base na média de produção aprovada nos Sistemas de 
Informação Oficiais do SUS no segundo semestre de 2019 para o financiamento de média e alta 
complexidade—MAC  (fonte 255), nas competências outubro a dezembro/2020 e janeiro/2021.  

Art.  30  - Considerando a situação de pandemia em consequência do Novo 
Coronavirus - COVID - 19, as medidas determinadas nesta Resolução poderio ser revistas a 
qualquer momento pela Secretaria de Estado da Saúde.  

Art.  4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
financeiros conforme descrito nos artigos 10  e 2°. 

Curitiba, 07 de dezembro de 2020. 

Assinado eletronicamente 
Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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DIÁRIO OFICIAL DA  UNIX()  

Publicado em: 29/07/2021 Edição: 142 I  Sec-do: 1 I  Página: 1 

dirgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI N° 14.189, DE 28 DE JULHO DE 2021 

Altera a  Lei n° 13.992. de 22 de abril de 2020,  para prorrogar a 

suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas 
quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores 
de serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art  1° Esta Lei altera a  Lei n° 13.992, de 22 de abril de  2020. para prorrogar até 31 de 
dezembro de 2021 a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 
qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza no ámbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).  

Art.  2° A  Lei n° 13.992, de 22 de abril de 2020,  passa a vigorar com as seguintes alterações:  

'Art.  1° Esta Lei prorroga até 31 de dezembro de 2021, a partir de 1° de janeiro de 2021, a 
suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas 
pelos prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Parágrafo único. Incluem-se nos prestadores de serviço de saúde referidos no caput deste 
artigo pessoas juridicas de direito público e pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos.' (NP)  

'Art  2° 0 pagamento dos procedimentos financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (Faec) deve ser efetuado conforme produção aprovada pelos gestores estaduais, distrital 
e municipais de saúde, nos mesmos termos estabelecidos antes da vigência desta Lei.'  (NR) 

'Art_  2°-A. Fica suspensa a obrigatoriedade da manutenção de metas quantitativas relativas â 
produção de serviço das organizações sociais de saúde.'  

Art  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

Brasilia.  28 de julho de 202t 200Q da Independência e 133 Q da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Marcelo António Cartaxo Queiroga Lopes 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.992, DE 22 DE ABRIL DE 2020 

Suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 1° de 
março do corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção 
das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 
prestadores de seniço de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Texto atualizado 

Ver mais... 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  Esta Lei prorroga até 31 de dezembro de 2021, a partir de 1° de janeiro de 2021, a suspensão da 
obrigatoriedade da manutenção das metas quantitatKes e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de ser*o de 
salde de qualquer natureza no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). (Redação dada  pela Lei n° 14.189 de 2021) 

Parágrafo único. Incluem-se nos prestadores de semiço de saúde referidos no caput deste artigo pessoas jurídicas 
de direito público e pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos. (Incluído  pela Lei n° 14,189 de 
2021)  

Art.  2° 0 pagamento dos procedimentos financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (Faec)  
dew  ser efetuado conforme produção apro‘dada pelos gestores estaduais, distrital e municipais de saúde, nos mesmos 
termos estabelecidos antes da ‘..igéncia desta Lei. 13,ffisigão  dada  pela Lei n° 14.189 de 2021)  

Art.  2°-A. Fica suspensa a obrigatoriedade da manutenção de metas quantitativas relativas à produção de sendiço 
das organizações sociais de saúde. (Inglukb_plAp Lei n° 14.189 de 2021)  

Art.  3° Esta Lei entra em Ndigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  22 de abril de 2020; 1990  da Independência e 132° da Republica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Nelson Luiz Sperie  Teich  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.4.2020 

wmv.planalto.govbr/CCIVIL 03/ Ato2019-2022/2020/Lei/L13992.htwithiew 1/2 
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it .. ,  Conselho  Municipal de Safi& 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4864 - Fone: (46) 3242-1511 

RESOLUÇÃO  Nit 102016 

Ultimata:  Aprovar os Valores por ProduVio para o 

Municipio de Chopezinho na Mudança de Gesto. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Chopinzintio, o de referendum, 

no uso de suas cornpet6ncias  regimentals  e atribuições conferidas pela Lei Municipal n2 

L883/2005, de 15 de junho de 2005, e Decreto N2  211/2014 de 15 de  main  de 2014, 

Resolve: 

1. Aprovar os valores por produglio para serem remanejados para o Municipio 

de Chopinzinho na Mudança de GestSo: 

Produfrao Hospitalar R$ 95294,17 

Produglio Ambolatortal R$ 2526222 

Total R$ 123.756,99 

Chopinzinho, 16 de )unho de 2016. 

1. ti 

ANA MARIA zANtrrt 805A  
Presidente  do CMS de Chopinzinho 

Flornoicogo a Resolup5o 0.45 no 16 de 16 de junky de 2016, nos :limos do Der.leto 
140 de 08 de Indio de 2012. 

Chopkwinho - PR 



Prodogio Hospitaiar 
•1 Roadie Anthialorial 
I Total  

IRS 95894,17 
RS 25862.82 
RS 12175011 
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FOLHA DE DESPACHO FOLHA 

  

59 

Oivisitio de Monitoramento • Avaliaitio. 01/MAY ern 
1400612016 

Process* e 14.115.334-0 

1 Trata da soar:Oat:to da Praisdura Municipal tle 1 
Chopinzinho de Imitate:410 de  Geode)  Plena de 
Saúde 

2. Allsidwale ao  despatch°  do  °€Cá1.  anexamos 
Loasallamanto de ProOteolo Aprovada do 
Fomstillimanto  MAC  Ambuialoriat e Moo:dolor. por 
prolidores nos últirnos 12 mesas do Idunicipio de • 
Chopinzinho. Its.57 e 58. 

3. Valores por Produtplo Aprovada  pars serum  
remanajacku para o Municipio de Chopiatinio na 
iludarça de Gestdo A  

Derv, am 1410S/2016 

1. Ciente  

2. CIe  acordo 

Ao  DE CH 

4. Para hltalenca de Gestão. a  newsman° anoxia  ao 
processo: Ala do Conselho Muni:ion* de Saúde. 
Deliberaolo CO Regional e Estadual e *trio acoks 
do valor a  set  repassado do  Tao MAC  Estadual de 
Saiale do Estado para o Teic  MAC  Municipal  Pe  
ChOpirizinho, 

5. Lembrando tue os Cesadros da Progransar,„ao 
Pactuada Integrada para allororeto de recursos do 
Teto  MAC  pare a compaancia hellot2C116.  drown set  
encaminhaoos ao Minisimo de  Smile eta  o cia 25 do  

poi  esta finnsAo: 

6_ Ao DEOG 

Marsa  Mandas  
Chafe CIVSNIN 

• 

• • 

sm -Rt-TANct W Err.-tilo  111 .t it - 
ri rEmt.m.1.-3 Le GENT.  ia  sEtir. MLA  te. vs: 

ra-pier.Iff,114 Pe-  INCI.:1 -1 Aril) 



COMISSÃO  INTERGESTORES SIPARTTTE REGIONAL 
7° REGIONAL DE  SAÚDE  - PAT()  BRANCO  
CONSELHOCIONA OF SECRETARIOS Mt INICIPAtS OF SA(11111 - CRESEMS  

DELIBERAÇÃO PP 24/2616 DE 16 DE JUNHO DE 2016. 

• 

A Comissão 1ntergestores  Bipartite  Regional. da? Regional de Saiide. eossielcraado: 

0 Oficio n° 137/2016 do Municfpio de Chopinzinho que  manifests  concordância em receber 

recurso financeiro referente ao remanejamento dos valores por produção ambulatorial c 

hospitakar na Mudança  dc  Gestão. 

A Resolução  re  16/2016 do Conselho Municipal de Saúde de Chopinzinho que aprova os 

valores por produção para serem rernancjacios para o Municipio  dc  Chopinzinho na Mudança 

de Gestão. 

APROVA  -Ad  Referendum-  os valores  pot  Produção a serem rernanejados para o Municipio 

de Chopinzinho na Mudança de Gestão sendo Produção Hospital RS 95.894.17 e Produção 

Ambulatorial RS 25.862.82. totalizando RS 121756.99 (Cento e vinte e  trots  mil setecentos e 

cinquenta e seis reais e noventa e nove centavos) repassado do Teto  MAC  Estadual de Saúde 

para o Teto  MAC  Municipal de Saúde. 



COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE DO  PARANÁ  
Sacratarta d Eatado  da  Sande do Parana - SESA  

Conselho  de Secretaries Municipals de  Saúde  do Parana - COSEMS/PR  

"-; 

DELIBERAÇÃO N° 102- 17/06/2016 

A  Comissão  Intergestores Bipartite do Parana,  considerando  

• 
• A solicitação do municipio de Chopinzinho para mudança de gestão da Gestão Estadual 

para Gestão Plena do Sistema: 

• Aprovação  pet()  Conselho Municipal de Saticle. conforme Resolução n° 005 de 

29/03/2016: 

• Deliberação n° 024/16 da CIB/Regional aprovando o pleito do município 

• Parecer favorável da Superintendência de Gestão quanto à mudança de gestão. a partir 

cia competência julho/2016, bem como indicando o valor de R$ 25.862,82(vinte e cinco 

mil oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), referente ao Teto 

Ambulatorial e R$ 97.894.17(Noventa e sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e 

dezessete centavos), referente ao teto hospitalar, perfazendo o total de RS 123.756.99 

(Cento e vinte e três mil setecentos e cincoenta e seis reais e noventa e nove centavos). 

Aprova  "AD  Referendum" o pleito de mudança da Gestão Estadual para a Gestão Plena do 

• Sistema, do municipio de Chopinzinho. a partir da competência julho 2016 e que a média 

mensal, para o teto financeiro da  MAC  assistência,  sera  de R$ 123.756,99 (Cento e vinte e 

três mil setecentos e cincoenta e seis reais e noventa e nove centavos). 

Sezifredo Paulo Alves Paz 
Coordenador Estadual 
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o  

CONTRATO N° 350/2016 

PROCESSO N° 212/2016 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2016 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, POR MEIO DA 

SECRETARIA /FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, E A ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

APAE DE CHOPINZINHO, PARA 

PRESTACAO DE SERVICOS 

AMBU LATORIAIS. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ 

sob o n° 76.995.414/0001-48, com mie A. Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Rogério 

Masetto, portador da carteira de identidade n° 4.947.954-9 SSP/PR e CPF n° 797.794.179-15 e 

de outro, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE 

CHOPINZINHO, inscrita no  :CNN  sob o n° 80.871.361/0001-42, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado legalmente por Gilmar Francisco Cervo, portador da 

carteira de identidade n° 1.627.488 SSP/PR e CPF n° 285.603.539-68, resolvem de comum 

acordo, celebrar o presente CONTRATO, que reger-se-4 pela Lei 8080/90, pelas normas gerais 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,  art.  33, caput da Lei Estadual n° 15.608 de 16 de agosto 

de 2007, conforme exige o  art.  35,§ 40 incisos I e IV,  Memo.  n° 117/2016  IL,  Decreto n°:6.191 

de 15 de outubro de 2012 alterado pelo Decreto n° 10.432 de 26 de março de 2014, Decreto n° 

6.956 de janeiro de 2013, Decreto n° 8.622 de jiç de 2013, mediante as seguintes 

CLAUSULAS e condições: — 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador 

de serviços assistenciais a saúde, cadastrado no Sistema Nacional de Estabelecimento de Saúde - 

SCNES, habilitado/credenciado ao tUS para prestação de serviços Ambulatoriais para a 

Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho, conforme metas fisico 

- financeiras programadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços ora compromissados estão referidos integramente ao 

Município de Chopinzinho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por se tratar de remuneração por serviços produzidos, serão 

utilizadas as tabelas de procedimentos do Sistema Único de Saúde, e o pagamento do 

faturamento ambulatorial  sera  creditacIlo diretamente na conta cadastrada no SCNES, mediante 

apresentação de fatura registrada no Sistema de Informação Ambulatorial, pós-processada e 

aprovada pelo Setor competente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

Na execução do presente Contrato devOão observar as seguintes condições Gerais: 

Acesso universal, igualitário e integral a saúde dos usuários; 

II Por meio do presente instrumento a CONTRATADA passa a integrar a rede 

regionalizada e hierarquizada de ações e serviços no Sistema Único de Saúde do Paraná; 

111 0 contrato deverá ser acompanhado por gestor do contrato, o Secretario Municipal de 

Saúde Sr. Ivoliciano Leonarchik; 

IV Atender a Lei n° 12.846/2013 Anticorrupg 
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CLAUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGACOES DAS PARTES 

(A) DO CONTRATANTE: 

I— Realizar o pagamento conforme fatura de produção apresentada até o limite fisico 

financeiro programado. 

Exercer controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da 

programação estabelecida. 

(B) DO CONTRATADO: 

I— Alimentar e atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(SCNES) em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

II— Não realizar a cobrança de complementação, a qualquer titulo.  

III— Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vinculo 

empregaticio. procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 

trabalhistas, previdencidrios, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para CONTRATANTE. 

IV— Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes desde 

que identificados e com prévia comunicação ao prestador. 

V— Por meio do presente Instrumento, o Contratado passa a integrar as ações e serviços no 

Sistema Único de Saúde do  Parana.  

VI— Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratualização, 

inclusive de apresentar, ao setor de liberação d faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

CLAUSULA QUARTA 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 



Anual Mensal  

Ambulatorial 51.090,48  4.257,54 

.-• r -  
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0 valor mensal estimado para a execução do presente Contrato importa em ate R$ 4.257,54 

(quatro mil, duzentos e cinquenta e se e reais e cinquenta e quatro centavos) ao mês, totalizando 

o valor anual de até R$ 51.090,48 (cinquenta e um mil, noventa reais e quarenta e oito centavos), 

para a execução do presente contrato ct irante os 12 (doze) meses de vigência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas ocorrerão conforme Elemento de despesa n° 660 e 

1055, com recursos financeiros provenientes do Bloco de Média e Alta Complexidade do 

Sistema de Saúde - Transferência da União/SUS/Fontes 303 e 496 e serão repassados com base 

nos valores das tabelas do Sistema Útlico de Saúde, conforme Programação Orçamentária. De 

acordo com a Deliberação n° 24/2016 de 16 de Junho de 2016 da CIB/PR 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONTRATANTE deverá continuar apresentando a produção 

ambulatorial através dos Sistemas SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas 

estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficará 

condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de eventual 

falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato não transfere 

SESA e ao CONTRATANTE a obrigação de pagar pelos serviços contratados, os quais são de 

responsabilidade do Ministério da  Sallie  / Fundo Nacional de Saúde para todos os efeitos legais. 

PARÁGRAFO QUARTO: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Quando o CONTRATADO for incluso, ou fizer parte, de qualquer programa desenvolvido pela 

CONTRATANTE que obtenha financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, deverá observar que: 

1. 0 Banco Mundial exige que o Estz.do do  Parana,  através da Secretaria de Estado da Saúde, 

Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiáos do empréstimo do Banco), Concorrentes, 

Fornecedores, Empreiteiras e  sew.,  agente4Je  declarados ou não), subcontratados, 

1..AftA 
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S 

subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução desses Contratos. 

Em consequência desta politica, o Banco: 

a) Define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: 

(i) "prática corrupta" significa Oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato;  

(ii) "prática fraudulenta" significla a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato;  

(iii) "prática colusiva" significa esquemati7ar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais 

Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando 

estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos;  

(iv) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

(v) "prática obstrutiva" significa: 

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocOltar provas em inspeções ou fazer declarações falas a 

investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco de alegações 

de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar 

qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 

relevantes a investigação ou ao seu  pro  ;seguimento, ou  

(bb)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 

promover inspeção ou auditoria. 

(b) Rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 

adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores. subcontratados, prestadores de serviços, 

fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 

(c) Declarará misprocurement (processo de aquis'ção viciado) e cancelara a parcela do 

empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer mento, comprovar a prática corrupta, 

fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos  rep tantes do Mutuário ou dos recebedores 
4 
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dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do contrato, sem que o 

Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para 

remediar a situação, inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que 

tenha tomado conhecimento de tais práticas; 

(d) Aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos aplicáveis de sanções do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo 

Banco; e  (ii)  para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de 

serviço nomeado de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato 

financiado pelo Banco; 

(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de 

CLAUSULA no sentido de que  DS  Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus 

subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco 

inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação e a execução do 

contrato, bem como serem tais documentos objeto de auditoria designada pelo Banco. 

(0 0 Contratante, garantida a preva defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e 

previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 

da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no 

decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais 

medidas administrativas, criminais e civis. 

2. Considerando o disposto na CLAUSULA  la  (a) e suas  Sub-cláusulas (i) a (v) destas 

Instruções aos Concorrentes - IAC, o Concorrente vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

3. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas 

Condições Gerais do Contrato (CGC). 

CLAUSULA QUINTA 

 

DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 
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0 presente contrato poderá ser  al  .erado mediante a celebração de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, especificamente nos casos previstos nos parágrafos a seguir e nos casos previstos 

em lei, exceto no seu objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante o prazo de vigência do contrato, não haverá possibilidade 

de reajuste de valores. Quando houver revisão da tabela SUS, deverá ser necessário anotar no 

processo a origem e autorização da revisão dos valores, no caso, a Portaria, a data de publicação 

do DOU - Diário - Oficial da União e proceder-se-á a atualização do Plano Operativo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Alteração mediante Termo Aditivo no caso de acréscimos 

financeiros repassados pelo Ministéri D da Saúde deverá ser anexada a Portaria Ministerial e 

proceder-se-á a atualização da programação ffsicO-financeira. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de descredenciamento/desabilitação de serviços 

prestados pelo CONTRATADO, a programação fisico-financeira deverá ser revisada Pelas 

partes, mediante elaboração de fitrmo Aditivo, deduzindo-se, se necessário, o valor 

correspondente à  area  de assistência dosabilitada/descredenciada. 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando necessário, domplementar o presente contrato com recursos 

financeiros adicionais, os mesmos poderão ser incluidos, desde que haja disponibilidade 

orçamentaria e financeira, mediante a celebração de Termo Aditivo, observando-se os limites e 

disposições da Lei n° 15.608/2007. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Sera  elaborado Termo Aditivo quando houver alteração de 

programação fisica e financeiro ambulatorial devido A existência de pactua95e" s/repactuações 

entre gestores do SUS, proceder-se-á a atualização programação. 

   

CLÁUSULA SEXTA 

DA RESCISÃO 

0 presente contrato poderá ser rescindido: 
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I. Pela SESA/FUNSAÚDE/CON TRATANTE, quando houver descumprimento de suas 

Cláusulas e condições, ou seu cumprimento irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem 

justa causa ou prévia comunicação à Administração; 

II. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração; 

Ill. Em caso de expressa manifestação da contratante, por superior interesse público, através 

de rescisão administrativa a qual  clever-a ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo 

de antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção 

do contrato; 

IV. Pelo contratante nas hipóteses previstas nos  art.  128 a 131 da Lei Estadual n° 

15.608/2007; 

V. Caso o Município deixe de estar sob a Gestão Estadual. 

VI. Nos casos previstos na Lei n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratada reconhece os direitos da contratante à rescisão 

administrativa no caso de inexecução otal ou parcial do contrato, nos termos do  art.  99, X, bem 

como nas situações previstas na Lei 8.666/1993, gerando automaticamente 5. nulidade do  Memo.  

n° 117/201611— conforme  art.  XII, da Lei Estadual 15.608/2007. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto na Lei Estadual n° 15.608 de 

16.08.2007, e subsidiariamente o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as penalidades segundo Resolução SESA n° 0462/2005, Artigos 70  e 8°, 

especialmente: 

I - advertência escrita - quando houve distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejtezo ao usuário, nem em ato lesivo ao SUS, caracterizando 

negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos ou omissões 

que configurem distorções médias ou graves, que pc4am  ser corrigidas e adequadas no prazo de 

30 a 60 dias. 
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III  - penalidades pecuniárias — a) multm-dia devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II  des-a Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) do último faturamento mensal e liquidado; b) multa-dia devido a suspensão, inexecução 

ou execução parcial ou paralização injustificada na prestação do serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, podendo ser imposta até o limite 

máximo de 20 (vinte) dias multa; c', multa de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo 

faturamento mensal e liquidado, quando verificada distorções médias; d) multa de 5% (cinco por 

cento), calculada sobre o último faturamento mensal e liquidado, quando verificada distorções 

graves; e) multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 

liquidado, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; f) multa de 

50% (cinquenta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, na hipótese 

de rescisão contratual motivada por a:os de improbidade administrativa praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros ao SUS, ou que infrinjam as normas legais do SUS. 

V - rescisão do contrato - será determmada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscaliTação do presente contrato  sera  efetuada pelo Secretário 

Municipal de Saúde de Chopinzinho, em ). conjunto com o Conselho Municipal de Saúde, cabendo 

ao primeiro lavrar as penalidades cabíveis nas hipóteses de descumprimento contratual. 

CLAUSULA OITAVA 

DOS CASOS OMISSOS 

Fica definido que as questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de 

acordo com a Legislação vigente já citada, Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde e 

Resoluções SESA, ou se necessário, encaminhada', 'omissão Intergestores  Bipartite.  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (48) 3242-8800 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLAUSULA NONA 

DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial do Município de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 

8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA 

DA VIGÊNCIA 

0 presente CONIRATO vigera pelo paz o de 12 (meses), a partir da data de sua assinatura. 

O CONIRATO poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração 

limitado a sessenta meses, conforme  Art.  57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Deverá quadrimestralmente e obrigatoriamente, ser realizada uma reunido de monitoramento e 

avaliação dos serviços com o • Gestor, para elaboração de relatório de acompanhamento e 

fiscalização da qualidade dos serviços prestados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzin.ho, Estado do Paraná, para dirimir questões sobre a 

execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo 

pelos participes, nem pelo Conselho Municipal Saúde. 
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CNPJ: 76.995.414/0001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOP1NZ1NHO PARANA 

  

E, por estarem, assim, justos e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

Chopinzinho, 30 de setembro de 2016. 

TESTEMUNHA 

Nome:  

CPF:  

CERVO 

Presidente — da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais — APAE 

TESTEMUNHA 

Nome:  

CPF:  



t, 
Município de Chopinzinhil 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995A14/0001-60 e-mail:  prefeiturapchopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

4° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 350/2016, CELEBRADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS  -AE  CHO-
PINZINHO. 

O MUNICiPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995,414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro. portador do CPF n° 009:378.889-40 
e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora 
denominado CONTRATANTE, e a empresa: AssociAçÃo DE PAIS E AMIGOS DCS EXCEP-
CIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO. com  sede na Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira, n° 4307, 
Bairro São Sebastião, no município de Chopinzinho, estado do  Parana',  inscrita no CNPJ n° 
80.871.361/0001-42. neste ato representada legalmente pela Senhora  Nair  Dalmut  Patel,  portado-
ra do CPF n° 500.500.109-30 e do RG n° 3.516.770-6, ora denominado CONTRATADA, celebram 
o presente Termo de Aditivo, mediante as clausulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Conforme contrato n ° 350/2016. firmado em 30 de setembro de 2016. objeto do processo licitató-
rio na modalidade de Inexigibilidade de Licitação 15/2016, entre as partes acima identificadas, 
visando formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de serviços assistenciais a 
saúde, cadastrado no Sistema Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNE:3, habilita-
do/credenciado ao SUS para prestação de serviços Ambulatoriais para a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE de Chopinzinho. conforme metas físico - financeiras programa-
das. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico cla Procura-
doria Municipal, dilatar o prazo de execução e vigência, alterar o gestor e fiscais do Contrato 
350/2016, conforme segue 

• 2.1 — DO PRAZO — Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, dilatar o prazo de exe-
cução e vigência contratual em 12 (doze) meses compreendendo o período de 01,10/2020 a 
30/09/2021. 

2.2 — DO VALOR — 0 valor mensal permanece inalterado, sendo R$ 4.257,54 (quatro mil, duzen-
tos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) ao mês, totalizando o valcr anual de 
até R$ 51.090,48 (cinquenta e um mil, noventa reais e quarenta e oito centavos), para e execução 
do contrato durante os 12 (doze) meses de vigência. 

2.3 — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO — A gestão do Contrato passa a ser de responsabilidade da 
Senhora Francielle Cristina Acco Guzzo - Secretária Municipal de Saúde. A fiscalização do Con-
trato ficará a cargos das servidoras ltatiana Campigotto Dana Costa (titular) e  Audrey  Gotardi 
(substituta). 

1 



_  

Associação de Pais e Amigos d epcionais — APAE de Chopinzinho  
Nair  Dalmut  Patel  — Presidente 

Contratada 

---_-----  

/ 

---------- 
un pio de Chopirzinho — PR 

Alvará Dênis Ceni Scoiaro — Prefeito 
Contratante 

'-'/ 

, t, 
Município de Chopinzin a 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001 60 e-mail:  prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS MOTIVOS DA PRORROGAÇÃO E DO  FUNDAMENT()  LEGAL 

0 contrato será prorrogado em virtude das solicitações da Secretaria Municipal de saúde e da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Chopinzinho, as quais solicitam a pror-
rogação da execução e vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. Contrato 350;2016, com 
fundamento legal nos Artigos 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inaltera-
das. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor forma na 
presença das testemunhas abaixo. • inzinhoeR. 18 de setembro de 2020. 

CX 
Francielté Cristina Acco Guzzo 

410 Gestora do Contrato  

it," - 
r ( '01 0 Y t (-, ) ( z" 
ttattana CamplgottO'Dalla Costa 
Fiscal do  Contrato  

4)41' u r y Or 
Fiscal  Substituta 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 

2 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura(e)chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
ismumeimmo 

Espécie: Extrato do 4° Termo de Aditivo ao Contrato 350/2016. Contratante: Município de  Chopin-
zinho. Contratada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Chopinzinho. CNPJ 
n°80.871.361/0001-42. Objeto: Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência do Contrato. Novo 
Prazo: 30/09/2021. Valor Total: R$ 51.090.48. Origem: lnexigibilidade 15/2016. Fundamento Le-
gal: Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. Data da assinatura: 18/09/2020. Assinam: Alvaro Dénis 
Ceni Scolaro, pelo Município e  Nair  Dalmut  Patel,  Presidente da Associação. 

• • 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Cnunta-Seua. 24 de Setembro de 2020 Ano IX - Edicao N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do 4° Termo de Aditivo ao Contrato 350/2016. 

Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contratada: Associação de  Pars  e Amigos dos 
Excepcionais-APAE de Cfiopinzinho. CNPJ n° 80.871.361/0001-42. Objeto: Prerrogaçao 
de Prazo de Execução e Vigência do Contrato. Novo Prazo: 30/09/2021, Valor Total-  RS 
51.090.48_ Origem: In exigibilidade 15/2016, Fundamento Legal' Artigo 57 da Lei Federal 
8.666/93, Data da assinatura' 18109/2020. Assinam:  "Warn Denis  Ceni Scolaro. pelo 
Municipio e  Nair  Dalmut  Patel.  Presidente da Associação. 

• 
e 

• 
• 

Matéria publicada no (MÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/09/2020. 
A verificação de autenticidade da rnaténa pode ser feita informando o código identificador no site- 

fittp//dioems.com.br  



24109 2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO 4" TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 350/2016. 

Espécie: Extrato do 4' Teimo de Aditivo ao Contrato 350/2016. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de  
Chop  inzinho. CNPJ n0  80.871.361/0001-42. Objeto: 
Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência do Contrato. 
Novo Prazo: 30/09/2021. Valor Total: R$ 51.090,48. Origem: 
Inexigibilidade 15/2016. Fundamento Legal: Artigo 57 da Lei 
Federal 8.666/93. Data da assinatura: 18/09/2020. Assinam: 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Municipio e  Nair  Dalmut  
Patel,  Presidente da Associação. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:AEODACO9 • 
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná 
no dia 24/09/2020. Edição 2103 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80871361/0001-42 
Utildade PUbiica Municipal  re  1050/90 de 26/11/90 

Utnclade Publica Estadual rP 10 758 de 09/05/94 
Utilidade Plica Federal 29/03/94 

Registro no CNAS  re  2 8010 0031031/91-18 de 1802/92 
Reostro na Federecao Nacional APAE's rP 765 em 16/10/90 

Registro do Coiseiho Nacional de Senngo Seca/ 
Processo  re  28010001931/91-18  ern  29001/92 

APAE 
- 

 

PLANO DE TRABALHO - SUS 

1 - Identificação da Entidade Proponente/Tomada: 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Endereço: 
RUA ZACARIAS SILVERIO DE OLIVEIRA, 4307-BAIRRO  SAO  SEBASTIAO - CHOPINZINHO 

Nome do representante legal: NAIR DALMUT PATEL 

2 - Descrição do Objeto a ser Executado: 

Ação n° Especificação da Ação a ser Executada 

1 ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SACJDE AOS ALUNOS ESPECIAIS, 

PARA UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA 

3 - Descrição das Metas a serem Atingindas: 

45o n° Meta de Qualidade Meta de Quantidade 

1 
ASSISTÉNCIA A ALUNOS 

ESPECIAIS 131 PESSOAS 

4 - Etapas da Execução do Objeto: 

Ação n° Etapa da Execução do Objeto Período: Inicio / Fim 

1 PAGAMENTO DOS 01/10/2021 A 30/09/2022 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

5 - Cronograma: 

10° OUTUBRO/21 11° NOVEMBRO/21 120  DEZEMBRO/21 1° JANEIRO/22 

Proced. 381 381 381 381 

Valor Uni 17,67 17,67 17,67 17,67 

Valor  Tot.  6.732,27 6.732,27 6.732,27 6.732,27 

411 2° FEVEREIRO/22 3° MARCO/22 40  ABRIL/22 5° MAIO/22 

Proced. 381 381 381 381 

Valor Uni 17,67 17,67 17,67 17,67 

Valor  Tot.  6.732,27 6.732,27 6.732,27 6.732,27 

6° JUNHO/22 70  JULHO/22 8° AGOSTO/22 90  SETEMBRO/22 

Proced. 381 381 381 381 

Valor Uni 17,67 17,67 17,67 17,67 

Valor  Tot.  6.732,27 6.732,27 6.732,27 6.732,27 

6 - Declaração, data e assinaturas. '. 
Declaramos, solidariamente, sob as ps 
Transferèncias Voluntárias. 

---- 

da Lei, qu ternos pleno conhecimento das normas que tratam das 

Chopinzinho, 05 de agosto de 2021.  

Nair Dalmut Patel 
N  Presidente air Dalmut Patel 

RG 3.516.77ø.. Presider 
APAE CHOPINZINHO 

Rua Zacharias Silveno de Oliveira, 4307.  Barro  Sao Sebastiao - CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
Srte: www.chppassoapasso seed.pr.gov  br chopinonhofeapaepr.org.br  



 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 

-i 0 

APAE 

Fundada em 29/06/89 
CNPJ 80 871361/0001-42 

Utilidade PUblica Iikrkooal  re  105690 de 26/11/90 
Utilidade Púb1.ca Estadual n• 10 758 de 09/05/94 

Utikdacle PUblica Federal 29103/94 
Registro no  GRAS re'  2 8010 0001031/91-18 de 18/02/92 

Registro na Federação Nacionai APAE' s  re  765 em 16/10/90 
Registro do Conselho Naponal de Serviço Sooal 

Processc n 28010031931/31-16 em 29/01/92 

 

Declaração de Exclusividade 

Declaro para os devidos fins que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-

Apae de Chopinzinho, inscrita no CNPJ n° 80.871.361/0001-42, representada pela 

Sra.  Nair  Dalmut  Patel  RG 3.516.770-6 e CPF 500.500.109-30 é a bnica entidade de 

educação básica que oferece a modalidade de ensino educação especial, no 

município de chopinzinho- PR. 

Chopinzinho, 05 de agosto de 2021.  

Nair Dalmut Patel  

Presidente  

Nair Dalmut Patel 
RG3.516.770-6- Preside 

APAE CROPINZINHC  

TEMA 2021- "É Tempo de Transformar Conhecimento em Ação" 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro  Sao  Sebastião  - CEP 85560-063 Fone/Faz (46) 3242-1034 
Site: www.chppassoapassilseed.pr.govbr chopinzinho@apaepr.org.hr  



APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80871361/0001-42 
Utilidade Publica Municipal n' 1050/90 de 26/11/90 

Utilidade PUtatica Estadual  re  10758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS n° 2 80100,001031/91-18 de 1602/92 
Regstio na Federacao Nacional APAES n 765 em 16/1090 

Registro do Conselno Nacional de  Service  Social 
Processo n' 28010 001931 r3 1- 18 are 29)0192 

7 I 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais — Apae de Chopinzinho inscrita no CNPJ n° 80.871.361/0001-42, 
representada pela Sra.  Nair  Dalmut  Patel  RG 3.516.770-6 e CPF 500.500.109-30 
aceita a celebração de um novo Termo de 12 meses, do Contrato n.° 350/2016. para 
contratação de prestação de serviços ambulatoriais 

Chopinzinho, 05 de agosto de 2021  

Nair Dalmut Patel 

NWO5iIrtiaPatet 
RG 3.516.7704. Preside 

APAE CHOPIRZINHO  

TEMA 2021 - -E tempo de Transformar Conhecimento em Ação" 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307, Bain o Sao Sehastilo - CC P 85560-003 Fone/Fax (46) 3242-1034 
Site: wwwc hppassoapasso.seecf.pr.gow_br e. chopinzinho@apaepr.org.br  



\ AC EC C:,  
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CHOPItIZIN140 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ACEC — Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho — PR. CNPJ 

n° 77.744.70410001/01, através de seu Presidente, Sr, Mateus Augusto Comelli, 

CPF: 059.987.989-02, RG: 9.805.527-4, atesta para fins de atender a requisitos da 

Divisão de Licitações e Contratos, que o Instituto de Assistência Social e Saúde 

São Rafael - Chopinzinho/PR, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n° 30.836.481/000140, estabelecida na Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, 

Centro, Chopinzinho — PR, cadastrada no SCNES n* 7039344, presta serviços 

médicos na Rede de Urgência e Emergência serviços de plantão presencial 24 

horas, Rede Mãe Paranaense, serviços ambulatoriais e hospitalares de atenção 

Saúde do Usuários do Sus e de Referência par atenção a pessoas com sofrimento 

ou transtorno mental e com necessidade de saúde decorrente do uso de álcool,  crack  

e outras drogas ao Municipio de Chopinzinho — PR, no período de 01/01/2019 até a 

presente data, e tem capacidade técnica para desempenhá-lo satisfatoriamente, não 

constando nada em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente e 

sendo esta a única associação que executa estes serviços no município de 

Chopinzinho e na microrregao. 

Sendo a expressão da verdade, firmamos o presente atestado. 

Chopinzinho - PR, 24 de junho de 2020 

Mateus Augusto Comelli 
Presiclénte da ACEC 

(46) 3242-1131 comerciaigiacec-chopirizinho.combr Rua Santos Dumont, 4123  
Sio  &neck Chopinzinho - PR  

‘ri  (46)9 9906-0803 I ® iontacec-daopinzinhacom.br CEP 85560-000 



13/08/2021 Cadastro Nacional de Estabelecimentos de  Safi(  

BRASIL 

(HTTPSJIGOVAR) 
ACESSIBILIDADE (PAGES/ACESSIBILIDADEJSP) 

I Tfl Korn c-rc  

(f)  

Buscar no Portal  

Area  Restrita (http://cnesadm.datasus.gov.br) 
Perguntas Frequentes (https://wiki.saude.gov.br/cnes/index.php/P%C3%Algina_principal#Principais_T.C3.B3picos_do_CNES)  

Contato (https://wiki.saude.gov.br/cnes/index.php/Contato)  

Bem vindo ao nosso novo  site!  As funcionalidades que ainda não foram implementadas neste  site,  estão disponíveis aqui. 

(http://cnes2.datasus.gov.br) 

PAGINA INICIAL (/) > CONSULTAS (../CONSULTASJSP) > CONSULTA ESTABELECIMENTO 

L,CONSULTA ESTABELECIMENTO - IDENTIFICAÇÃO 
Atende SUS: Todos Sim No 

Estado: 

PARANA 

Município: 

CHOPINZINHO 

Gestão: 

Selecione 

Natureza Juriclic.a(Grupo): 

Selecione 

APAE 

Pesquisar 1 

@Nome Fantasia Nome Empresarial 

Registros por Página: 

10 

Nome Natureza Atende 

UF Município CNES Fantasia Jurídica(Grupo) Gestão SUS 

PR CHOPINZINHO 3482766 APAE ENTIDADES SEM M SIM 

CHOPINZINHO FINS LUCRATIVOS 

DETALHES 

(fichafindexjsp?coUnidade=4105403482766) 

A Voltar para o topo 

Serviços 
Perguntas frequentes 

Contato (http://datasus.saude.gov.brisistemas-e-aplicativos/suporte-tecnico/capacitacao-service-desk)  

Dados abertos  

Area  de imprensa 

Redes Sociais 

cnes.datasus.govbr/pag es/estabelecimentos/consultajsp 1/2 

73 ,  



CNES do Estabelecimento 

3182766  

Period° 

01/01/2021 à 12/08/2021 

I 

SUS  NM 
Ministério 
da Saúde 

Relatório de Procedimentos Ambulatoriais 

Sintético - Quantidade por Dia  

Fltros: Data Inicia: 01/01/2021 Data  Fir:  12/08/2021 
Unidade de Saide: 28-1 - APAE CHCPENZIN-10 
Sexo: A  

Seg Procedlincrito Qtde Total 

APAE CHOPINZINHO 
FONOAUDIÓLOGO 223810 - 223810 

1 0301070075 ATB\IDINIBITO ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITACAO DO 217 3834,39 

MEDICO PSIQUIATRA 225133 - 225133 

Total Cbo.: 217 3.834,39 

2 0301040079 ESCUTA INICIAL / ORII3iITAC:A0 (ACOLHIMENTO A DEMAIVA ESPONT  WA)  8 0,00 

3 0301070075 ATENDINENTO ACONPAN-IANENTO DE PACIENTE Em REABILITACAO DO 37 653,79 

Total Cbo.: 45 653,79  

_ PSICÓLOGO CLÍNICO 251510 - 251510 

4 0301070075 ATENDIMENTO ACOMPAN-IAMENTO DE PACIENTE EM REABILITACAO DO 320 5654,40 

Total Cbo.: 320 5.654,40 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 223905 - 223905 

5 0301070075 ATENDIMENTO ACOMPAMHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITACAO DO 436 7704,12 

Total Cbo.: 436 7.704,12 

Total Cries.: 1.018 17.846,70 

Total Geral.: 1.018 17.846,70 

Quinta-feira 12 de Agosto de 2021 03:34 PM Shtitico - Quantidade por Dia Página 1 de 1 



FNS  - Fundo Nacional de Saúde https://consultafns.saude.gov.brili/detalhada/acao/pagamenti  

Detalhar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional  (STN),  os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão 

da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo 6 de no máximo três dias úteis. 

Ano Mês Tipo de consulta 

2021 Julho Fundo a Fundo 

Entidade CPF/CNPJ Grupo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 09.240.678/0001-16 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Ação Ação Detalhada UF 

ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PR 

PROCEDIMENTOS NO  MAC PROCEDIMENTOS NO  MAC  
Município 

CHOPINZINHO 

Código IBGE População Ano Censo 

410540 19.167 habitantes 2020 

Prefeito(a) Data Inicial Gestão Secretário(a) 

EDSON LUIZ CENCI 31/12/2020 FRANCELI DE FATIMA DAVI 

Presidente Conselho 

ANASTACIA FAVERO DA SILVA  

Comp. Tipo Banco Agencia Conta Valor Valor Valor N° N° 

/Parcela N° OB Data OB Re passe OB OB OB Total Desconto Liquido Motivo Processo Proposta Portaria Wes  

07/12 em 2021 812124 02/07/2021 MUNICIPAL 104 019321 0066240525 240.841,37 739,20 240 102,17 25000.097740/2021-14 3992 

Total 240.841,37 739,20 240.102,17 

4  
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINNO 
Escola Professora  There=  Forlgo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidada Educação Especial 
Fundade em 2W061119 

CNN 80.871361/0001-42 
Udade Ribacts ilaunidgial re 1050/90 de 2E111/90 

Utiedade POWs Salado& e 10.758 de 09/05/94  
Utilidade  PObece Federal 29/0344  

Registro  no CFAS re 2.8010.0001031191-18 de l8IO2ig2  
Registo  r Federsogo Notional APAE's re 765 em 16/10090 

Ropier, do Comedic, Nadi:nit de Sernigo Social  
Processo  no 28010.001931/3148 ern 29/01/92  

ESTATUTO DA APAE DE CHOPINZINHO 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede e Fins  

Art.  10  — A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho ou, 
abreviadamente, Apae de Chopinzinho, fundada em Assembleia realizada em 29 de junho de 
1989 nesta cidade de Chopinzinho, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento 
Interno e pela legislação civil em vigor.  

Art.  2° — A Apae de Chopinzinho é uma associação civil, beneficente, com atuação nas 
áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e 
garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de 
fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua  Zacharias  Silvério de 
Oliveira, n°4307, bairro  Sao  Sebastião, e foro no município de Chopinzinho, estado do 
Paraná.  

Art.  3° — A Apae de Chopinzinho tem por MISSÃO promover e articular ações de 
defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, 
direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de 
uma sociedade justa e solidária.  

Art.  4°- A Apac  dc  Chopinzinho adota como símbolo a figura da flor margarida,  corn  
pétalas amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada 
por duas mios em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de amparo e a outra, de 
orientação, tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas folhas 
quanto forem os números dos estados brasileiros mais o Distrito Federal. 

Parágrafo Único — A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano 
deverá observar cores, proporções, áreas de isolamento, tipografia, formatação das 
assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação Nacional das 
Apaes.  

Art.  5' — A bandeira da Apae de Chopinzinho, na cor azul, contendo ao centro o 
símbolo do movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de 1 de 
altura por 1,5 de largura. 

Parágrafo  (inky)  — A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e das 
cores, deverá estar em conformidade com o manual da bandeira expedido pela Federação 
Nacional das Apaes.  

Art.  6° — Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento norteador 
o Manual Básico — Cerimonial da Rede Apae, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, 
para organização de seus Protocolos. 

Rua  Zacharias Silveri°  de Oliveira, 4307, Bairro  Ski  Sebastillo - CEP 85566000 Pone/Fax (46) 3242-1034  
Site:  www.chppossoadasso.seed.pr.gov.br chopinzinhofiapaepr.org.br  
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APAE 
CYCe 

assomAgiva DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZMHO 
Escola Professora  There=  Furlgo - Educação  Inland,  e  amino  Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada  en'  29/06/89 

cApj 80871361/0001-42 
Udidade Pirblica Municipal  re  1050/90 de 26/11/90 

Utilidade  %ace  Estadual re 10 758 de 09/05/94 
1.88idade Piklica Federal 29/03/94 

Registro no C,NAS n• 2.8010.0001031/91-18 de 18/02,92 
Registro na Federagbo Nadonal APAE, n• 765 eni 16(10/90 

Regislro do Conselho NaCiOnitl de Sane}, Social 
Processo n 260r10001931/31-18  ern  29/01/92  

Art.  7° — 0 dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n* 
10.242, de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o 
hasteamento da bandeira da Apae.  

Art.  80  — Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.  

Art.  9° — São os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do seu 
município, voltados a promoção de atividades de finalidades de relevância pública e social, 
em especial: 

I — promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus 
ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno 
exercício da cidadania; 

II — prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I deste 
artigo, e a promoção de sua integração A vida comunitária no campo da assistência social, 
realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou 
cumulativa As pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas 
famílias;  

III  — prestar serviços de educação especial  Ls  pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

IV — oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma 
melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiincia, preferencialmente intelectual e  

Art.  10— Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a: 

I — executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma 
gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, 
sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo 
apenas a distribuição de bens, beneficios e encaminhamentos; 

II — promover campanhas financeiras de âmbito municipal c colaborar na organização 
de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados 
ao financiamento das ações de atendimento A pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, bem como a realização das finalidades da Apae; 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira. 4307,  Bairro Sito  Sebastiks - CEP 85560-000 Fone/Fax 146) 3242-1034 

Site: vivivi.chppassoapasso.seed.pcgoviir chopinzinhotilaPaePr-ore Or 
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APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONNS - APAE DE CHOPINZINNO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação  Inland'  e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fuedada ern 29106/89 

CNN 80.87136110001-42 
Ullidade Rinks Municipal n• 1050/90 de 26/11/90 

Utbdade Ptiblice Estedual e 10 758 de 09105/94 
UNidade POillca Federal 29/03/94  

Registro  no CNAS 28010.0001031/91-18 de 18/02/92  
Registro na  Pederagito Medina' APAE's re 765 ern 1600/90 

Ftegislro do Camillo  Nacional  de Senigo Social  
Processo  IV 28010.001931/31-18 ern 29/01192 

III  — incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas 
ações e nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa  coin  deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

IV — promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, 
oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, no mundo do trabalho; 

V — participar do intercâmbio entre as entidades coirmis, as análogas filiadas, as 
associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais; 

VI — manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos 
causa e à filosofia do Movimento Apaeano; 

VII — solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de 
pessoas fisicas; 

VIII — firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos 
de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas fisicas e jurídicas: 

IX — produzir c vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da oferta 
dos serviços prestados; 

X — fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do 
símbolo e da sigla Apae, informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou 
Federação Nacional das Apaes; 

XI - promover meios para o desenvolvimento  dc  atividades extracurriculares para os 
seus assistidos e as suas famílias 

XII — desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a 
ocorrência de abrigamentos; 

XIII — apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono; 

XIV — garantir a participação efetiva das pessoas com deficiencia, preferencialmente 
intelectual e múltipla, na gestão das Apaes; 

XV — coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, 
programas c a política da Federação das Apacs do Estado c da Federação Nacional das Apaes, 
promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestigio, a credibilidade e a unidade 
orgânica e filosófica do Movimento Apaeano; 
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XVI — atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política adotada 
pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e 
fiscalizando sua execução; 

XVII — articular, junto aos poderes públicos municipais e is entidades privadas, 
políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

XVIII — encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre 
assuntos referentes à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XIX — compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, estaduais 
e municipais, relativas b. pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
provocando a ação dos eirgios municipais competentes no sentido do cumprimento e do 
aperfeiçoamento da legislação; 

XX — promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em 
relação à causa da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual c múltipla, 
propiciando o avanço cientifico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e 
voluntários que atuam na Apae; 

XXI — promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da 
deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua 
família e A comunidade; 

XXII — estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços 
prestados pela Apae, impondo-se a observância dos mais rígidos  paddies  de ética e de 
eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano; 

XXIII — divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios 
disponíveis; 

XXIV — desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação efetiva 
das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da Apae; 

XXV — promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, 
assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla.  

Art.  II — A Apae de Chopinzinho integra-se, por filiação, à Federação Nacional 
Apaes, de quem recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, símbolo 
sigla APAE, a cujo Estatuto adere. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação  inland!  e Ensino Fundamental 

Modaidade Educação Especial 
Fundada  ern 29/06/89 

CNPJ 801371361/0001-42 
USIdade PUbbca MunicIpat a° 1050620 do 26/11/90 

1.166dade %Sacs  Estadual  if 10.756 de 090994 
°Made  Pública  Federal 2910304  

Registro  no CNAS if 28010.0001031/91-18 do 18002612 
%gist° nit Federacio Nadonal APAES if 765 am 16/10/90 

Ragman:, do Comely National de Service Social  
Processo  if 28010.01)1931131-111 em 29/01192 

§ 10 - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automaticamente 
filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere. 

§ 2° — A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, símbolo e 
sigla Apae pela filiada estão condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluções, do 
Regimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das Apaes e da 
Federação das Apaes dos Estados. 

§ 3°— A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 30 
de abril, relatório sucinto de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte, indicando os 
pontos positivos e negativos encontrados em sua administração, no exercício.  

Art.  12 — A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica 
perante a Federação das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Administração 
Pública e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos 
empregaticios entre seus funcionários, dirigentes, prepostos e/ou contratados, competindo a 
cada urna, particularmente e com exclusividade, o cumprimento das suas respectivas 
obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do trabalho, 
previdenciárias, fiscais e tributárias, de conformidade com a legislação vigente e/ou práticas 
comerciais, fmanceiras ou bancárias em vigor. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

Seção I 

Do Quadro Social  

Art.  13 — A Apae de Chopinzinho é constituída por número ilimitado de associados, 
pessoas fisicas e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que consta do 
contrato social. 

§1° —  Sao  requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade 
legal, envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso com as ações 
desenvolvidas pela Apae. 

§2° — Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e 
encargos sociais da Apae. 
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H — São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a 
juizo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham prestado 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modaldade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80.87136110001-42 
Utadade Ptibtai Municipal  re  1050/90 de 26/11/90 

Ubldade Ptibbca Estadual ir• 10 758 Os 09/05/94 
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APAE 

Art.  14 — 0 quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de 
associados: 

I — contribuintes: pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que contribuem 
com a Apae por contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação de vontade em 
contribuir para a execução dos objetivos da Apae, firmando termo de adesão de associado; 
sendo que o voto da pessoa jurídica  sera  exercido por apenas 01 (um) sócio/diretor 
representante. 

H — beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que, a juizo do Conselho de 
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços ao 
movimento das Apaes; 

Ill — correspondentes: aqueles que prestam colaboração à Apae, porém residem em 
outros pontos do território nacional ou em outro pais; 

IV — honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado 
relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência, ou que tenham concorrido de maneira 
apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

V — especiais: pessoas com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam matriculadas 
nos programas de atendimento da Apae, seus pais e  mks  ou responsáveis legais, sendo-lhes 
assegurado o direito de votar e de serem votados, exigindo-se o termo de adesão; 

VI — fundadores: pessoas que participaram da primeira Assembleia Geral de Fundação 
da Apae e assinaram a respectiva ata.  

Art.  15 — Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício de 
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano. 

Seção II 
Dos Títulos Honorificas  

Art.  16 — A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honorificos de 
Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário. 

I — Sio Agraciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que a juizo do 
Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído de 
maneira apreciável para o progresso do movimento das Apaes. 
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relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira 
apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência;  

III  — A concessão de titulo honorifico será deliberada em votação secreta, no mínimo, 
por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae. 

IV — O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicado uma Comissão 
composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de 
Administração, para examinar as obras e o  "curriculum vitae"  dos indicados, deliberando por 
votação de, no mínimo, dois terços  dos seus membros. 

V — A concessão de titulo honorifico  nit)  cria obrigação para o agraciado em relação 
Apae, nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes definidos neste 
Estatuto. 

Seção  III  

Dos Direitos dos Associados  

Art.  17 —  Sao  direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, quites 
com suas obrigações sociais: 

I — ter o seu filho ou dependente  corn  deficiência matriculado na Apae e utilizar-se dos 
serviços por ela prestados; 

II — participar das Assembleias Gerais;  

III  — propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Apae; 

IV — participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração 
da Apae, usando da palavra, mas sem direito a voto; 

V — apresentar, 6, Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, teses e 
assuntos de interesse comum; 

VI — participar de todos os eventos organizados pela Apac, pelo Conselho Regional, 
pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes; 

VII — apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as 
apreciação e à aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes; 

VIII — participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quand 
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V — informar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualque 
suspeita de irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e providências; 
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A faAg  

convidado e de acordo com sua disponibilidade; 

IX — requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida 
Diretoria da Apae; 

X — em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros; 

XI — convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de 1/5 
(um quinto) dos associados. 

§ 1° — Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não 
poderão votar nem serem votados, exceto se forem também associados contribuintes. 

§ 2° — Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o 
associado se encontre quite com suas obrigações sociais. 

§ 30  — Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae,  coin  vinculo direto 
ou indireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembléia Geral 
Extraordinária. 

Seção IV 

Das Obrigações dos Associados  

Art.  18 —  Sao  obrigações dos associados da Apae: 

I — manter padrão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do 
Movimento Apaeano no município; 

II — pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as 
informações solicitadas pelos órgãos diretivos;  

III  — aceitar as incumbências que lhes forem atribuidas pelos órgãos diretivos da Apae, 
participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

IV — cumprir, acatar, e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da Diretoria 
Executiva, o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da Apae; 
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VI — submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e 
aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes. 

Seção V 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados  

Art.  19 — As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer natureza 
cometidas pelos Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria 
Executiva da Apae, nas modalidades de advertência, suspensão e exclusão. 

I — Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas 
pelo Conselho de Administração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae; 

H — Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os 
cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.  

III  — Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do 
associado como componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, 
filosofia, Estatuto, Regulamento e Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do Estado e 
da Federação Nacional das Apaes. 

§ 1° — A exclusão  sera'  deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva,  ad  
referendum do Conselho de Administração para punir faltas muito graves. 

§ 2' — Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes 
forem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de 
suspensão e exclusão, recurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da notificação. 

§ 3° — A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, 
no prazo previsto no § 2° deste artigo. 

Seção VI 

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae  

Art.  20 — Diante de irregularidades na Apae,  sera  constituída Comissão de Ética 
designada pela Federação das Apacs do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja parte 
das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a defesa 
que tiver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o contraditório. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora llsereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada  em 29/06/99 

cNej 80871361=01-42 
UNklade Púbaca SlurecIpal n°1050/90 de 26/11/130 

Module PUblice  Estadual  re 10158 de 09105194 
Wilda& Palace Federal 29/03194 

Rowan, no CNAS n 2.8010.0001031/91-18 de 19/02/92 
Reoistro  na  Federagao National APAE's n• 765 em 18110/90 

Rearslro do  Conselho  Nadcnal de Servi Social  
Processo  n° nolomo1931r31-18 em 29/01/92 

I — O  nib  atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á aos 
procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria Executiva da 
Apae  "ad  referendum" do Conselho de Administração. 

II - À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatório 
circunstanciado para a Federação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, que 
expedirá parecer conclusivo.  

III  — A análise dos relatórios  sera  feita pela Diretoria Executiva  "ad  referendum" do 
Conselho de Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedirá 
parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas no  art.  19, a intervenção na Apae 
ou ainda o arquivamento da denúncia. 

IV — Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os 
atos de gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dividas, 
regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes, 
contratação e dispensa de funcionários, entre outros. 

V — A Intervenção terminara com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumindo 
o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrão 
de ética e unidade do Movimento Apaeano. 

Vi— Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes do 
Estado, no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades existentes 
na Apae, caberá a esta mesma Federação comunicar a Federação Nacional das Apaes para a 
aplicação da sanção consistente na cassação da autorização do uso do nome, sigla e símbolo 
Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministério Público Estadual e Federal, se for o 
caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla divulgação no município. 

VII — Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no 
Regimento Interno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae  "ad  
referendum" do Conselho de Administração. 

VIII — 0 recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e  sera  
dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINMO 
Escola Professora  There=  Furlgo - Educação ktfantil e  Ermine  Fundanental 

Modalidade Educapo Especial 
Fundada een 29/08/89 

CNPJ 80871361/0001-42 
OtIlklade Pública Municipai  re  1050/90 de 26/11/99 

Utilidade Pública Estadual n° 10 758 de 09/05/94 
Utilidade PUblica Federal 28/03/94 

Registro no CNAS n° 280100001031191-18 de 1842/32 
Regrstro na Fedaraçba Nei:tenet APAEs n° 265 em 18/10190 

Regniro do Ccnselho Nacional de  Serest"  Social 
Processo 28010.001931/31-18 em 79/01/92 

3i  

CAPÍTULO  HI  

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae 

Seção I 

Da Organização  

Art.  21 — São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração: 

I — Assembleia Geral; 

II — Conselho de Administração;  

III  — Conselho Fiscal; 

IV — Diretoria Executiva; 

V — Autodefensoria; 

VI— Conselho Consultivo. 

§ 1° — Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria 
Executiva deverão ser associados contribuintes da Apac  hi,  pelo menos, 1 (um) ano, 
preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas 
obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais que comprovem matricula e frequência 
regulares  hi,  no mínimo, 1(um) ano, nos programas de atendimento da Apae. 

§ 2° — O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo não pode 
ser remunerado por qualquer forma ou titulo, sendo vedada a distribuição de lucros, 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio sob 
nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou beneficios por qualquer 
forma a diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

§ 30  — Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria 
Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de pais ou 
responsáveis legalmente constituídos.  

Art.  22 — Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou 
ascendentes, conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vinculo 
contratual ou comercial com a Apae,  nit)  poderio integrar a sua Diretoria Executiva, o seu 
Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal. 
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§ 10 — No edital de convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
deverão constar a data, horário, local e a respectiva ordem do dia. 
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AssociaçÃo DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - PPAE DE CHOPINZINHO 
Escola Protessom  There=  Amigo Educação kifantil e Ensino Fundamental 

Modalklade Educação Especial 
Fundada  ern 29108/89 

CMPJ 80271361/0001-42 
Ullidade Ptibeca Municipal  ri°  1050/90 de 26/11/90 

UbSdade PUblice  Estado  al fe 10.758 de 09/05/94 
Waded* Ptilitca Federal 29/03/94  

Registro  no GRAS n° 2.8010.0001031/91-18 de 18/02/92 
Stagier°  na  Fedora*, Newtons' APAE's n° 765 ern 16/10190 

Regisro do  Conselho  Marione' de SerKso Social  
Processo  n 28010.001931/31-18 ern 29/01/r2  

Seção li 

Da Assembleia Geral 

Art.  23 — A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da Apae, 
será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites 
com suas obrigações sociais e financeiras. 

§ I" — Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que 
comprovem a matricula e a frequência regular  hi  pelo menos 1 (um) ano nos programas de 
atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de 
associados da Apae há, no mínimo, (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações 
sociais e financeiras. 

§ 2° —No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que 
o outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. 

§ 3° — Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. 

§ 4° — A Assembleia Geral  sera  instalada pelo Presidente da Apac. Na sequência, serio 
procedidas as eleições do Presidente e do Secretário da Assembleia para conduzir os 
trabalhos. Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário da 
Assembleia Geral, serio constituídas chapas para votação direta. 

§ 5 — Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia, 
considerar-se-á eleito o associado  hi  mais tempo no quadro social da Apae. 

§ 6 — Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao atual 
Presidente da Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando o balanço e 
o relatório de atividades, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral. 

§ — Na sequência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida por 
aclamação, quando se tratar de chapa única.  

Art.  24 — A convocação da Assembleia Geral far-se-á por notificação aos associados, 
por meio de boletim,  e-mail,  circular ou outros meios convenientes e por publicação em jornal 
de circulação no município da Apae, admitindo-se, como alternativa, editais afixados no 
quadro de aviso da Apae e nos principais lugares públicos do município, com antecedência 
de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZR4140 
Escola Professora  Therm  Fungo - Educação kilantll e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
• e Fundada  em 29106189 

Crrej 80871361/0001-12 
Ueda*, POblica Munidpal n• 1050/90 de 26/11/90 

Utiktede %dice Esladual re 10.758 de 09/05194 
Uteldade PÚblica Federal 29/03/94 

Recestro no CNASI, 2.8010.000103141-18 de 18/02/82 
Resadro  na  Federaglio  Nacional  APAE's n• 765 em 16/10/90 

Redeem do Camillo Madeira' de Service Social  
Processo  if 29010.001931/31-18 em 29101/92 

§ 20 — A Assembleia Geral instalar-se-i, em primeira convocação, com a presença da 
maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, 
devendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial.  

Art.  25 — A Assembleia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente: 

I — homologar as alterações do Estatuto; 

II— decidir sobre fusão, transformação e extinção da Apae;  

III  — eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal; 

IV — destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal; 

V — aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; 

VI — verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, na 
forma estabelecida neste Estatuto; 

VII — apreciar recursos contra decisões da Diretoria. 

Parágrafo único — As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na sede 
da Apae.  

Art.  26 — A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de 
novembro, para os fins determinados nos incisos  III  e VI do artigo 25. 

Parágrafo único — Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae, o relatório de 
atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do  art.  25 serão 
submetidos à aprovação da Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para esse 
fim, até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 
31 de dezembro do ano anterior.  

Art.  27 — A Assembleia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva, 
pelo Conselho de Administração ou, quando houver requerimento assinado, por, no mínimo, 
um quinto dos associados em dia com suas obrigações sociais financeiras, para os fins 
indicados nos incisos I,  IT,  IV e VII do artigo 25, ou para tratar de assunto especial, 
determinado na sua convocação. 

Parágrafo único — Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, será exigido o 
voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONMS — APAE DE CHOPM7JNHO 
Escola Professora  Dianna  Furigo — Educação  Infantile  Ensino Fundamental 

Modaidade Educação Especial 
Fundada  ern 29/06/89 

CNN 80971361/0001-42 
Midair  Púbica  Municipal n. 1050180 de 26/11/90 

Utidede POWs Estaduai n• 10 258 de 090994 
Midst*  Pública  Federal 29/03184 

%seise° no mks re zeolotoow31/91-18 de 18/02/82  
Registro na  Federacao Neclonal APAE's n° 765 em 16/10'90  

Registo  do Conseil°  Nacional  de Seeds° Social 
Process° re 28010.001931/31-18 em 29/01/92  

Seção  HI 

Do Conselho de Administração  

Art.  28 — 0 Conselho de Administração, composto de, no mínimo, 05 (cinco) 
membros, será eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de 
seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste Estatuto. 

§ 10  — 0 mandato dos membros do Conselho de Administração  sera  de 3 (três) anos, 
permitindo-se a reeleição. 

§ 2° — No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho 
de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira 
reunião do Conselho de Administração que se realizar. 

§ 3° — 0 Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses, 
obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, e, extraordinariamente, 
mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos. 1/3 (um terço) de seus 
próprios membros. 

§ 40  — As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a 
presença, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 5°-.. Os membros da Diretoria Executiva poderio assistir is reuniões do Conselho de 
Administração e delas participar, sem direito a voto. 

§ 6° — As reuniões do Conselho de Administração serão presididas c secretariadas pelo 
Presidente e pelo Diretor Secretário da Apae, respectivamente, cabendo ao Presidente o 
direito ao voto de Minerva.  

Art.  29— Compete ao Conselho de Administração: 

I — aprovar o Regimento Interno da Apae; 

II — emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da 
Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal; 

Ill — aprovar o Plano Anual de Atividades da Apac, o seu orçamento e as propostas de 
despesas extraordinárias; 

IV — examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira 
da Apae, em cada exercício; 

V — responder is  consultas feitas pela Diretoria Executiva;  
Rua Zacharias Silveri° de Oliveira. 4307. Bairn, Sao SebastiSo - CEP 85560000 Foriegax (46) 3242-1034 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINNO 
Escola Protessora  Theresa Fort°  — Educar,So infantli e EnsIno Fundamental 

Modalidade Educapio Especial 
Fundada  eel 29/06/89 

CNPJ 80471361/0001-42 
Ulidade Rib/ice Municipal is° 1050190 de 28111/90 

Ulitdade Ribbce Esladual n' 10.758 de 09105/94  
(Alidade  Kitties Federal 29/03/94 

Reendro no CNAS of. 2.8010.000103191-18 de 18/02/92  
Registro na  Federa98o National APAE's rt.' 765 em 18110/90 

Regalia do Came* Medals! de Semis* Social  
Processe  n° noloon931131-18 ern 29/01/92 

APAE 

VI — deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste 
Estatuto e no Regimento interno; 

VII — examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com deficiência 
intelectual ou múltipla no âmbito da Apae; 

VIII — referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades aplicadas 
pela Diretoria Executiva; 

IX — aprovar ou  nib  o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, 
indicados pela Diretoria Executiva; 

X — preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no 
Conselho Fiscal; 

XI — referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, 
permanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo restante do 
mandato dos substituidos; 

XII — escolher, por meio de voto secreto,  urn  nome dentre aqueles apresentados pela 
Diretoria Executiva como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar 
toda a nominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria 
Executiva; 

XIII — assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria 
Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando Assembleia Geral 
Extraordinária para cleição da Dirctoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

XIV — aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis; 

XV — aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente 
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros; 

XVI— aprovar por, no  minim:),  dois terços dos votos dos seus membros, a obtenção de 
financiamento referido no inciso VII do artigo 35; 

XVII — Estabelecer o valor mínimo da contribuição para os associados contribuintes, 
anualmente, na primeira reunião; 

XVIII — Aprovar o regulamento  dc  compras, alienações e contratações de bens, obras c 
serviços que deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto dispuser. 

- 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Furto - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
FUndadil em 29/003/89 

CNN 80671361/0001-42 
UNidade Ribald Studded re 1050/90 de 26/11/90 

Utildade Pidbos Estaduel re 10.758 de 09195194 
Udade Piltlica Federal 29/03/94 

Redstro no CNAS re 2.6010.0001031/91.18 de 16192192 
Roseate  na  Fedora*, Nadonai APAE's re 765 em 10110190 

Reggio do Ccosdho /*scions! de Semis* Soda/ 
Promos re nolo 001931/31-18 em 29/01/92  

a6 

APAE 
CflÇ-tt pç 

 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal  

Art.  30 — 0 Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de seus 
direitos, preferencialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal. 

§ 1° — 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal  sera  de 3 (três) anos, permitindo-se 
a reeleição. 

§ 2° — Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu 
término.  

Art.  31 — Compete ao Conselho Fiscal: 

I — reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas da 
Diretoria Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus membros titulares, 
convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou 
impedimento; 

II— examinar os livros de escrituração da entidade;  

III  — examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a 
respeito; 

IV — apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

V — opinar sobre aquisição c alienação de bens; 

VI— promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição; 

VII — fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e 
sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores. 

VIII — opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas. 

Parágrafo Único — O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de  urn  
Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CI4OPINZR4H0 
Escola Professora  There=  Amigo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 

0 3i 

APAE 

Fundada  em 29/06/89 
CAP.! 80871361/0001-42 

Utiadatie Públcia Munk:foal re 1050/90 de 26/11810 
LlOidade POW*  Estadual  re 10.758 de 09/05/94 

Uliklacie PUVica Fedval 29143/94  
Registo  no CNAS ne 2.8010.0001031/91-18 de 18/02/92 

Rookies  na  Fectersgkt National APAEs n 765 eon 16/1 W90  
Regato  do Consegio Nadonal de Servipt Sock*  

Processo  if 28010.001931131-18 em 29101/92  

Seção V 

Da Diretoria Executiva  

Art.  32— A Diretoria Executiva da Apae  sera  composta de, no mínimo: 

I — Presidente; 

— Vice—Presidente;  

III  — 1° e 2° Diretores Secretários; 

IV — 1' e 2" Diretores Financeiros; 

V — Diretor de Patrimônio; 

VI — Diretor Social. 

§ 1°— A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) 
anos, convocada especialmente para este fim. 

§ 20 — 0 mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, 
permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 3° — Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição consecutiva, 
podendo ocupar, porem, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e 
os de Diretores Financeiros.  

Art.  33 — A Diretoria Executiva reunir-se-i, no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo 
necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações. 

§ 1° — As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 
membros presentes. 

§ 2° — 0 Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate. 

§30  — Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que, 
sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou a seis, 
altemadamente. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza  Ratio  — Educação kdantll e Ensino Fundamental 
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Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva  

Art.  34— Compete à Diretoria Executiva: 

I — promover e fomentar a realização dos fins da Apae; 

II — elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho de 
Administração;  

III  — lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados; 

IV — lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não 
cabendo negativa da solicitação; 

V — elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do inicio do 
exercicio, o plano anual/plurianual de atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de 
despesas extraordinárias; 

VI — submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as 
posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, 
Assembleia Geral para aprovação; 

VII — submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a 
situação financeira da Apae, cm cada exercício; 

VIII — constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae, 
supervisionando sua atuação; 

IX — criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; 

X — promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de 
Administração; 

XI— convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração; 

XII — pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes; 

XIII — respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das 
Apaes do Estado e o Estatuto da Federação Nacional das Apaes; 

XIV — promover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congressos e em 
outros eventos; 
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§ 30. Para fins do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de disponibilização na 
página eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal juntamente com o relatório de, 
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XV — adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de 
Administração, nos casos que couber; 

XVI — receber e fazer doações  ad  referedum do Conselho de Administração. 

XVII — indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser 
aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto; 

XVIII— estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes; 

XIX — dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, 
das penalidades aplicadas aos seus associados; 

XX — convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos 
realizados pela Apae; 

XXI — apresentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de realização da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos candidatos 
Presidência da Apae, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos 
nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais cargos da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

XXII — indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria 
Executiva, no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de Administração. 

§ 1 0. Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria Executiva, 
simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores Financeiros e 
Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada Assembleia Geral para eleição dos 
membros que ocuparão tais cargos na Diretoria Executiva. 

§ 2 °. As contas mencionadas no inciso VI e VII deverão: 

a) observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
contabilidade; 

b) ser publicadas na página da intemet a cada encerramento de exercício fiscal juntamente 
com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluidas as certidões 
negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, colocando-os ã disposição para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das 
publicações em diário oficial quando forem exigidas. 
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atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluidas as certidões negativas de 
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
deverão ser publicadas obrigatoriamente em diário oficial do Estado ou do Município ou em 
jornal de grande circulação no Estado para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das 
publicações em diário oficial quando forem exigidas. 

Seção VII 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva  

Art.  35— Compete ao Presidente: 

I — assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais, 
administrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração; 

II — convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;  

III  — representar a Apae, ativa e passivamentc, em juizo ou fora dele, perante as 
entidades de direito público e privado; 

IV — representar a Apac judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança 
coletivo e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da associação; 

V — apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre as 
atividades da Apae, ao fim de cada ano e ao término do mandato, à Assembléia Geral; 

VI — dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, 
atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas 
atribuições; 

VII — assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e 
transferências bancárias conjuntamente  corn  o 1° Diretor Financeiro ou com o seu substituto 
estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigações financeiras da entidade; 

VILA - Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser movimentados 
por meio de cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo 10  Diretor Financeiro ou por 
meio eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético. 

VII.B - Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio eletrônico, 
inclusive, por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a 
utilização desses meios de pagamento de forma individual e isolada, podendo realizar 
pagamentos, transferências, saques, emitir extratos, enfim, todas as operações financeiras 
necessárias à movimentação dos valores. 
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II — superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as 
noticias das atividades da Apae;  

III  — exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPIPaINHO 
Escola Professora  Therm  Fudgo - Educação kifantil e Ensino Fundamental 
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VIII — instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar 
necessárias, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas; 

IX — zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e 
Regulamentos em vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários; 

X — ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação 
Nacional das Apaes, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estatutos;  

XT  — cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes 
estabelecidas no Regimento Interno da Apae. 

XII — submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e minutas para 
o Parecer do procurador jurídico. 

§ 1° — 0 Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente. 

§ 2° — Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, serio 
exigidas as aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, no 
mínimo, dois terços dos votos.  

Art.  36— Compete ao Vice-Presidente: 

I — substituir o presidente em suas faltas, licenças c impedimentos; 

II — exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Parágrafig único — Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vice-
Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, 
independente do tempo do exercício como o cumprimento de um mandato.  

Art.  37— Compete ao 1* Diretor Secretário: 

I — secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do 
Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio; 
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IV — entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, 
cópia do Estatuto da Apae; 

V — disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da 
Apae: 

Vi— exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário, não superior 
a 06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente.  

Art.  38 — Compete ao 2° Diretor Secretário: 

I — substituir o 1° Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II— assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu ténnino;  

III— exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.  

Art.  39— Compete ao 10  Diretor Financeiro: 

— elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprovação da 
Diretoria Executiva; 

— conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 
departamento financeiro;  

III  — assinar cheques, contratos de empréstimo bancário efou ordens de pagamento 
conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário, para pagamento das 
obrigações financeiras da Apae; 

IV — promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de 
acordo com decisão da Diretoria Executiva; 

V — fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria 
Executiva; 

VI — manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-la sob 
a responsabilidade de um contador habilitado; 

VII — apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a 
situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal 

forem solicitadas. 
para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe 
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VIII — 0 Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou 
de um Técnico em Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de serviços 
para o exercício dessas atribuições.  

Art.  40— Compete ao 2° Diretor Financeiro: 

I — substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;  

III  — exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas.  

Art.  41 — Compete ao Diretor de Patrimônio: 

I — supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae; 

II — ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;  

III  — providenciar a escrituração do material permanente da Apae, mantendo essa 
documentação cm ordem e em dia. 

Parágrafo único — 0 Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de profissional 
especializado.  

Art.  42 — Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria 
Executiva: 

I — organizar as atividades sociais; 

II— elaborar o programa de solenidades;  

III  — realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição; 

— promover eventos com a fmalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da 
Diretoria Executiva. 

Seção VIII 

Da Autogestão e da Autodefensoria  

Art.  43 — 0 Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como 
finalidade contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência 
intelectual e múltipla frente à sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar 
influenciando o cotidiano de sua família, da comunidade e da sociedade em geral. 
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Parágrafo  (Inky)  — 0 Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria espaço 
institucional para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, assegurando a 
participação efetiva da pessoa  corn  deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, nas 
Apaes, Federação das Apaes dos Estados e Federação Nacional das Apaes.  

Art.  44— Os autodefensores serio eleitos nos fóruns de autodefensores em Assembleia 
Gera! Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim, permitindo-se 
uma reeleição consecutiva. 

§ 1° — A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um 
do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e outro 
do sexo feminino. 

§ 20  — Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas  corn  deficiência intelectual e 
múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos programas de atendimento da 
Apae.  

Art. 45 — Compete  aos  autodefensores: 

I — defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, sugerindo 
ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os segmentos da 
sociedade; 

II — participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, 
opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual c/ou 
múltipla;  

III  — participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano; 

IV — votar e ser votado para os cargos da autodefensoria. 

Seção IX 

Do Conselho Consultivo  

Art.  46 — 0 Conselho Consultivo será constituído pelos  ex-Presidentes da Apae. 

§ I° — Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os  ex-Presidentes que tenham 
concluído o mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição, afastamento por 
denúncia. 

§ 20_ Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qualquer 
órgão da Apae, a vaga do  ex-Presidente no Conselho Consultivo  sera  mantida, exceto para o 
cargo de Presidente da Apa‘ e. 
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Art.  47 — A Assembleia Geral verificará se o  ex-Presidente preenche os requisitos, e 
proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função.  

Art.  48 — As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo 
força executiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.  

Art.  49— Compete ao Conselho Consultivo: 

I — atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a 
ocorrer no Movimento Apaeano no município; 

II — esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos e práticas controvertidos ou 
obscuros da história do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à filosofia do mesmo;  

III  — zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano; 

IV — participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae. 

CAPITULO IV 

Da Procuradoria Juridica  

Art.  50 — A Procuradoria Jurídica, órgão  dc  asses.soramento superior, só poderá ser 
exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil.  

Art.  51 — 0 Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos 
respectivos cargos ou deles destituídos por indicação do Presidente da Apae, após aprovação 
do Conselho de Administração. 

Parágrafo único — 0 Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador 
Jurídico nas faltas, licenças ou impedimentos deste.  

Art.  52 — 0 Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria 
Executiva e do Conselho de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade de 
qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer interesse pessoal.  

Art.  53 —  Mao  constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador Jurídico 
sobre matéria de sua competência.  

Art.  54— Compete ao Procurador Jurídico: 

— atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla; 
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II — defender os interesses da Apae, em juizo ou fora dele, mediante expresso mandato 
do Presidente ou de seu substituto legal;  

III  — elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios; 

IV — emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao final 
de cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a observância 
deste Estatuto e do Regimento Interno; 

V — representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas; 

VI — pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

VII — manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria controvertida; 

VIII— dirigir os serviços da Procuradoria da Apae. 

CAPÍTULO V 

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestações de Contas  

Art.  55 — As receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serão constituídas por 

— contribuições de associados e de terceiros; 

II — legados;  

III—  produção e venda de serviços; 

IV — subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público; 

V — doações de qualquer natureza; 

VI— quaisquer proventos e auxílios recebidos; 

VII— produto liquido de promoções de beneficência; 

VIII — rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir, 

IX — auxilio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas. 
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Ill — São inelegíveis simultânea, sucessiva ou altemadamente para os cargos de 
Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: 
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Parágrafo único — As rendas, recursos e eventual resultado operacional serio 
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, no 
território nacional.  

Art.  56 — O patrimônio da Apae  sera'  constituído de bens móveis, imóveis, veículos e 
direitos, que possui e vier a adquirir. 

Parágrafb único —No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidade ou 
cessação de suas atividades, o eventual patrimônio liquido remanescente  sera  destinado a uma 
entidade congênere, ou a uma entidade pública com sede e atividade no Pais 
preferencialmente com o mesmo objetivo estatutário e que atenda os requisitos da Lei 
13019/14. 

CAPÍTULO VI 

Das Eleições  

Art.  57 — De  tee's  em três anos,  sera()  eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os 
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

§ 10  — A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, 
quando se tratar de chapa única. 

§ 2° — Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente 
seja associado, ininterruptamente,  hi  mais tempo no quadro social da Apae.  

Art.  58 — A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias 
antes da Assembleia Geral Ordinária. 

— A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da 
Apae até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente 
inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. 

H — Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a 
matricula e a frequência regular há pelo menos I (um) ano nos programas de atendimento da 
Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae há, no 
mínimo, I (um) ano, estarem quites com suas obrigações sociais e financeiras, e terem, 
preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano. 



naSTP4 DE TtfULOS E 
/ DOCUMEN701 E DE NSSOAS jaiDICAS 

CHOPiNZtNHO PARANA 

I ORA. FE.P.f3
,
A
c a

Fl
i
tE
D

4!DA SUSTO COSTA NAN
c 
  

CP12  DV  372 509-0 

O 



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - PPAE DE CHOPINZINHO 
Escola Protessora  There=  Fudgo - Educação  Inland!  e Ensino Fundamental 

Mods/dads Educação Especial 
Fundada  em 29/06/89 

CNPJ 80.87136110001-42 
Utlidade PObticia Municipal re 1050/90 de 26/11/90 

Utilidarie POWs  Estadual  10/56 de 09105194 
Udade PUMica Federal 29/03194  

Registro  no CHAS  ir•  2.8010.0001031/91-16 de 16102/92 
Resler°  na  Feder-agile Nocional APAE's n°765 am 16/10/90  

Registro  do Conseiho National de Semico Scciti 
PrOC45110 re 28010.001931131-18 em 29101/92  

, 

AME 

 

cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afins até o 3° grau, funcionários com 
vinculo direto ou indireto. 

IV — Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão 
apresentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes 
documentos: 

a) carteira de identidade; 
b) certidão de regularidade do CPF; 
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis 

e imóveis de sua propriedade; 
d) certidões negativas civeis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e 

Federal; 
e) ficha de filiação de associado da Apae; 
f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso  III  deste 

artigo; 
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae; 
h) termo de compromisso. 

V — E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Apae. 

VI — É vedada a participação de funcionários da Apac na Diretoria Executiva, no 
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vinculo empregaticio direto ou 
indireto.  

Art  59 — 0 registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serio examinados e 
conduzidos pela Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e regulados 
pelo Regimento Interne da mesma.  

Art.  60— A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a posse 
dos membros eleitos ocorrerá no 1° dia  fail  do mês de janeiro do ano seguinte. 

Parágrafo Chaco — Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem tomar 
posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de Eleição, o 
mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos. 
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te Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia 
ectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua  

Chopinzinho, 26 de maio de 2021. 

Art.  66 — 
Geral Extra 
divulgação. 

Nair Dalmut Patel 
k 
I ••,).  

Presidente da  APAE de Chopinzinho 
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CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais  

Art.  61 — Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da 
proposta pela Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembleia Geral 
Extraordinária da Apae, convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, na 
forma do artigo 24.  

Art.  62 — A extinção da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser feitas se 
determinadas e aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária, instalada com a 
presença de, no mínimo, dois terços dos associados em dia com as obrigações sociais, 
cabendo à Apae remeter cópia da ata para a Federação das Apaes do Estado. 

§1° — Para fusão e transformação da Apae, deverá ser observado o que determina a 
legislação especifica em vigor. 

§2° — É vedada a extinção da Apae, sua fusão ou transformação, quando houver 
denúncia de irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação Nacional 
das Apaes.  

Art.  63 — A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal das 
Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste 
estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o período de mandato da 
Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, devendo ser observado o menor período possível 
para adequação do mandato.  

Art.  64— Os casos omissos no presente Estatuto serao decididos pela reunião conjunta 
da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária no que não 
colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil.  

Art.  65 — A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do presente 
Estatuto para as Apaes, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para homologação 
do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias.  
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ATA N° 002/2019 

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
CONSELHO FISCAL DA APAE DE CHOPINZINHO 

Aos sete dias do mês de novembro de 2019, ás 18 horas, na sala de reunião da APAE 
situada na Rua  Zacharias Silveri°  de Oliveira, 4307, bairro São Sebastião, Chopinzinho — 
Paraná, com a presença de associados especiais e contribuintes, reúnem-se em 
Assembleia Geral Ordinária, em número de 24 (vinte e quatro), conforme consta no livro de 
Presença da Entidade. Dando inicio aos trabalhos, a Presidente  Nair  Dalmut  Patel  abriu a 
sessão dando boas-vindas a todos, solicitando ao autodefensor, aluno Antônio Sc,opel, para 
também dar a boas-vindas a todos e, na sequência, solicitou à secretária Elizabete Dalastra, 
que fizesse leitura do Edital de Convocação; o mesmo lido na integra e informado que este 
foi publicado nas rádios e enviado através de oficio aos associados para participação na 
presente sessão. Seguindo, a Presidente  Nair  Dalmut  Patel  solicitou a Diretora da Escola, 
Emeliane Moreira Leopoldino, que fizesse a apresentação do Relatório de Atividades até o 
mês de outubro do ano de 2019 e a apresentação do relatório de contas com o balanço e 
balancete encerrados até outubro de 2019, e suas pegas contábeis, totalizando um 
superávit de R$ 119.459,88 (cento e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta e oito centavos) até a data apresentada; seguindo pela leitura do Parecer do 
Conselho Fiscal, sendo aprovado por unanimidade. Passando o próximo item do Edital, foi 
realizada a Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e Conselho Fiscal 
para exercício do mandato do período de 01/01/2020 a 31/12/2022, conforme determina o 
disposto d artigo 25, inciso Ill e artigo 26 do Estatuto da APAE de Chopinzinho. Sendo 
chapa única, a mesma foi eleita por aclamação, ficando constituída dos seguintes membros: 
Presidente Sra.  Nair  Dalmut  Patel,  residente a Rua Frei Everaldo, 3812, Centro, portadora 
do CPF n° 500.500.109-30; Vice-Presidente Sr. Alcimar André de Souza, residente a Rua 
Santos  Dumont,  3232, Bairro São Sebastião, portador do CPF n°761.854.519-72; Primeiro 
Diretor Secretário Sra. lvani Salete Milesi Valério, residente a Rua Padre Anchieta, 4332, 
Centro, portadora do CPF n° 472.950.589-15; Segundo diretor Secretario Sr. Simeão de 
Jesus Rodrigues da Silva, residente a Rua Guilherme Bocalon, 4093 Bairro São Genaro, 
portador do CPF 259.015_329-53; Primeiro Diretor Financeiro Sr. Gilmar Francisco Cervo, 
residente a Rua Santos  Dumont,  422, Centro, portador do CPF n° 285.603.539-68; Segundo 
Diretor Financeiro Sr. Jair Antônio Colla, residente a Rua Pedro  Iv°,  4177, Bairro São 
Genaro, portador do CPF n° 337.726.739-53; Diretor de Patrimônio Sr. Enio Bragato, 
residente a Rua Coronel Santiago Dantas, 4642. Centro, portador do CPF n° 338.010.619-
49, Diretor Social Sra. Ana Maria Zanette Bosa, residente a Rua Antônio Vicente Duarte, 
3810, Centro, portadora do CPF n°093.652.659-91. Conselho de Administração: Luiz Carlos 
Ribeiro, residente a Rua 13 de maio, 3823, Centro, portador do CPF n° 441.357.429-04; 
Ivone Aparecida Ferreira de Souza, residente na Rua Mato grasso, s/n, Bairro Cristo Rei, 
portadora do CPF n° 787.640.769-20, Celmar Poletto  Ferri,  residente na Avenida XV de 
Novembro, 4599, Centro, portado do CPF n° 285.357.159-91; Mines Galeazzi dos Santos, 
residente a Rua Estevão Pires Carneiro, 3832, Bairro Nossa Senhora Aparecida, portadora 
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Presidente da APAE de Chopinzinho 
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do CPF n° 042.851.389-13; Orate de Ramos, residente a Rua Guarani, 4138, Bairro  Sao  
Sebastião, portadora do CPF n° 723.030.859-34; Nivaldo Stangherlin, residente a Rua 
Santos  Dumont,  3726, Centro, portador do CPF n° 537.990.119-00; José Carlos Pereira, 
residente a Rua Diogo Antônio Feijo, 4093, Centro, portador do CPF n° 734.121.128-87; 
Celso José Marafon, residente a Rua  Dr.  Vitor, 4731, Bairro  Verdi,  portador do CPF n° 
588.407.889-72; Darci Dalla Costa, residente as Rua Frei Everaldo, 4523, Centro, portador 
do CPF n° 137.380.469-68. Conselho Fiscal: Titulares: Rosane Ilga Derlan Baldissera, 
residente a Rua  Arthur  Bernardes, 4717, Bairro São Sebastião, portadora do CPF n° 
847.351.209-04; Adriana Augusto de Souza, residente a Rua Santos  Dumont,  3232, Bairro 
São Sebastião, portadora do CPF n° 036.548.729-56; Delsio João Longo, residente na Linha 
Santa Inês, Zona Rural, portador do CPF n° 536.934.939-87. Suplente: Luiz  Cesar  de Lima, 
residente na Linha Santa Inês, Zona Rural, portador do CPF n°804.474.229-87. A Diretoria 
da APAE de Chopinzinho, eleita por aclamação, terá sua posse no primeiro dia útil do mês 
de janeiro de 2020, em cumprimento ao disposto no artigo 60 do Estatuto da APAE. 
Conselho Consultivo é formado pelos  ex-Presidentes sendo: Maria Angela Zanetti  Ross,  
Ana  Lourdes  Ansilieiro, Marlene Bemardete  Schneider,  Darci Dalla Costa, Gilmar Francisco 
Cervo e Ana Maria Zanette Bosa. Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a 
Assembleia Geral, cuja Ata foi lavrada por mim, secretária lvani Salete Milesi Valério e vai 
assinada também pela Presidente Sra.  Nair  Dalmut  Patel,  pela Diretora Sr. Emeliane 
Moreira Leopoldino e por quem mais desejar a presente  sera  anexada no Livro de Atas n° 
04 nas folhas 06 verso e 07 frente da APAE de Chopinzinho,  Parana,  Chopinzinho, 07 de 
novembro de 2019. 
O sócios eleitos, sob as penas da lei, declaram que não estão incursos em quaisquer dos 
crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis. Declaram também sob as penas da lei, que não são parentes entre si 
até segundo grau em linha reta ou colateral. 

Ivan' littet M(Lil t  eCsi -41Valé:rio°  
Secretaria 

M3000101  

Emeliane Moreira Leopoldind 
Diretora da Escola 

Rua Zacharias Silver io de Oliveira, 4307,  Bairro  55o Sebasti5o - CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
Ste: www.chppassoapassoseed.p..gov_br e-mail: choeiminho@apaelx.org.br  
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APAE 
Ovpnanin r en 

AssociAgÃo DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
F undada em 29/06/89 

CNPJ 80 871361/0001-42 
Uttdade Putaca Murvapal n• 1050.90 de 26/11/90 

Utilidade Pública Estadual n" 10 758 de 09/05.94 
UblIdade Públoca Federal 29.03/94  

Racist°  no CNAS e 2 8010 0001031/91-18 de 18/02/92 
Reo.stro na Federay.io Naaonal APAE's  re  765 em 16/1090 

Regestro do Conseiho Mamona/de  Service  Somai 
Processo e 28010 001931/31-• 8 em 2901/92 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
ATA 01/2020 - POSSE DA DIRETORIA DA APAE CHOPINZINHO 

Aos dois dias do mês de janeiro de 2020, as 08h30min horas, teve inicio a cerimônia de 
posse da nova Diretoria da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho 
situada na Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira, 4307, Bairro  Sao  Sebastião, Chopinzinho -  
Parana.  A entidade tem como finalidade promover e articular ações de defesa de direitos, 
prevenção, orientação, prestação de serviços, apoio a família, direcionadas a melhoria de 
qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e 
solidária Foram convidadas a compor a mesa dos trabalhos as seguintes autoridades: 
Representando o aluno da Escola Professora Thereza Fungo — EIEF - Modalidade 
Educação Especial os Auto Defensores Antônio Scopel, para dar as boas-vindas, a 
Presidente eleita para o triênio 2020 a 2022 Sra  Nair  Dalmut  Patel  e a Diretora da Escola Sra 
Emeliane Moreira Leopoldino. Após a apresentação da Diretoria, a Presidente eleita falou 
sobre os desafios que assume juntamente com a sua equipe nos próximos três anos e se 
comprometeu a dedicar seus esforços a causa Apaeana. Tomam posse neste momento: 
Presidente se.  Nair  Dalmut  Patel,  CPF n° 500.500.109-30; Vice-Presidente Sr Alcimar  
Andre  de Souza CPF ri° 761.854.519-72; 10  Diretor Financeiro Sr. Gilmar Francisco 
Cervo, CPF n° 285.603.539-68; 2° Diretor Financeiro Sr. Jair Antônio Colla, CPF n° 
337.726.739-53; 1° Diretor Secretário Sr°. lvani Salete Milesi Valério, CPF ri° 
472.950.589-15; 2° Diretor Secretario Sr. Simeão Jesus Rodrigues da Silva, CPF n° 
259.015.329-53; Diretor de Patrimônio Sr. Enio Bragato, CPF n° 338.010.619-49; Diretor 
Social Sra. Ana Maria Zanette Bosa, CPF n° 093.652.659-91; Conselho de 
Administração Sr. Luiz Carlos Ribeiro, CPF n° 441.357.429-04, Sra. Ivone Aparecida 
Ferreira de Souza, CPF n° 787.640.769-20; Sr. Celmar Polefto  Ferri,  CPF n° 285.357.159-
91; Sra. Mirtes Galeazzi dos Santos, CPF n° 042.851.389-13; Sra. Orete de Ramos, CPF 
n° 723.030.859-34; Sr. Nivaldo Stangherlin, CPF n° 537.990.119-00; Sr. José Carlos 
Pereira, CPF n° 734.121.128-87, Sr. Darci Dalla Costa, CPF n° 137.380.469-68, Sr. Celso 
José Marafon, CPF n° 588.407.889-72. Conselho Fiscal: Sra. Rosane ilga Derlan 
Baldissera, CPF n' 847.351.209-04; Sra. Adriana Augusto de Souza, CPF n' 
036.548.729-56; Sr. Délsio João Longo, CPF n° 536.934.939-87; Suplente: Sr. Luiz  
Cesar  de Lima, CPF n° 804.474.229-87. Em seguida, foi aberta a palavra para os membros 
da mesa e posteriormente as demais pessoas presentes. No final das saudações, foi 
declarada encerrada a cerimônia e empossada a nova Diretoria da APAE de Chopinzinho. 
Nada mais havendo, encerrou-se a Assembleia de Posse, eu Ivani Salete Milesi Valério 
lavrei a presente\  ta que segue assinada por mim, pela presidente e a diretora do escola e  
sera  nexada no Livro de Atas n° 04 na folha 07 verstahopinzinho, 02 de janeiro de 2020. 

RIM  ,set  c,  

Nair  Dalmut atel Ivan! aieeikiiekí Valério Emeliane Moreira Leoptildino 
Presidente APAE Chopinzinho Secretária Diretora da Escola 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro  SS° Sebastio - CEP 85560-000 Forre/Fax (46) 3242-1034 

Ste: www.chopassoacassose.ed.pr.gov  be c.hopinzinhoPapaerta.org.tx 
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13/08/2021  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

i-k ......_ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ AO 

80.871.361/0001-42 
MAT FdZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
TU RA 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AM IGOS DOS DCCEPCIONAIS DE CHOPI  NZ  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
............... 

PORTE 

DM AIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCIMICA PRINCIAN1 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ANVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas A cultura e A arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

k CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA  NAT  U REZA JURIDICA 

r 399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R ZACHARIAS SILVERI° DE OLIVEIRA 
NUMERO 

4307 
COMPLEMENTO 

ESQC/ARTHUR I3ERNARDES 
 

1 

CEP 

85.560-000  
BARRO/DISTRRO 

SAO  SEI3ASTIA0 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 2421-034 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL  (ERR)  
110•11.1.1. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO  CAD  ASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
lora-..... 

Aprowido pela Instrução  Normative  RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/138/2021 às 15:41:46 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 80.871.361/0001-42 

Razão Social:AssooAcAo DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CHOPINZINHO 

Endereço: RUA ZACHARIAS SILVERIO DE OLIVEIRA 4307 SALA /  SAO  SEBASTIAO / 
CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/08/2021 a 14/09/2021  

Certificação Número: 2021081601524126491669 

Informação obtida em 31/08/2021 16:34:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

31/08/2021  Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZ 
CNPJ: 80.871.361/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:04:39 do dia 28/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 24/01/2022. 
Código de controle da certidão: 0289.354F.DCD5.18CA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZ 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 80.871.361/0001-42 
Certidão n°: 25142098/2021 
Expedição: 13/08/2021, As 15:46:45 
Validade: 08/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS IS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ammmm 
(Muamiz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 80.871.361/0001-42, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http : / /www . tst . jus . br ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMA00 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dividas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 024743030-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.871.361/0001-42 
Nome: CNPJ NA() CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 11/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina  I de 1 

Eariadti via Internet Púbaca (13/1)13/2021 /5:47:34) 



Município 

 

de Chopinzinho  
, 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Fosse (46) 3242-8600 - Fax 
85560-000 

ESTADO DO PARANÁ  
e-mail:  prefeiwra(chopinzinho.prgov.br  

N6)3:424620 - Rua Miguel Procópio  Kenya  3811 
CHOPEVZINHO PARANÁ 

 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  13838 
Nome • ASSOC. PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE 
CPF/CNPJ  80.871.361/0001-42 RG/Inscr  
Endereço • RUA ZACHARIAS S. DE OLIVEIRA Número 4307 
Bairro •  SAO  SEBASTIAO 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

4,ALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal 
de 18/12/2009. 

constatadas, 

N° 050/2009 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 14/07/2021. 
Válida até 60 dias após a data de emissão desta. 
MOWNúmero da certidão • 2021/5140 
Wigo de autenticidade da certidão: 950185870950185 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 14 de Julho de 2021. 



13/08/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes  antes - Cadastro de ErTresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

RLTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 80871361000142 

LIMPAR 

Data da consulta: 13/08/2021 14:40:51 
Data da última atualização: 13/08/2021 12:00:11 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO QUANTIDADE 

voivw.portaltransparencia.govbr/sancces/ceis?paginacaoSirnples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=80871361000142&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnorne%2CufSancio... 1/1 



Situação: 

links  úteis: Consulta TCU / Consulta  CALM  PR 

Imprimir 

S. Todas 

13/08/2021  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pica 

TCEPR 
•• 8 •••• OC; NRRAORA  

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Incluir Impedimento 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 
Tipo  document) - seleci Ntimero documento 

Nome  

Tipo de Sanção 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de  

[eta  de Fim Impedimento: de 

80871361000142  

Todos 

ate  

até 

até  

S.  

Voltar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 

https://servicos.tce.pr.govbrltcepr/municipai/ail/Ccnsultarlmpecidos.aspx 1/1 



13/08/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Adrdnistração-  Púdica 

; 7 

TCE PR 
TR 41,..4. Cif cenr*soc, ES 0 0S PARANA  

Consulta de Impedidos de licitar 

NENHUM (TN ENCONTRADO! 

https://sericosice.pr.g  ovbr/tcepr/rnunicipal/ai I/C ons ul tar I rnped dosWebi rrpressao.as px 1/1 



3 4 9 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/08/2021 às 15:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 80.871.361/0001-42. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6116.BBF5.720A.6861 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

erado em: 13/08/2021 as 15:37:41  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Por ser expressão de verdade, firmamos o 

, 

APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

Ct4PJ 80871361!01-42 
Alidade Publica Municipal n• 1050/90 de 26/11/90 

lidede Pubhca Evtadual  re  10 758 do 09/05/94 
Alidade Publica Federal 29/03/94  

Rowse°  no  CAS re  2 80100001031,91-18 de 18472/92 
Registro na Federaçao Ctd131 APAE'S  re  765 em 16:10/90 

Registro do Conselho Nacional de Sennço Social 
Processo  re  28010 001931/31-18 em 2$01/92 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS 

VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho inscrita no CNPJ sob n° 

80.871.361/0001-42, com sede à Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira. n°4307, no Municipio 

Chopinzinho. Estado do  Parana,  neste ato representada pelo Sr(a)  Nair  Dalmut  Patel,  portador(a) da 

carteira de identidade RG n° 3.516.770-6 e inscrito(a) no CPF sob n° 500.500.109-30, DECLARA sob 

as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges. companheiros ou parentes) ou 

afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito. Secretários Municipais. Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada 

inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 

respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada h 

contratação. responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo. contrariando a 

orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 

ICE-Tribunal de Contas do  Parana:  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 

Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4°  Camara Civet).  

DECLARA, sob as penes da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade  n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, 

e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III.  do  art.  90  da Lei 

8.666/93. 

Chopinzinho. 05 de agosto de 2021.  

Nair Dalmut Patel RG3.516.770-6- Preski r 
APAE CH0PINZIN4  

TEMA  2021 - "É tempo de Transformer  Conhecimento  em  Ação  

Rua Lac hat  ias  S;fver io Chve.i a, 4307,  Bairro  53o SebastiSo - CEP 3556C-000 (-one/fait (46) 3242-1034 

Site: vneew.chopassoapasso.seed.pcgov.br  e-mail: chopmzinho@apaepr.org.br  

Nair Dalmut Patel  
Presidente  
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando n° 

3.723/2021 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente. autorizo firmar 

Contrato de Serviços, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (966) FONTE: 494 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presenle exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Licitação e Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

- PR 01 de setembro de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° /2021 

Processo n° 143/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 005 e alterado pelo Decreto n° 046/2021, resolve realizar 
licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação. A presente Inexigibilidade de licitação será 
baseada no Artigo 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o Memorando n° 3.723/2021 
requer a Contratação de Serviços Assistenciais a Saúde - APAE Chopinzinho, conforme modelo 
descrito no Anexo I — Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto. o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CHOPINZINHO - APAE 
Endereço: Rua  Zacharias  Silverio De Oliveira n° 4307, Bairro: São Sebastião 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 80.871.361/0001-42 
Representante Legal:  Nair  Dalmut  Patel  
CPF: 500.500.109-30 RG 3.516.770-6  

III — DA  HABILITAÇÃO  

3.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

1 
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3.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC). 

3.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se  houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

3.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

3.1.2.5 — Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituidos por lei. 

3.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal. de accrdo com o 

(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  90, Ill, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4P 3.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

IV — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 — Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no Artigo 25, Inciso 

II, da Lei Federal 8.666/1993, devido à necessidade apresentada pela Secretaria de Saúde, que 

apresentou a seguinte justificativa. 

"2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Considerando a necessidade da continuidade de Prestação de Serviços Ambulatoriais, 
em virtude de formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de Serviços aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — 
APAE, cadastrado no sistema nacional de estabelecimentos de saúde — SCNES, 
habilitado/credenciado ao SUS, conforme metas físico - financeiras programadas do 
Município de Chopinzinho. Segue em anexo cópias da Resolução n°16/2016 —  CMS  Folha 
de Despacho e Deliberações n° 24/2016 e 102/2016. 
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2.2 Considerando o Contrato n° 350/2016, Processo Licitat6rio n° 212/2016, Edital de 
lnexigibilidade de Licitação n° 15/2016, que dispõe dos serviços supracitados, e 4' Termo 
de Aditivo, com vigência até 30/09/2021, em anexo. 
2.3 Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -- APAE de 
Chopinzinho. inscrita sob o CNPJ 80.871361/0001-42, é uma Organização Social, sem fins 
lucrativos, qual se dedica a atividades de interesse público e de cunho social, para os 
efeitos da Lei n° 13.019/2014 dirigidas ao ensino, a pesquisa cientifica do desenvolvimento 
tecnológico, a proteção do meio ambiente, 6 cultura e a saúde, objetivando a atenção 
integral. Os serviços de saúde oferecidos pela APAE estão pautados nas diretrizes do SUS 
e da Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência Intelectual, onde são 
desenvolvidos programas e procedimentos metodológicos diferenciados por profissionais 
capacitados, que oferece o Programa de atendimento clinico ambulatorial, onde os 
objetivos são de habilitar e reabilitar a pessoa com deficiência intelectual na sua 
capacidade funcional e desempenho humano, instalada no Município de Chopinzinho, 
cadastrada no CNES n° 3482766, que realiza atendimentos no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do  Parana,  que a tornam exclusiva e única. 
2.4 Considerando que o contratado deverá responsabilizar-se integralmente pelos 
funcionários com os quais estabeleceram vinculo empregaticio, procedendo aos descontos 
e recolhimento previstos em Lei. inclusive os encargos trabalhistas. previdenciários, sociais. 
fiscais e comerciais, cujo ônus e obrigação em nenhuma hipótese poderão ser •Tansferidos 
para o contratante. 
2.5 Considerando que o contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração, ao paciente, ou ao terceiro, decorrente de culpa ou de dolo, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme  art.  69 e 70 da Lei 8666/93, permitindo o acesso dos Conselhos de 
Saúde, por intermédio de seus representantes desde que identificados e com prévia 
comunicação ao prestador. 
2.6 Considerando que o CONTRATANTE deve a continuar apresentando a produção 
ambulatorial através do Sistema SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas 
estabelecidos pelo CONTRATANTE. 
2.7 Considerando que o repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficará 
condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de 
eventual falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos va ores deste 
contrato não transfere ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, a obrigação de pagar pelos 
serviços contratados, os quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo 
Nacional de Saúde para todos os efeitos legais. 
2.8 Considerando a Portaria n° 3.687, de 22 de dezembro de 2017, (anexa), que 
Estabelece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporaco ao Bloco 
de Media e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de Media e Alta 
Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios e define estratégia para 
ampliação do acesso a Procedimentos de Reabilitação da Tabela SUS. 
2.9 Considerando o  Art.  3° desta Portaria, em que fica estabelecido recurso anual no 
montante de R$ 36.916.280,70 (Trinta e seis milhões e novecentos e dezesseis mil, 
duzentos e oitenta reais e setenta centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual 
do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de 
Media e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme em anexo. 
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2.10 Considerando o parágrafo 1° do  Art.  3°, da Portaria, os recursos serão destinados ao 
custeio dos procedimentos relacionados a Reabilitação Intelectual cujos valores foram 
alterados por meio desta portaria, tendo como base de calculo para a definição dos valores 
previstos no Anexo II desta Portaria a produção aprovada entre as competências 
agosto/2016 a julho/2017. 
2.11 Considerando o  Art.  8°, da Portaria n° 3.687, Os recursos orçamentários, objeto desta 
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o 
Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da Popu ação para 
Procedimentos de Media e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0000). 
2.12 Considerando que o pagamento dos recursos é realizado através do fature:mento pelo 
código: 03.01.07.007-5, referente a Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em 
Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, cujo valor do Serviço Ambu  atonal  é de 
R$ 17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos), e o valor máximo mensal 6 de 
R$ 6.745,59 (seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), 
que  sera  pago por serviços produzidos, serão utilizadas as tabelas de procedimento do 
Sistema Único de Saúde e o pagamento do faturamento ambulatorial  sera  mediante 

apresentação de fatura registrada no Sistema de Informação Ambulatorial, pós-processada 
e aprovada peto Setor competente, conforme Plano de Trabalho — SUS em anexo. 
2.13 Considerando o valor máximo mensal estabelecido de R$ 6.745,59 (seis mil, e 
setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), e o valor total mensal 
apresentado no Plano de Trabalho da APAE. de R$6.732,27 (seis mil, e setecentos e trinta 
e dois reais, e vinte e sete centavos), justifica-se a diferença pelo fato do valor do Serviço 
Ambulatorial ser de R$ 17,67(dezessete reais e sessenta e sete centavos), vistc que o total 
são 381 procedimentos a serem realizados, e a previsão de 382 procedimentos 
ultrapassaria o valor máximo estabelecido. 
2.14 Considerando a Resolução SESA n° 1439/2020, de 07 de dezembro de 2020, que 
altera a Resolução SESA n° 1.330/2020. que revoga as Resoluções SESA n° 517/2020 e 
n° 1.064/2020, e estabelece ações quanto ao controle, avaliação, auditoria, moritoramento. 
regulação e pagamento dos estabelecimentos de saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS tendo em vista a situação de emergência para enfrentamento do Novo 
Coronavirus - COVID-19 no Estado do  Parana.  Esta regula que ficam dispensados da 
avaliação de metas quantitativas e qualitativas, cujo pagamento é condicionado a avaliação 
de tais metas, no período compreendido entre março a dezembro/2020 e janeiro a 
março/2021, sendo o pagamento definido de acordo com o contrato vigente para o valor 
pré-fixado, devendo ser retomado o processo de avaliação a partir da competência 
abril/2021. 
2.15 Considerando a Lei n° 13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 120 (cento e 
vinte) dias, a contar de 1° de março do corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das 
metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.16 Considerando a Lei n° 14.189, de 28 de julho de 2021, que altera a Lei n° 13.992, de 
22 de abril de 2020, para prorrogar a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das 
metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde 
de qualquer natureza no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), até 31 de dezembro de 
2021. 
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2.17 Considerando as Declarações acerca da exclusividade da APAE de Chopinzinho, 
consulta ao SCNES e Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho — ACEC, em 
anexo. 
2.18 Considerando a Declaração de Concordância para o novo Contrato, Declaração de 
não parentesco, Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
idôneas e Suspensas (CEIS). Negativa Federal (débitos com a união e INSS), Negativa 
CNDT (trabalhista), Negativa de FGTS, Certidão junto ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ, Negativa Estadual. Comprovante de regularidade junto ao 
Cadastro de impedidos de licitar junto ao ICE/PR, Negativa Municipal, Cartão CNPJ, 
Estatuto Social e Atas, em anexo. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base: 
a) na Portaria n° 3.687, de 22 de dezembro de 2017, que incorpora o valor a Media e Alta 
Complexidade  (MAC),  destinados ao Município de Chopinzinho o importe de R$ 6.745,59 
(seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos) mensais, 
para o custeio dos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual, tendo como base 
de cálculo para a definição dos valores previstos no Anexo II da Portaria a produção 
aprovada entre as competências agosto/2016 a julho/2017. 
b) no Plano de Trabalho apresentado pela APAE — Chopinzinho, com valor mensal de 
R$ 6.732,27 (seis mil, e setecentos e trinta e dois reais, e vinte e sete centavos), que não 
apresenta o valor máximo mensal estabelecido, justificando-se a diferença pelo fato do 
valor do Serviço Ambulatorial ser de R$ 17,67 (dezessete reais e sessenta e sete 
centavos), visto que o máximo a ser realizado são 381 procedimentos, e a  prey  são de 382 
procedimentos ultrapassaria o valor máximo estabelecido. 
c) na Lei n° 14.189, de 28 de julho de 2021, que prorroga a suspensão da obrigatoriedade 
da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores 
de serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
até 31 de dezembro de 2021. visto que o pagamento dos procedimentos deve ser efetuado 
conforme produção aprovada pelos gestores, antes da vigência desta Lei." 

V — DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

5.1 — Na execução do presente Contrato deverão observar as seguintes condições Gerais: 

5.1.1 —Acesso universal, igualitário e integral a saúde dos usuários. 

5.1.2 — Por meio do presente instrumento a CONTRATADA passa a integrar a rede 

regionalizada e hierarquizada de ações e serviços no Sistema Único de Saúde do  Parana.  

5.1.3 — Atender a Lei n° 12.846/2013 — Anticorrupção. 

5.2 — É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — DO CONTRATANTE: 

5 
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6.1.1 — Realizar o pagamento conforme fatura de produção apresentada até o li  mite  físico 

financeiro programado. 

6.1.2 — Exercer controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da 
programação estabelecida. 

6.2 — DO CONTRATADO: 

6.2.1 — Cumprir todas as condições especificadas no contrato. 

6.2.2 — Alimentar e atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(SCNES) em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

4111 6.2.3 — Não realizar a cobrada de complementação, a qualquer titulo. 

6.2.4 — Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram 
vinculo empregaticio, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para CONTRATANTE. 

6.2.5 — Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes 
desde que identificados e com prévia comunicação ao prestador. 

6.2.6 — Por meio do presente Instrumento, o Contratado passa a integrar as ações e serviços no 
Sistema Único de Saúde do Paraná. 

6.2.7 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratualização, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de 
pagamento, os documentos necessários 

VII — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. — Fica estipulado o valor anual de R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete 
reais, e oito centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, e o valor mensal 
estimado para a execução do presente Contrato importa em até R$ 6.745,59 (seis mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), durante os 12 (doze) meses 
de vigência. 

7.2. — Os recursos para o pagamento do referido objeto, será da seguintes dotação 
orçamentária: Secretaria de Saúde — 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (966) Fonte: 494. 

7.3 — 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da 
Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa 
aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os 
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quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°. F. da Lei 9.494/97, com 

redação dada pela Lei 11.960/091 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas ocorrerão conforme Elemento de despesa n° 660 e 
1055, com recursos financeiros provenientes do Bloco de Média e Alta Complexidade do 
Sistema de Saúde - Transferência da União/SUS/Fontes 303 e 496 e serão repassados com 
base nos valores das tabelas do Sistema Único de Saúde, conforme Programação 
Orçamentaria. De acordo com a Deliberação n°24/2016 de 16 de Junho de 2016 da C:IB/PR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONTRATANTE deverá continuar apresentando a produção 
ambulatorial através dos Sistemas SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas 
estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficara 
condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de 
eventual falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato 
não transfere a SESA e ao CONTRATANTE a obrigação de pagar pelos serviços contratados, 
os quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para 
todos os efeitos legais. 

VIII — DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

8.1 — A execução dos serviços se dará durante 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
Contrato. 

8.2 — A vigência do Contrato  sera  de 12 (meses), a partir da data de sua assinatura do Contrato. 

8.3 — 0 CONTRATO poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração limitado a sessenta meses, conforme  Art.  57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

VIX — DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

9.2 — A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi - CPF 
038.644.339-40 - Secretária de Saúde. 

9.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora 
Itatiana Campigotto Dalla Costa - CPF 020.290.699-06 e como substituto da fiscal a  Audrey  
Gotardi - CPF 044.378.189-38, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa 
na conformidade do item do objeto licitado. 
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9.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

9.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 

111 conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Pela SESA/FUNSACJDE. quando houver descumprimento de suas Cláusulas e 
condições, ou seu cumprimento irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa 
ou prévia comunicação à Administração. 

10.1.2 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.3 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.4 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.2.1 — Em caso de expressa manifestação da contratante, por superior interesse público, 
através de recisão administrativa a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período 
minimo de antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data 
da extinção do contrato. 

10.2.2 — Pelo contratante nas hipóteses previstas nos  art.  128 a 131 da Lei Estadual n° 
15.608/2007. 
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10.2.3 — Caso o Município deixe de estar sob a Gestão Estadual. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA parei que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11 10.5— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; • 10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelc gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 

11.1 — 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de Termo Aditivo e/ou Apostilamento, nos 
casos previstos em lei, especificamente nos casos previstos nos parágrafos a seguir e nos 
casos previstos em lei, exceto no seu objeto. 

11.1.1 — Durante o prazo de vigência do contrato, não haverá possibilidade de reajuste de 
valores. Quando houver revisão da tabela SUS, deverá ser necessário anotar no processo a 
origem e autorização da revisão dos valores, no caso, a Portaria, a data de publicação do DOU 
- Diário - Oficial da União e proceder-se-6 a atualização do Plano Operativo. 

11.1.2 — Alteração mediante Termo Aditivo no caso de acréscimos financeiros repassados pelo 
Ministério da Saúde, deverá ser anexada a Portaria Ministerial e proceder-se-6 a atualização do 
programação físico-financeira. 

11.1.3 — No caso de descredenciamento/desabilitação de serviços prestados pelo 
CONTRATADO, a programação físico-financeira deverá ser revisada pelas partes, mediante 
elaboração de Termo Aditivo, deduzindo-se, se necessário, o valor correspondente à área de 
assistência desabilitada/descredenciada. 

11.1.4 — Quando necessário, complementar o presente contrato com recursos financeiros 
adicionais, os mesmos poderão ser incluídos, desde que haja disponibilidade orçamentaria e 
financeira, mediante a celebração de Termo Aditivo, observando-se os limites e disposições da 
Lei n° 15.608/2007. 

11.1.5 — Será elaborado Termo Aditivo quando houver alteração de programação física e 
financeiro ambulatorial devido á existência de pactuações/repactuações entre gestores do SUS. 
proceder-se-6 a atualização da programação. 

11.1.6 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento. nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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11.1.7 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.866/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

1111 12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando r egligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou servigo, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

40 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4— Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

• 
12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12 



O  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP.1 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contraio. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Quando o CONTRATADO for incluso, ou fizer parte, de qualquer programa desenvolvido 
pela CONTRATANTE que obtenha financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, deverá observar que: 

13.2.1 — 0 Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da 
Saúde, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), 
Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe 
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução desses 
Contratos. 

Em consequência desta política, o Banco: 

13.3— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
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e) "pratica obstrutiva": (aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima: ou  (bb)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria; ou (b) Rejeitara proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, 
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em 
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato  ern  questão; 
ou (c) Declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelara a parcela do 
empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a pratica corrupta, 
fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do contrato, 
sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e satisfatórias ao 
Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no 
momento que tenha tomado conhecimento de tais praticas: ou (d) Aplicará sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos aplicáveis de 
sanções do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um sube-npreiteiro, 
consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; ou (e) Exigirá a inclusão, 
em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de CLÁUSULA no sentido de 
que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes., pessoal, 
consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, 
registros e outros documentos referentes a licitação e a execução do contrato, bem como 
serem tais documentos objeto de auditoria designada pelo Banco; ou (f) 0 Contratante, 
garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na 
legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

13.4 — Considerando o disposto na CLAUSULA  la  (a) e suas  Sub-clausulas (i) a (v) destas 
Instruções aos Concorrentes - IAC, o Concorrente vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação e a execução do 
contrato. 

13.5 — Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas 
Condições Gerais do Contrato (CGC). 
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13.6 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do 
Contrato. 

XIV — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

14.1 — Deverá quadrimestralmente e obrigatoriamente, ser realizada uma reunião de 
monitoramento e avaliação dos serviços com o Gestor, para elaboração de relatório de 
acompanhamento e fiscalização da qualidade dos serviços prestados. 

XV — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 — Fica definido que as questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as 
partes, de acordo com a Legislação vigente já citada, Portarias expedidas pelo Ministério da 
Saúde e Resoluções SESA, ou se necessário, encaminhadas a Comissão Intergestores  
Bipartite.  

XVI— DO PROSSEGUIMENTO 

16.1 — A Comissão de Licitação encaminha á Procuradoria Municipal e requer que seja, 
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

André Felipe Moraes 
Presidente da  CPL  
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Anexo I — Descrição do Objeto 

ITEM QTDA UND DESCRIÇÃO 
TETO 

MENSAL 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 12 Meses 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSISTENCIAL DE SAÚDE — 
AMBULATORIAL - Para os usuários do 
Sistema Onico de Saúde da APAE, 
conforme metas físico — financeiras 
programadas, realizando os seguintes 
serviços: 

03.01.07.007-5 — Atendimento/ 
Acompanhamento de Paciente em 
Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas áreas de 
Fonoaudiologia, Psicologia, Fisioterapia, 
Terapia Ocupacional e Assistência Social) 

6.745,59 80.947,08 

VALOR TOTAL R$ 80.947,08 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZIINHO E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZINHO - APAE. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZINHO - 
APAE, com sede na  Zacharias  Silverio de Oliveira n° 4307, Bairro: São Sebastião, no município 
de Chopinzinho, estado do Paraná, CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ n° 80.871.361/0001-42. 
telefone (46) 3242-1034,  e-mail:  chopinzinho@apaepr.org.br,  neste ato representado Legalmente 
pela Senhora  Nair  Dalmut  Patel,  portadora do CPF 500.500.109-30 e do RG 3.516.770-6, ora 
denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° /2021, 
Processo Licitatório 143/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QTDA UND DESCRIÇÃO 
TETO 

MENSAL 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 12 Meses 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSISTENCIAL DE SAÚDE — 
AMBULATORIAL - Para os usuários do 
Sistema Único de Saúde da APAE, 
conforme metas físico — financeiras 
programadas, realizando os seguintes 
serviços: 

03.01.07.007-5 — Atendimento/ 
Acompanhamento de Paciente em 
Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas áreas de 
Fonoaudiologia, Psicologia, Fisioterapia, 
Terapia Ocupacional e Assistência Social) 

6.745 59 80.947,08 

VALOR TOTAL R$ 80.947,08 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. Fica estipulado o valor anual de R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete reais, 
e oito centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, e o valor mensal 
estimado para a execução do presente Contrato importa em até R$ 6.745,59 (seis mil, setecentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), durante os 12 (doze) meses de vigência. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, será da seguintes dotação orcamentária: 
Secretaria de Saúde — 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (966) Fonte: 494. 

2.3. 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 
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serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E. além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas ocorrerão conforme Elemento de despesa n° 660 e 1055, 
com recursos financeiros provenientes do Bloco de Média e Alta Complexidade do Sistema de 
Saúde - Transferência da União/SUS/Fontes 303 e 496 e serão repassados com base -'os valores 
das tabelas do Sistema Único de Saúde, conforme Programação Orçamentária. De acordo com a 
Deliberação n°24/2016 de 16 de Junho de 2016 da CIB/PR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONTRATANTE devera continuar apresentando a produção 
ambulatorial através dos Sistemas SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas 
estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficara 
condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de eventual 
falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato não 
transfere a SESA e ao CONTRATANTE a obrigação de pagar pelos serviços contratados, os quais 
são de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para todos os efeitos 
legais. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cincc por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

3.1. Na execução do presente Contrato deverão observar as seguintes condições Gerais: 

3.1.1. Acesso universal, igualitário e integral a saúde dos usuários 

3.1.2. Por meio do presente instrumento a CONTRATADA passa a integrar a rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços no Sistema Onico de Saúde do  Parana.  

3.1.3. Atendera Lei n° 12.846/2013 — Anticorrupgão. 

3.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA ExEcupÃo E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 A execução dos serviços se dará durante 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.2. A vigência do Contrato  sera  de 12 (meses), a partir da data de sua assinatura do Contrato. 

4.3. 0 CONTRATO poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes por iguais e 
sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração limitado a sessenta meses, conforme  Art.  57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 
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5.1.1. Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desoierando-se 
o Contratante Comprador com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de accrdo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 143/2021 — Inexigibilidade de Licitação n° 

/2021. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a brgãos Públicos Federais, 
Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as condições especificadas no contrato. 

5.1.6. Alimentar e atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(SCNES) em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

5.1.7. Não realizar a cobrada de complementação, a qualquer titulo. 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vinculo 
empregaticio, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais. cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para CONTRATANTE. 

5.1.9. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes desde 
que identificados e com prévia comunicação ao prestador. 

5.1.10. Por meio do presente Instrumento, o Contratado passa a integrar as ações e serviços no 
Sistema Onico de Saúde do  Parana.  

5.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratualização, 
inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Realizar o pagamento conforme fatura de produção apresentada até o limite físico 
financeiro programado. 

5.2.2. Exercer controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da programação 
estabelecida. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 
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6.1.1. Pela SESA/FUNSAODE, quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições, 
ou seu cumprimento irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia 
comunicação à Administração. 

6.1.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Munic pio e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato. sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.2.1. Em caso de expressa manifestação da contratante, por superior interesse público, através 
de recisão administrativa a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período minimo de 
antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção 
do contrato. 

6.2.2. Pelo contratante nas hipóteses previstas nos  art.  128 a 131 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

6.2.3. Caso o Município deixe de estar sob a Gestão Estadual. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE a..itorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. Anão entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato. sem ,usta causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
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6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de Termo Aditivo e/ou Apostilamento, nos casos 
previstos em lei, especificamente nos casos previstos nos parágrafos a seguir e nos casos 
previstos em lei, exceto no seu objeto. 

7.2. Durante o prazo de vigência do contrato, não haverá possibilidade de reajuste de valores. 
Quando houver revisão da tabela SUS, deverá ser necessário anotar no processo a origem e 
autorização da revisão dos valores, no caso, a Portaria, a data de publicação do DOU - Diário - 
Oficial da União e proceder-se-á a atualização do Plano Operativo. 

7.3. Alteração mediante Termo Aditivo no caso de acréscimos financeiros repassados pelo 
Ministério da Saúde, deverá ser anexada a Portaria Ministerial e proceder-se-6 a atualização do 
programação físico-financeira. 

7.4. No caso de descredenciamento/desabilitação de serviços prestados pelo CONTRATADO, a 
programação físico-financeira deverá ser revisada pelas partes, mediante elaboração de Termo 
Aditivo, deduzindo-se, se necessário, o valor correspondente a  area  de assistência 
desabilitada/descredenciada. 

7.5. Quando necessário, complementar o presente contrato com recursos financeiros adicionais, 
os mesmos poderão ser incluídos, desde que haja disponibilidade orçamentaria e financeira, 
mediante a celebração de Termo Aditivo, observando-se os limites e disposições da Lei n° 
15.608/2007. 

7.6.  Sera  elaborado Termo Aditivo quando houver alteração de programação física e financeiro 
ambulatorial devido à existência de pactuações/repactuações entre gestores do SUS, proceder-
se-6 a atualização da programação. 

7.7. 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.8. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 
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8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

1110 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que  rest  Item danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância OJ em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes parei fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Cite s, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Clausula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1.0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

9.2. A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi - CPF 
038.644.339-40 - Secretária de Saúde. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora ltatiana 
Campigotto Dalla Costa - CPF 020.290.699-06 e como substituto da fiscal a  Audrey  Gctardi - CPF 
044.378.189-38, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

7 



• 

Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax.  etc).  

CLAUSULA DECIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Quando o CONTRATADO for incluso, ou fizer parte, de qualquer programa desenvolvido 
pela CONTRATANTE que obtenha financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, deverá observar que: 

10.2.1. 0 Banco Mundial exige que o Estado do  Parana,  através da Secretaria de Estado da 
Saúde, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), Concorrentes, 
Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução desses Contratos. 

Em consequência desta política, o Banco: 

10.3. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (bb)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria; ou (b) 
Rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou 
seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores 
e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; ou (c) Declarará 
misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelara a parcela do empréstimo relativa ao 
contrato se, a qualquer momento, comprovar a pratica corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva 
por parte dos representantes do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no 
decorrer da licitação ou da execução do contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas 
necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar 
em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais 
praticas; ou (d) Aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de 

8 



• ' . 

, \ A 4*  y 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
11111111.111111111111111111111111  

acordo com os procedimentos aplicáveis de sanções do Banco, inclusive declarando-a inelegivel, 
indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; 
e (II) para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço 
nomeado de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado 
pelo Banco; ou (e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do 
Banco, de CLAUSULA no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreite ros e seus 
subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco 
inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes a licitação e a execução do 
contrato, bem como serem tais documentos objeto de auditoria designada pelo Banco; ou (f) 
Contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas 
na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física contratada em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

10.4. Considerando o disposto na CLAUSULA  la  (a) e suas  Sub-cláusulas (i) a (v) destas 
Instruções aos Concorrentes - IAC, o Concorrente vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,  ern  parte ou 
integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação e a execução do contrato. 

10.5. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas 
Condições Gerais do Contrato (CGC). 

10.6. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

13.1. Deverá quadrimestralmente e obrigatoriamente, ser realizada uma reunião de 
monitoramento e avaliação dos serviços com o Gestor, para elaboração de relatório de 
acompanhamento e fiscalização da qualidade dos serviços prestados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Fica definido que as questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, 
de acordo com a Legislação vigente já citada, Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde e 
Resoluções SESA, ou se necessário, encaminhadas a Comissão lntergestores  Bipartite.  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

15.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

15.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR,   /2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Contratante 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho - APAE  
Nair  Dalmut  Patel  — Representante Legal 

Contratada 

Franceli de Fatima Davi 
Gestora do Contrato 

ltatiana Campigotto Dalla Costa 
Fiscal do Contrato  

Audrey  Gotardi 
Fiscal Substituta do Contrato 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho - APAE. CNPJ: 
80.871.361/0001-42. Objeto: Contratação de Serviços Assistenciais a Saúde - APAE 
Chopinzinho. Valor: R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete reais, e oito 
centavos). Origem: lnexigibilidade de Licitação n° /2021. Fundamento Legal: Artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (966) FONTE: 494. Data da assinatura: 

/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e  Nair  Dalmut  Patel,  pela 
Empresa. 

• 
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Memorando 3- 3.723/2021 

Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 08/09/2021 as 09:30:43 

Setores envolvidos: 

PGM, SMA-LC, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS À SAÚDE (AMBULATORIAL) — APAE 

CHOPINZINHO  

Fag()  esses autos conclusos ao Procurador Municipal [Trornirrirrerronorr,A, - „ «,  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



  1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: E176-A2F0-ACF7-555D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

le MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 08/09/2021 09:31:09 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E176-A2F0-ACF7-555D  

S 



JUNTADA 

Faço juntada da Certidão de Exclusividade da APAE, emitida pelo 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Chopinzinho-PR. 
Informo que o documento original encontra-se anexado junto ao 
Processo Licitatório n.° 218/2020— Inexigibilidade de Licitação. 

Chopinzinho, 10 de setembro de 2021. 

11CIfT43 93.41  
ana Patricia Locatelli 
Assessora Jurídica 

Decreto Municipal n.° 013/2021 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA E MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO • ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS 
FERNANDA FRENEDA BUSTO COSTA - Oficial Designada 

Rua  Voluntaries  da  Patna.  n°3949 CEP 85.560-000 Chopinzinho - PR Fone/Fax (46) 3242-3397 

FUNARP EN 
- 

thtv- .<s,. 

Ch  

CERTIDÃO  SELO DIGITAL 
P7pZV.D8hCe. ivjJC 

EwliZy E8RP7 

Certifico, para os devidos fins, a requerimento da parte interessada - ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZINHO — APAE, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n.° 80.871.361/0001-42, com sede na Rua  Zacharias  Silvério de 

Oliveira, n.° 4.307. Bairro São Sebastião, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, devidamente 

registrada As fls. 051, no Livro A-02. sob n° 439, em data de 21/12/2000, nesta serventia, foram 

realizadas buscas nos Livros de Registros de Pessoas Jurídicas aqui existentes, onde neles não consta 

registro de outra entidade, sem fins lucrativos, sediada neste Município, que presta serviços destinado A 

pessoa com deficiência, nos termos dos artigos 2° e 30  do Estatuto Social, cujo Estatuto Social se 

encontra devidamente arquivado perante esta Serventia:  

Art.  20  - A Apae de Chopinzinho é uma associação civil, beneficente, com atuação 

nas  Areas  de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 

profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, 

pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 

indeterminada, tendo sede na Rua  Zacharias  Silvério de Oliveiras. n.° 4307. Bairro  
Sao  Sebastiao, e foro no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná.  
Art.  3° - A Apae de Chopinzinho tem por MISSÃO promover e articular  Woes  de 
defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio A família, 

direcionadas A melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e A 
construção de uma sociedade justa e solidária. 

• 
• 

REOSTRO DE TITULDS E 
DOCUMENTOS E DE PESSOAS iuRifvc. ' 

CHOPINZINHO • PARMA 

ORA. FERNANDAFRNEDA BUSTO  CC.  
Offetet Designado 

CPF 02  it  372,509-69  

O referido é verdade e dou fé. 

Chopinzinho (PR), 30 de outubro de 2020. 

Tatiana Salete Bonardi 
Escrevente 
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Memorando 4- 3.723/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/09/2021 as 16:23:44 

Setores envolvidos: 

PGM, SMA-LC, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS À SAÚDE (AMBULATORIAL) — APAE 

CHOPINZINHO 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n° 3.723/2021, e processo licitatório n° 143/2021. 
Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  je 4e0  

PROCESSO N.° 143/2021 

MEMORANDO! DOC N.° 3.723/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 168/2021/PGMAVIS 

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS  A SAÚDE (AMBULATORIAL) — 
APAE CHOPINZINHO 

CD 

EMENTA: LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRA- (I)  co  
TAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS A SAÚDE (AM-
BULATORIAL) — APAE CHOPINZINHO. POSSIBILIDA-
DE, COM RECOMENDAÇÕES. 

•c 

1 Do RELATÓRIO 
8 
8 

Cuida-se de processo licitatório n.° 143/2021  (Memorando 1Doc n.° 3.723/2021), 
pelo qual a Secretaria de Saúde pretende a contratação da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, via inexigibilidade, para a prestação de serviços assistenciais de saúde 

8. 
ambulatorial aos usuários do SUS, ao custo total de  R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos  e 
quarenta e sete reais e oito centavos). 

Os autos, contendo 181 (cento e oitenta e uma) páginas, foram regularmente formali- 
zados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 0 

a) Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021 (fls. 03/04); 
b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 05/19); 
c) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 20); 

R 
d) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitat6rio (fls. 0 c. 

21); z 
R e = e) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 22); o .5- 

f) Portaria n.° 3.687/2017 do Ministério da Saúde (fls. 23/39); 
g) Resolução SESA n.° 1.439/2020 (fls. 40/45); 
h) Leis Federais n.° 14.189/2021 e 13.992/2020 (fls. 46/47); 

o (13 

Resolução n.° 16/2016 do Conselho Municipal de Saúde (fls. 48/51); 
a ri 

j) Cópia do Contrato n.° 350/2016, firmado entre o Município de Chopinzinho e a 
APAE e termo aditivo (fls. 52/68); 'g 

.s 
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k) Plano de Trabalho da APAE (fls. 69); 
1) Declaração de exclusividade (fls. 70/72); 
m)Cópia da consulta do CNES dos estabelecimentos situados no Município de Cho- 

pinzinho (fls. 73); 
n) Relatório de procedimentos ambulatoriais e de pagamento (fls. 74/75); 
o) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho: Estatuto Social, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal do Brasil, Certificado 
de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e A 
Divida Ativa da Unido, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Es-
tado do Paraná, Certidão Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho, Consulta ao 
Portal Transparência do Governo Federal — CEIS, Consulta de Impedidos de Licitar do 
TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e De-
claração de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  90  da 
Lei Federal 8.666/93 (fls. 76/149); 

p) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento de 
inexigibilidade de licitação (fls. 150); 

q) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão de 
Licitações e Contratos (fls. 151/177); 

r) Certidão de Exclusividade expedida pelo Cartório de Registro de Titulos. Docu- 
mentos e Pessoas Jurídicas do Município de Chopinzinho (fls. 181). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 08/09/2021 (fls. 178/179). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURiDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...)  pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O  parágrafo único 
desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio-
nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades 
competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXV da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao se- 
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da lici-
tação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra 6 a licitação e a exceção a contra-
tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de  dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. 
Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é 
exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo as-
sim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de 
dispensa da licitação."2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3  DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Saúde pretende a contratação da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, via inexigibilidade, para a prestação de serviços assistenciais de saúde 
ambulatorial aos usuários do SUS, ao custo total de  R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e 
quarenta e sete reais e oito centavos). 

23.1  DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-
cer favorável à contratação, na modalidade Inexigibilidade (fls. 22). 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição 6 suficiente para justificar 
a contratação direta, via inexigibilidade, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Chopinzinho - APAE, com base no  art.  25, inc. I, da Lei n.° 8.666/1993,  in  verbis:  

"Art.  25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em es-
pecial: (...) 

guinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serio contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permiti-
rd as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

2  MARINELA, Fernanda.  Direito administrativo.  7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465. 
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I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser forneci 
dos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferên-
cia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em aue se realizaria a licita-
ção ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes;" (g.n.) 

Afinal, não há supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, posto 
que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho — APAE, inscrita no 
CNPJ n.° 80.871.361/0001-42, é a única entidade, sem fins lucrativos, sediada no Município 
de Chopinzinho, que presta serviços destinados ã. pessoa com deficiência, nos termos da Cer-
tidão de Exclusividade expedida pelo Cartório de Registro de Títulos, Documentos e Pessoas 
Jurídicas do Município de Chopinzinho (fls. 181). 

Pois bem. Não obstante a inviabilidade da competição, como o administrador público 
não está livre para contratar, ainda mais nas hipóteses de contratação direta, é necessário que 
certos requisitos sejam comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei n.° 8.666/93, para que a contra-
ção seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que 
prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) publicidade da 
contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.1.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.° 8.666/93 

2.3.1.1.1 DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Saúde preten-
de contratar a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho — APAE, ins-
crita no CNPJ n.° 80.871.361/0001-42, posto que é a única entidade, sem fins lucrativos, sedi-
ada no Município de Chopinzinho, que presta serviços destinados à pessoa com deficiência, 
nos termos da Certidão de Exclusividade expedida pelo Cartório de Registro de Títulos, Do-
cumentos e Pessoas Jurídicas do Município de Chopinzinho (fls. 181). 

2.3.1.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é 
a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 
jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao ad-
ministrador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 
processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder 
Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 
adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que  sic)  conceitos parcelares que permitem 
a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 
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Pergunta-se, então: 
a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contrata-

ção é necessária para a prestação de serviços assistenciais de saúde ambulatorial aos usuários 
do SUS; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito acopla-
mento entre a ação e o resultado? A contratação da Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Chopinzinho — APAE mostra-se a escolha correta, já que, de acordo com a Justifi-
cativa apresentada pela Secretaria "(..) 2.3 Considerando que a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho, inscrita sob o CNPJ 80.871361/0001-42, é uma 
Organização Social, sem fins lucrativos, qual se dedica a atividades de interesse público e de 
cunho social, para os efeitos da Lei n° 13.019/2014 dirigidas ao ensino, a pesquisa cientifica 
do desenvolvimento tecnológico, à proteção do meio ambiente, à cultura e a saúde, objeti-
vando a atenção integral. Os serviços de saúde oferecidos pela APAE estão pautados nas 
diretrizes do SUS e da Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência bitelectual, 
onde são desenvolvidos programas e procedimentos metodológicos diferenciados por profis-
sionais capacitados, que oferece o Programa de atendimento clinico ambulatorial, onde os 
objetivos são de habilitar e reabilitar a pessoa com deficiência intelectual na sua capacidade 
funcional e desempenho humano, instalada no Município de Chopinzinho, cadastrada no 
CNES n° 3482766, que realiza atendimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde do Para-
ná, que a tornam exclusiva e única (...)" (fls. 06/07); 

c) a proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo be-
neficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 
medida em que o Plano de Trabalho apresentado pela APAE (fls. 69) se refere A execução de 
procedimentos ambulatoriais aos alunos com necessidades especiais, de que trata a Portaria 
n.° 3.687/2017 do Ministério da Saúde, que estabelece a alteração de valores de procedimen-
tos, recurso a ser incorporado ao Bloco de Média e Alta Complexidade e define estratégia 
para ampliação do acesso a Procedimentos de Reabilitação da Tabela SUS, no importe mensal 
de R$ 6.745,59 (fls. 23/39). 

23.1.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Como não há disputa, a Secretaria de Saúde justificou o preço nos seguintes termos 
(fls. 09/10): 

3. JUSTIFICATIVA4D0 PREÇO 
3.1 Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base: 
a) na Portaria n° 3.687, de 22 de dezembro de 2017, que incorpora o valor a Média e 
Alta Complexidade  (MAC),  destinados ao Município de Chopinzinho o importe de 
R$ 6.745,59 (seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove cen-
tavos) mensais, para o custeio dos procedimentos relacionados 6. Reabilitação Inte-
lectual, tendo como base de cálculo para a definição dos valores previstos no Anexo 
11 da Portaria a produção aprovada entre as competências agosto/2016 a julho/2017. 
b) no Plano de Trabalho apresentado pela APAE — Chopinzinho, com valor mensal 
de R$ 6.732,27 (seis mil, e setecentos e trinta e dois reais, e vinte e sete centavos), 
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que não apresenta o valor máximo mensal estabelecido, justificando-se a diferença 
pelo fato do valor do Serviço Ambulatorial ser de R$ 17,67 (dezessete reais e ses-
senta e sete centavos), visto que o máximo a ser realizado são 381 procedimentos, e 
a previsão de 382 procedimentos ultrapassaria o valor máximo estabelecido. 
C)  na Lei  re  14.189, de 28 de julho de 2021, que prorroga a suspensão da obrigatori-
edade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 
prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), at6 31 de dezembro de 2021, visto que o pagamento dos procedimen-
tos deve ser efetuado conforme produção aprovada pelos gestores, antes da vigência 
desta Lei". 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a E  
co  

contratação através do processo de dispensa (fls. 21 e 150). •:;- 
CO 
CO 
CO 
0) 
CO 
CO 
0 

Ct 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria  Soli- c.) w 
o 

citante contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 06/09). '0 
Cn  

'8 
o 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO  E 
6 .o 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende adquirir, presen- 
tes no Termo de Referência são claras, objetivas e vinculadas as necessidades apontadas e, ao 8 

mesmo tempo, não indicam direcionamento (fls. 06/19). .; 
0 

No entanto, necessário que a Secretaria: a) melhore as obrigações das partes, 
utilizando as disposições que entender pertinentes contidas na Portaria de Consolidação t 
n.° 03/GM/MS - Anexo VI, bem como as obrigações contidas no Processo Licitatório - -§ 
Inexigibilidade n.° 218/2020 e as seguintes, no que couber: "* A obrigatoriedade do pres- 
tador manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanha- .. K, .. 
mento, o controle e a supervisão dos serviços. • 0 compromisso do órgão ou entidade exe-
cutora apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e outros documen- 
tos comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados a dispo- = 0.° 

= 
sição. • A obrigatoriedade do órgão ou da entidade executora manter registros contábeis a; 
espeoficos para fins de acompanhamento e avaliartiO dos recursos obtidos com o progra- 
ma. • A previsão expresso dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utili- 
zados, mediante indicadores de resultado. • A obrigação dos serviços de saúde utilizarem o 1- =  co  . 
Sistema Cartão Nacional de Saúde - Cartão SUS e prestarem informações aos gestores do c, s rf €0 SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituidos pelo Ministério da  So-  1 41  
tide.  • A não divulgação sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referentes Os unida- ki  Is 

O Cl3  
des  de saúde, aos profissionais de saúde e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso. • 
Que o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor público seja a unidade respon- - . 
sável pela organização do fluxo dos usuários do SUS. • Responsabilidades do prestador O g 0. ,= 

o -o -0  iv  
as > 
.G 2  

e_ 
ICP 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 
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o 

4 oo 

o  
co  
o 
o 

'8 

`) 
o 

o 
o 
o 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
.0 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 8 
contratação pretendida (F: 494) (fls. 20). 0 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  
a 0 .o 

De acordo com os Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021, a Comissão Per-
manente de Licitações está formalmente constituída (fls. 03/04). 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCI-
ONAIS DE CHOPINZINHO 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a> 
CO -a 
o co 

co  
3  Disponível em < haps://antigo.saude.gov.br/imagcs/pd1120  I 6/novembro/28/MANUAL-DE-ORIENTACOES- 
PARA-CONTRATACAO-DE-SERVICOS-DE-SAUDE.pdf>. Acesso em 10/09/2021. -0 
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quanto aos eLvos de assistência, gestão, avaliação e, quando couber, de ensino e pesquisa" 
(vide Manual de Orientações para Contratação de Serviços de Saúde do Ministério da 
Satide3); b) adéque as condições e o prazo de pagamento, de modo a constar que o pa-
gamento será realizado conforme os serviços produzidos, adotando-se como parâmetro 
as tabelas de procedimentos do SUS, conforme Portaria n.° 3.687/2017 do Ministério da 
Saúde e o prazo nos termos do  art.  303 da Portaria de Consolidação n.° 06/GM/MS; c) 
adéque o prazo de vigência contratual (Item 8.2 do Termo de Referência), de modo a 
constar a vigência a partir do término da vigência do contrato atual (30/09/2021); d) in-
clua como fiscais do contrato os membros do Conselho Municipal de Saúde e da Comis-
são de Análise da Contratualização —  CAC;  e) diligencie com a APAE para que melhore 
o Plano de Trabalho de fls. 69, de modo a especificar melhor o descritivo do objeto e as 
metas quantitativas e qualitativas a serem atendidas, bem como inserir o cronograma 
de atendimentos mensais, mesmo que por estimativa, relatório dos usuários atendidos 
pela associação, nomes dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços, a des-
crição da estrutura física, tecnológica e recursos humanos necessários ao cumprimento 
do estabelecido no instrumento formal de contratação; a definição de indicadores para 
avaliação das metas e desempenho,  etc.,  a exemplo do Plano de Trabalho anexado junto 
ao Processo Licitatório n.° 218/2020 (em anexo), ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo; f) o Plano de Trabalho da APAE deve ser aprovado pelo Conselho Municipal de Sa-
úde, mediante publicação de resolução especifica; g) providencie declaração da APAE 
de que possui estrutura física adequada, além de profissionais habilitados e qualificados 
para a realização dos serviços; h) junte aos autos documentos que comprovem o vinculo 
dos profissionais da APAE, responsáveis pela execução dos serviços e; i) junte aos autos 
o CNES da APAE. 

M
A

I 
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a) habilitação jurídica: Estatuto Social e Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da Receita Federal do Brasil (fls. 76/139); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certi-
dão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e A Divida Ativa da União, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Paraná e Certidão Negativa 
de Débitos do Município de Chopinzinho (fls. 140/144); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao 
Portal Transparência do Governo Federal — CEIS, Consulta de Impedidos de Licitar do 
TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e De-
claração de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  90  da 
Lei Federal 8.666/93 (fls. 145/149). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL E DO CONTRATO 

As minutas do Edital e Anexos, além do Extrato de Publicação (fls. 151/177) aten-
dem As exigências previstas no  art.  25, I c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Con-
tratos Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 
orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, rescisão e prazo de vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 

A gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra. Franceli Davi e a fis-
calização, a cargo da servidora Itatiana Dalla Costa (titular) e  Audrey  Gotardi (substituta) 
(Item IX). 

Por fim, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos: a) adéque as 
minutas do Edital e anexos ao Termo de Referência a ser reformulado; b) inclua o 
CNES da APAE como documento de habilitação no Edital e na qualificação da Contra-
tada na minuta do Contrato, com a indicação do número correspondente; c) inclua na 
razão da escolha — Item IV do Edital o teor da Certidão de Exclusividade de fls. 181 e; d) 
inclua nas condições de rescisão contratual a seguinte redação: "A inexecução contratual 
pode gerar rescisão, quando, por exemplo, verificadas tais situações: • A não realização das 
ações e serviços de saúde contratados. • A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indire-
tamente ao usuário. • Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem 
acordo prévio. • Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração. • Não atendimento de determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem assim como as dos superiores. • 0 
não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo gestor da  sad-
de, além do prazo permitido (90 dias). Para os casos anteriores é facultado ao gestor do SUS 
optar pela rescisão unilateral, observado o interesse da Administração Pública, restando a 
via amigável, que poderá ser a melhor solução, a qual deve ser reduzida a termo no processo 
da contratação, desde que haja conveniência para a Administração". 

23.9 DAS PUBLICAÇÕES 
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A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
através das publicações de praxe. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento 
do Processo Licitatório n.° 143/2021 (Memorando 1  Doc  n.° 3.723/2021), instaurado pela 
Secretaria de Saúde, com o objetivo de contratar a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CHOPINZINHO, via inexigibilidade, para a prestação de serviços assistenciais 
de saúde ambulatorial aos usuários do SUS, ao custo total de R$ 80.947,08 (oitenta mil, no-
vecentos e quarenta e sete reais e oito centavos), desde que atendidas as seguintes reco-
mendaçães: 

Secretaria de Saúde 

Recomendação!: melhorar as obrigações das partes, utilizando as 
disposições que entender pertinentes contidas na Portaria de Consoli-
dação n.° 03/GM/MS — Anexo VI, bem como as obrigações contidas 
no Processo Licitatório — Inexigibilidade n.° 218/2020 e as seguintes, 
no que couber: ". A obrigatoriedade do prestador manter cadastro 
dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanha-
mento, o controle e a supervisão dos serviços. • 0 compromisso do 
órgão ou entidade executora apresentar, na periodicidade ajustada, 
relatórios de atendimento e outros documentos comprobatórios da 
execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados a disposi-
ção. • A obrigatoriedade do órgão ou da entidade executora manter 
registros contábeis específicos para fins de acompanhamento e avali-
ação dos recursos obtidos com o programa. • A previsão expressa dos 
critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, 
mediante indicadores de resultado. • A obrigação dos serviços de sa-
úde utilizarem o Sistema  Cando  Nacional de Saúde — Cartão SUS e 
prestarem informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pe-
las normas e regulamentos instituidos pelo Ministério da Saúde. • A 
não divulgação sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referen- 

(311 'tes ás unidades de saúde, aos profissionais de saúde e aos usucirios do 
SUS que vierem a ter acesso. • Que o sistema de regulação, controle e 
avaliação do gestor público seja a unidade responsável pela organi-
zação do fluxo dos usuários do SUS. • Responsabilidades do presta-
dor quanto aos eixos de assistência, gestão, avaliação e, quando cou-
ber, de ensino e pesquisa" (vide Manual de Orientações para Contra-
tação de Serviços de Saúde do Ministério da Saúde); o. 

Recomendação 2: adequar as condições e o prazo de pagamento, de 
modo a constar que o pagamento será realizado conforme os serviços 
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produzidos, adotando-se como parâmetro as tabelas de procedimento 
do SUS, conforme Portaria n.° 3.687/2017 do Ministério da Saúde e o 
prazo nos termos do  art.  303 da Portaria de Consolidação n.° 
06/GM/MS;  ot.K 

Recomendação 3: adequar o prazo de vigência contratual (Item 8.2 
do Termo de Referencia), de modo a constar a vigência a partir do 
término da vigência do contrato atual (30/09/2021);  0y-I 

ecomendav" 4: incluir como fiscais do contrato os membros do 
Conseino Municipal de Saúde e da Co issão de Análise da Contratua- 
lilação -  CAC; 

• a-09' 
Recomendação 5: diligenciar com a APAE para que melhore o Plano 
de Trabalho de fls. 69, de modo a especificar melhor o descritivo do 

E  
co co 

objeto e as metas quantitativas e qualitativas a serem atendidas, bem co  
como inserir o cronograma de atendimentos mensais, mesmo que por co  

estimativa, relatório dos usuários atendidos pela associação, nomes y.20 
dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços, a descrigdo() 
da estrutura física, tecnológica e recursos humanos necessários ao 
cumprimento do estabelecido no instrumento formal de contratação; a 0 0 
definição de indicadores para avaliação das metas e desempenho,  etc., E 

O 
a exemplo do Plano de Trabalho anexado junto ao Processo Licitat6rio .. 

0 
n.° 218/2020 (em anexo) ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; -6- 

g 
.. Recomenda0 o Plano de Trabalho da APAE • - e ser aprovado o > 

pelo Conselho Municipal de Saúde, mediantelTt. de resolução Is 

. •1 0,-1 \S a(-4-  
especifica; 

,§ 
 

- 
c; Recomendação 7: providenciar declaração da A  'AE  de que possui .= c 

estrutura física adequada, alem de profissionais habilitados e qualifi- .m 
•c 
0. 

cados para a realização dos serviços;  
0 

. , 0 0. 
Recomendação 8: juntar aos autos documentos que comprovem o 
vinculo dos profissionais da APAE, responsáveis pela execução dos § 
serviços;  

a e 
Recomendação 9: juntar aos autos o CNES da APAE.  0\e__, .. ., 

i 
Divisão de Licitacões e Contratos -0 

§ E Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos ao Termo a g 
-  de Referencia a ser reformulado; cv, g. p_ . .-e. > 
.G 45  
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Recomendação 2: incluir o CNES da APAE como documento de ha-
bilitação no Edital e na qualificação da Contratada na minuta do Con-
trato, com a indicação do número correspondente:, 

Recomendação 3: incluir na razão da escolha — Item IV do Edital o 
teor da Certidão de Exclusividade de fls. 181;  UfN 

Recomendação 4: incluir nas condições de rescisão contratual a se-
guinte redação: "A inexecução contratual pode gerar rescisão, quan-
do, por exemplo, verificadas tais situações: • A não realização das 
ações e serviços de saúde contratados. • A cobrança de quaisquer 
serviços, direta ou indiretamente ao usuário. • Mudança da capacida-
de operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio. • Para-
lisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunica-
ção a Administração. • Não atendimento de determinações regulares 
da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, bem assim como as dos superiores. • 0 não repasse dos re-
cursos financeiros definido no instrumento contratual pelo gestor da 
saúde, além do prazo permitido (90 dias). Para os casos anteriores 
facultado ao gestor do SUS optar pela rescisão unilateral, observado 
o interesse da Administração Pública, restando a via amigável, que 
poderá ser a melhor solução, a qual deve ser reduzida a termo no 
processo da contratação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração" (vide Manual de Orientações para Contratação de Serviços 
de Saúde do Ministério da Saúde); ov. 

Recomendação 5: providenciar as publicações de praxe. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria 
Municipal interessada a observância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomenda-
ções contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo h Procuradoria 
Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve as questões jurídi-
cas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os ele-
mentos técnicos pertinentes h execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

MÁRCIO STRINGARI 
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Código para verificação: EC69-DBB9-8BB4-BD14 
_69(0 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

Noe MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 10/09/2021 16:24:20 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/EC69-DBB9-8BB4-BD14  
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PROCESSO N° 218/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° /2020 

CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS I 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. 

RECURSOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (852) FONTE 494 

.10=011111016=11.1.46. 
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ASSOCIACÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Furigo - Educavao Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educavao Especial 
Funded& *9 29106169 

CNPJ 8087136110001-42 
Inadade Pubhca PAur,upai  ri•  1050/90 de 26/11190 

utlllø4de Punfica Estadualn 10758 de 0910E194 
Unlocked° Riblice Federal 29/03/94 

Recl.strox CNAS tr 2 8010 0001031/9148 de 18/02/92 
Roost',"a Federacao Nac.onsi APAE's re 765 ors 16/10090 

Robtstro trrl Conwsbo Non al de  Serviço  Soo* 
Process,' n":;6010001931r3146 firm 2900142  

PLANO DE TRABALHO 

 

k*„ 

440,0 
AME • 

 

1 - DADOS CADASTRAIS  

1.1 - Dados Cadastrais da Entidade Proponente 

Nome da Entidade Proponente 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

CNPJ 
80.871.361/0001/42 

Endereço 
Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira, 4307 - Bairro 
Sao  Sebastião 

CEP 
85.560-000  

Telefone ( 46 ) 3242-1034 Fax ( 46 )3242-1034  E-mail  institucional 
chopinzinho@apaepr.org.br  

Nome do Responsável Legal da Entidade Proponente  
Nair  Dalmut  Patel  

Função 
Presidente 

RG 
3.516.770-6 

CPF 
500.500.109-30 

Telefone ( 46 ) 3242-1034 Celular ( 46 ) 99903-  
8721 

E-mail:  nairpatel@hotmail.com  

Endereço Residencial 
Rua Frei Everaldo, 3812 

CEP 
85.560-000 

Telefone (46 )3242-1034 Fax ( 46 )3242-1034 

Nome do Responsável Técnico pela execução do projeto 
Emeliane Moreira Leopoldino 

Função 
Diretora da Escola 

RG 
4.973.911-7 

CPF 
809.455.209-30 

Telefone (46)3242-1034 Celular (46)99931-1028  E-mail  institucional 
direcao.chopinzinho@apaepr. org.br  

Formação 
Licenciado em Pedagogia 

N° registro no Conselho Profissional 

Rua Zacharias Silveri() de Oliveira. 4307,  bairro  5.50 Sehastiki - CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
Site' www chppassoapasso.seettpr.gov  br  email: chopinzinhoeaapanpr.ors.br  
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 

Escola Professora Thereza Fungo - Educacâo Infantil e Ensino Fundamental 
Modalidade Educação Especial 

Fundecia em 29/0609 
CNPs 80 871361/0001-42 

Waded* Púltaca Municipal re 1050190 de 26;1100  
Utilidade Plica Estadual  rf 10 758 de 090504 

Utadacia Públice P edam! 29/0304 
R.glsuono CP4AS if 2 8010.0001031/91-1e de 18/02/92  

Registro  a Fadaragio !Spooned APAE's re 765 ism 16/1000 
Ragman do Coreselha  Nacional  de Samosa So:ral 

Mamma re 2801000193101AB ism 2910102 

2— CARACTERIZAÇÃO DO PLANO TRABALHO 

 

AME 
C.01.4.110 • PIN  

Identificação do Projeto 

Recebimento de Emenda Parlamentar para ampliação de procedimentos para 
atendimento de alunos deficientes com profissionais especializados, contemplando 

assim o bem estar da Pessoa com Deficiência  
Objeto de ação 

Parceria entre a Secretaria Municipal de Saúde e a APAE de Chopinzinho para a 
ampliação de procedimentos. visando a complernentação no atendimento de alunos 
es eciais. 

Local / endereço onde  sera  executado 

Apae de Chopinzinho — Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira, 4307 — Bairro São 
Sebastião Chopinzinho/PR 

3. APRESENTAÇÃO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho é uma 
sociedade civil. filantrópica. de caráter educacional. cultural, assistencial. de saúde, de 
estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, cuja missão e promover e 
articular ações e defesas dos direitos, prevenção. orientações, educação, prestação de 
serviços e apoio à família direcionada a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência intelectual e múltipla 

A APAE é mantenedora da Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e 
Ensino Fundamental — Modalidade Educação Especial, localizada na Rua  Zacharias  Silvério 
de Oliveira. 4307, Bairro São Sebastião, Município de Chopinzinho/PR. atende 119 alunos 
visa assegurar o atendimento educacional para os alunos com deficiências, desenvolvendo 
ações que promovam esse aluno no processo de ensino, com qualidade social, na 
perspectiva da Educação Inclusiva. 

A Escola Professora Thereza Fungo é uma Escola Básica com uma proposta pedagógica 
no Ensino Infantil e series inicial do Ensino Fundamental, desenvolvendo projetos 
extraclasses como-  informatica, banda, treinamentos esportivos. higiene e beleza. 
artesanato, reciclagem de lixo, dança e teatro 

Prestamos também atendimento de fisioterapia, fonoaudiologia, psiquiatria, psicologia. 
assistência social e terapia ocupacional. 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro  $ig Sebastillo - CEP 85560-000 r one/Fas (461 32424034 
Site: www.chppassoapasso.seed.pr.gov.br chopinzinho@ap.iern org.br 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza  Ringo  - Educagao Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educaçao Especial 
Functatla em 2908:89 

CNPJ 80.871361/0001-12 
Ownlade P9/ca lAuroradal n• 1050/93 de 26/11/90 

Lersdade P.ehc Essockse rr• 10 758 de 09/05194 
ubsdade Puboca Federal 29/03/94 

Red,stro nd CNAS re 2 80100001031/91-18 de 18/02/92 
Red<stroa Federar,..8o Nouorug APAE', n• 765 em 16/10/90 

Re9stro do Cortsomo Nacronal de Seoaço Soo* 
Process* re 78010 00193101-18 gm 29/01192 

Por vários anos a escola procura trabalhar com atividades diversificadas onde 
promove o envolvimento dos alunos e suas familias, buscando resultados significativos em 
relação a convivência familiar e comunitaria, por isso, é importante e necessário que a 
família e a sociedade possam juntas à pessoa com deficiência exercer o direito, a uma vida 
ativa, efetiva no exercicio da cidadania, em parceria com a Administração Municipal a 23 
anos. 

4. OBJETIVOS 

4.1. Objetivo geral 

Complementar de maneira mais digna o atendimento aos alunos deficientes 
garantindo seu direito como cidadão. ampliando os procedimentos e proporcionando a mais 
alunos com deficiência uma melhor qualidade de vida, com um melhor desenvolvimento 
biopsicossocial e atendimento especializado. 

5. JUSTIFICATIVA 

Por nossa escola possuir um atendimento diferenciado das demais, as 
necessidades desta, são mais peculiares e com mais abrangência, necessitando de mais 
procedimentos adequados para um atendimento digno aos nossos alunos. 

0 presente projeto tem a finalidade de adquirir amplia os procedimentos para 
manutenção e melhoria do atendimento aos alunos matriculados na Escola, Estimulando 
assim a aprendizagem e permanência dos alunos na escola. assim prevenindo as 
enfermidades secundarias à deficiência e ainda promove a integração social, levando o 
indivíduo a descobrir que é possível, apesar das limitações, ter uma vida normal e 
saudável. Esses profissionais com boas condições de trabalho busca-se transformar o 
dia-a-dia do deficiente e ainda fazer bem para a saúde do corpo e da mente. 

Psiquica: melhora da autoestima. aumenta a integração social, redução da 
agressividade, estimulo à independencia e autonomia, experiência com as possibilidades, 
potencialidades e limitações, vivência de situações de sucesso e de frustração, motivação 
para atividades futuras, desenvolvimento da capacidade de resolução de problemas, entre 
outros. 
E imprescindível respeitar as limitações, adequando modalidades e objetivos pessoais de 
cada individuo. 

6. PUBLICO ATENDIDO 

0 projeto atenderá 125 alunos com Deficiência Intelectual e Múltipla devidamente 
matriculados na Escola mantida pela APAE de Chopinzinho. 

Rua Zatbarres S4/no de Oinovra, 4307, 134trro $4/3  Sdtsinlao -CEP 85560-000 FOne, Fax (461 3242-1034 
Site: www.chppassoapasso seed pr gov.b •mail chopmainho6? speed,  wg 
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ASSOCIAÇA0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada  em 29105189 

CNN 8087136101.42 
1.15,idade Put:4<a Pacerlenel n" 1050/90 de 26:11190 

Utlidade Patrece Entaduel re 10 758 de 09006(94 
Otedado Pilbeca Federal 29103(54 

Recpstro CNAS 2 8010 0001031/91-18 de 18102/92 
itedmrena Federaçao Pescianai APAE's re' 765 em 16810190 

Regrseo 00 Corssethe Naaonel de Some,.  Soare  
Process,:.• 0 280.0 001931/11-18 em 29101r42 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 

r ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO 
, PROCEDIMENTO 

4-- 

VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

lncremento temporário do teto de 
media e alta complexidade 
consistente na PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE 

1  12 MÊS SAÚDE AMBULATORIAL para os 
usuários do Sistema Único de 

2.955,3075 35.463 69 

' Saúde da APAE, conforme metas 
físico-financeiras programadas. 

VALOR TORAL R$ 35.463,69 

OBS: A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Chopinzinho realizará o 
pagamento de R$9,69 em contra partida. 

8. A IMPORTÂNCIA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA O DESENVOLVIMENTO E 
BEM ESTAR DA PESSOA COM DEFICIENCIA 

0 aluno quando matriculado na escola de educação especial (APAE) o primeiro 
passo é a realização da anamnese com a família e a avaliação individual com o aluno com o 
objetivo de fazer o levantamento do psicodiagnóstico clinico, assim fazendo os 
encaminhamentos necessários visando a demanda de cada aluno. Os atendimentos com os 
alunos acontecem de forma individual e grupal esses atendimentos possibilitam a 
identificação. a conscientização, melhor qualidade de vida, fortalecendo assim a capacidade 
de enfrentamento e superação das dificuldades que resultam em um sofrimento psicológico 
com objetivo da reabilitação e inclusão da pessoa com deficiência. Esses profissionais 
facilitam o desenvolvimento do deficiente em sua vida biopsicossocial, sendo assim e 
favorável a consolidação de práticas pautadas nos princípios inclusivos para essas pessoas 
com deficiência. 

11. METAS A SEREM ATIGIDAS 

• Possibilitar aos adolescentes condições e oportunidades de diferentes 
aprendizagens nas áreas acadêmicas, artísticas e culturais: 

• Estimular o exercicio da autoconfiança, autoestima. cooperação e participação. 

Rua Zacharias Silvéno de Ohveera, 4107, Salmi SSG Sebastilo -  CP  85560-000 Fone/Fax (46) 3241-1014 
Ste ' envw.chppassoapasso.seed.pe.goir  br  email: chopinzinho@apaepcorg,br  



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educaçâo Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educaçao Especial  
Funded° em 29/0E489  

CNP)  80 871301/0001-42 
teo.dowde Put:Otto Munochpai of 1050/90 do 26/11/90 

ussdade POIsi.ca  Estadoel n" 10 758 de 09,05N4 
LISItdedo Pubbea r *dowel 29/03/94 

Mo4se° no C14A5 n 2 8010 0001031/91 18 do 18/1a2,92 
Rogdoro n FoOtwaçoio Nor-tome APAE re' 765 own 16/10/90 

Roopsho do Coroso.So Nscxxvoi de Sempo Social 
Poodesso rr* 28010 001031 /37, le pm 29/01,92 

_J 
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• Oportunizar o desenvolvimento da cidadania e da inclusão social; 

• Oferecer as crianças a possibilidade de praticar a vivências na sociedade: 

• Socializar e valorizar a criança e o adolescente como pessoa humana. respeitando a 
sua diversidade. 

• Despertar nas crianças e adolescentes o desejo de buscar novos caminhos, os quais 
propiciem o bem estar blopsicossocial, elevando a autoestima e a confiança em si 
mesmas. 

• Dar melhores condições em sala de aula para o trabalho pedagógico através dos 
resultados no atendimento dos profissionais da saúde; 

12. LISTA DE ALUNOS A SEREM ATENDIDOS 

1. João Pedro Oliveira Furlan 
2. João Vitor Frankelin 
3. Julian  Quadra Chichorro 
4 Poliana Gonçalves 
5 Rian Augusto  Kraemer  
6. Vitor Hugo Simões Silva 
7. Kevin  Augusto de Oliveira Tramontin 
8. Maria Eduarda Tesck Gonçalves 
9. Guilherme Ramos do Amaral 
10. Jeferson Kaf5 Belino de Souza 
11. Marcio Gabriel Skavronski 
12. Patrick Junior Moretti  
13. João Gabriel Gork 
14. João Miguel Machado  Gallo  
15. Emanuel dos Santos Siqueira 
16. Eloisa Cristina Scheit 
17. Brayan Samuel Antunes Mendes da Silva 
18. Gabriel  Emilio  Duarte de Oliveira 
19, Geovana Garcia Diniz 
20. Heloyse Thamara Aparecida de Lima 
21. Alvaci Andreia Cardoso Ferreira 
22. Ana Lucia de Oliveira 
23. Cleusa Aparecida Tomin 
24. Noili Maria  Kaiser  
25. Patricia Luciane Pires 
26. Ana Claudia Duarte 
27. Antônio Scopel 
28. Everaldo Rodrigues de Lima 

Rua laLhanws 5.1vOrio de Oliveira, 4307, Balm° Sao Sebowtiio - CEP 85560-000 one/ ax (46) 3242-1034 
Sete www.appaasuepdsso. eed.prr gov.bt  e- mad: ChOpinzinhoPapacpr. Org.br 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada  ern  29/06/89 

CNPJ 80871361/000/42 
UtthdeCe Paiiica Municipal n° 1050/90 de 26/11/90 

Uhlidade Pa:4*a Estadual n° 10 758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS ne 2 8010 0001031/91-18 de 18/02/92 
Registro na FecieracAo Nacional APAE 's n° 765 em 16/10/90 

Registro do  Conceit*  Naoonal de SEWV.90 Soval 
Processo n° 28010 001931/31.18  ern  29/01192 
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29. Jose Germisson dos Santos 
30. Julian  Venazzi da Silva 
31. Nildo Pedroso de Quadros 
32. Rosicléia dosa Santos Rozenes 
33. Valdair da Silva Glienke 
34. Valquiria Ramos dos Santos 
35. Elsa Camargo 
36. Emerson Luis Piassa 
37. Erico Alves dos Santos 
38. lvonei Mateus Delgado 
39. João Batista Ribeiro 
40. Romilda Prestes da Rosa 
41. Zélia da Aparecida Meira 
42. Genésio Subtil 
43. João Sandro Nunes Dalmaso 
44. Oséias Mendes 
45. Paulo  Anderson  de Almeida 
46 Rosana Piassa 
47. Tereza Vaz de Campos 
48. Terezinha da Silva Inácio 
49. Vilson Scopel 
50. Zenilde dos Santos 
51. Marli Fatinei de Almeida 
52. Maria Angela de Almeida 
53. Oraide Terezinha Centofante 
54. Doralina Ribeiro 
55. Edivar Vaz 
56. Geraldo Germano  Hartman  
57. Idalina Ribeiro 
58. Neuza Aparecida da Rocha 
59. Rodrigo Martelli da Silva 
60. Artemio Domingos Kempeka 
61. Daniele Terezinha Kempeka 
62. Debora Kauani Ribeiro 
63. Eloisa Camila Acorsi 
64. Kauana Andrade de Souza 
65. Andressa Reinheimer 
66. Clóvis Jose Piaia 
67. Dinair  Weber  
68. Edemir de Fátima Coreia 
69. José Voldair Marcondes 
70. Josue!  Ferreira de Souza 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307, Baia° SRI SebastiSo - CEP 89560-000 Fone/Fax (46) 3242.1034 
Site www.chopassoapassu.seed.prigovibr e-rnaili chopinzinho@abaepr.urg.br  



Nair Dalmut atel  
Presidente  

APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fun:lads em 29006+59 

CNPJ  SO  671361 )0001 42 
Utiklaoe Publica Nit:modal n• 1050090 de 26/11/90 

Utisdade  Kaska  Estadual n° 10 758 de 09105194 
01g0300 PUisteca Federal 29+03+94 

Registro no CNAS n° 2 8010 0031031/91.18 de 18/02752 
Roosirts na Fecieraggo Nacional APAE's ri° 785 em 18110i90 

Registro do Conselho Naoonal do SeNir,ro Soc,a1  
Process°  n" 26010 001931031-18 rim 29/01i97 

19 4  

71. Luciano  da Silva Aires 
72. Marcio Maciel dos Santos 
73. Adilson Soares dos Santos 
74 Elizandra Correia 
75. Geneci Maria Forlin 
76. Orlando Possato 
77. Sueli Aparecida e Paula Siqueira 
78. Rael  Roger  de Lima 
79. Olir José Kopik 
80. João Maria Alves 
81. Maria José.  Ferran  
82. Rosmari Aparecida da Silva Rosa 
83. Alcione José de Oliveira 

Chopinzinho. 08 de junho de 2020.  

Rua Zacharias SilvOrio de Oliveira, 4307,  Bairro  Sao Sebastiao - CEP 855604= Fone/Fax (46) 3242-2034 
Site: www.chppaSsoapasso.seed•Pr•Bov•bf choOlnlinhoeb4Paerw-015.b, 
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Memorando 5- 3.723/2021 

De: Cristiani C. - PGM 

Para: SMS - Secretaria de Saúde -  NC  Franceli G. 

Data: 13/09/2021 as 09:52:05 

Setores  (CC): 

SMS, SMS-CLI  

Setores envolvidos: 

SMS, PGM, SMA-LC, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS A SAÚDE (AMBULATORIAL) — APAE 

CHOPINZINHO 

Faço remessa dos autos à Secretaria Municipal de Saúde em atenção as recomendações constantes no Parecer 
Jurídico em anexo ao Despacho 4. 

Do que lavro o presente termo. 

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Juriclica 

Matricula n." 2.735-1 

Decreto n."012/2021 

o 



  

1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

0 a*  
Código para verificação: B451-4110-E71A-41C3 

 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 13/09/2021 09:52:16 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B451-4110-E71A-41C3  

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Memorando n2  111/2021/Saúde Chopinzinho, 16 de setembro de 2021. 

De: Secretaria de Saúde — Franceli de Fatima Davi 

Para: Procuradoria Municipal — Márcio Stringari 

Em atenção ao Parecer Jurídico n° 168/2021/PGM/MS, Memorando 1Doc n° 

3.723/2021, Processo Licitatório n° 143/2021, a Secretaria de Saúde, vem por meio 

deste, responder às recomendações solicitadas: 

Recomendação 1: As obrigações da partes foram melhoradas, conforme as 

disposições consideradas pertinentes a este Processo, ambas contidas na Portaria de 

Consolidação n° 03/GM/MS — Anexo VI, bem como as obrigações contidas no Processo 

Licitatório — Inexigibilidade n°218/2020; 

Recomendação 2: Conforme solicitado as condições e o prazo de pagamento 

foram adequados conforme os parâmetros contidos nas tabelas de procedimentos do 

SUS, da Portaria n° 3.687/2017 do Ministério da Saúde e o prazo 

3030 da Portaria de Consolidação n° 06/GM/MS; 

Recomendação 3: 0 prazo de vigência contratual foi ajustado conforme 

solicitado (Item 8.2 do Termo de Referência). 

Recomendação 4: Conforme solicitado, foi incluso como fiscal do contrato um 

dos membros do Conselho Municipal de Saúde, contudo não houve a inclusão de 

membros da Comissão de Análise da Contratualização —  CAC,  visto que os serviços a 

serem contratados não tratam-se de Contratualização de Hospitais Filantrópicos no 

SUS, bem como contratualização de hospitais no âmbito do SUS em consonância com a 

Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP); 

nos  termos  do art.  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

Recomendação 5: Foi diligenciado a APAE para que o Plano de Trabalho de fls. 

69 fosse ajustado conforme solicitado. Segue em anexo Plano de Trabalho retificado e 

enviado pela mesma. 

Recomendação 6: Segue anexo Plano de Trabalho da APAE aprovado pelo 

Conselho Municipal de Saúde, tendo em vista que assim que a publicação da resolução 

for realizada em Diário Oficial, será enviada para ser anexada aos autos. 

Recomendação 7: Segue em anexo declaração da APAE comprovando possuir 

estrutura física adequada, além de profissionais habilitados e qualificados para a 

realização dos serviços; 

Recomendação 8: Segue em anexo documentos comprovando vinculo dos 

profissionais da APAE, responsáveis pela execução dos serviços; 

Recomendação 9: Segue em anexo o CNES da APAE; 

Considerando as alterações realizadas, segue Termo de Referência retificado. 

Sem mais para o momento, me coloco 5 disposição para futuros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

FRANCELIDE Fii- V1-1 A DA 

Secretária Municipal de Saúde 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora There_za Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 2900626 

CI4PJ 80.8713811000-42 
Utilidade PubIca Municipal n• 1050/90 de 26111.90 

Ublidade Publera Estadual r 10 758 de 090594 
Ublidade PUblica Federal 29,13394 

Regtro no CRIAS n 2.8010.000103191-18 de 18:0292 
Regrstro Federaçao Necacmal APAE's n• 765 em 1611690 

Recrstro do Conselho Nacional de Serviço Social 
Processo  re  28010.001931131-18  ern  2901,92 

PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS 

1.1 - Dados Cadastrais da Entidade Proponente 

Nome da Entidade Proponente 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

CNPJ 
80.871.361/0001/42 

Endereço 
Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira, 4307 - Bairro 
São Sebastião 

CEP 
85.560-000 

Telefone ( 46 ) 3242-1034 I Fax ( 46 )3242-1034  

I 

E-mail  institucional 
chopinzinho@apaeprorg.br  

Nome do Responsável Legal da Entidade Proponente  
Nair  Dalmut  Patel  

Função 
Presidente 

RG 
3.516.770-6 

CPF 
500.500.109-30 

Telefone ( 46 ) 3242-1034 Celular ( 46 ) 99903-  
8721 

E-mail:  nairpatel@hotmailcom  

Endereço Residencial 
Rua Frei Everaldo, 3812 

CEP 
85.560-000 

Telefone (46 )3242-1034 Fax ( 46 )3242-1034 

Nome do Responsável Técnico pela execução do projeto 
Emeliane Moreira Leopoldino 

Função 
Diretora da Escola 

RG 
4.973.911-7 

CPF 
809.455.209-30 

Telefone (46)3242-1034 Celular (46)99931-1028  E-mail  institucional 
direcao.chopinzinho©apaepr.org.br  

Formação 
Licenciado em Pedagogia 

N° registro no Conselho Profissional 

Rua Zacharias Silveri° de Oliverra, 4307,  Bairro  530 SebastLio - CEP 85560-000 Forte/Fax (46) 3242-1034 
Srte: www.chppassoapasso.seecl.pr.gov.br  e-rnMR chopinzinhoeapaepr.org.br  



ASSOCIAÇA0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza  Ringo  - Educacao Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educacao Especial 
F  unclad,  un 290689 

CiJR.: 80871361.9201-42 
Utvidade Prri-gx-a Munrapai n• 105690 de 26:11,50 

Utridade %Nora Estadual ri° 10 758 de c61/05:94 
UtiWade Pública reaeral 29/03:94 

Regmtio no CNAS ir 2 8010 0001031191-18 do 18.02'92 
RegrsVo no Federacao Nauonal APAE's n• 765 em 1611(190 

Registro do Canso(he Nacional de  Sonic°  Social 
Processo  re  28010 00193101-18 em 213‘01,92. 

2— CARACTERIZAÇA0 DO PLANO TRABALHO 

Identificação do Projeto 

Prestação de Serviços Ambulatoriais  
Objeto de ação 

Formalizar parceria entre a Secretaria Municipal de Saúde e a APAE de Chopinzinho 
ara o atendimento de procedimentos, visando o atendimento de alunos especiais.  

Local / endereço onde  sera  executado 

Apae de Chopinzinho — Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira, 4307 — Bairro São 
Sebastião Chopinzinho/PR 

3. APRESENTAÇÃO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho é uma 
sociedade civil, filantrópica, de caráter educacional, cultural, assistencial, de saúde, de 
estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, cuja missão e promover e 
articular ações e defesas dos direitos, prevenção, orientações, educação, prestação de 
serviços e apoio à família direcionada a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência intelectual e múltipla. 

A APAE é mantenedora da Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e 
Ensino Fundamental — Modalidade Educação Especial, localizada na Rua  Zacharias  Silvério 
de Oliveira. 4307, Bairro São Sebastião, Município de Chopinzinho/PR, atende 119 alunos 
visa assegurar o atendimento educacional para os alunos com deficiências, desenvolvendo 
ações que promovam esse aluno no processo de ensino, com qualidade social, na 
perspectiva da Educação Inclusiva. 

A Escola Professora Thereza Fungo é uma Escola Básica com uma proposta pedagógica 
no Ensino Infantil e series inicial do Ensino Fundamental. desenvolvendo projetos 
extraclasses como: informática, banda, treinamentos esportivos. higiene e beleza. 
artesanato, reciclagem de lixo, dança e teatro. 

Prestamos também atendimento de fisioterapia, fonoaudiologia, psiquiatria, psicologia, 
assistência social e terapia ocupacional. 

Por vários anos a escola procura trabalhar com atividades diversificadas onde 
promove o envolvimento dos alunos e suas famílias, buscando resultados significativos em 
relação a convivência familiar e comunitária, por isso, é importante e necessário que a 
família e a sociedade possam juntas à pessoa com deficiência exercer o direito, a uma vida 
ativa, efetiva no exercício da cidadania, em parceria com a Administração Municipal há 23 
anos. 

Rua Zacharias Silveri° de Olnreira, 4307,  Bairro  Sao Sebasteao - CEP 85560-002 Fone/Fax (46) 3242-1034 

Site: aryne.chppassoapassoseed.pr.gov.br chopinzinho@apaepr.org.br  
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ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 2906/89 

CNPJ 80.871361.'0001-42 
Oblidado  PUN.=  Munezipat n• 1050/90 de 2601,90 

Utilidade Piabica Estadua/ n 10.758 do 090994 
Utdidade PUblica Federal 293994 

Revise° no CNAS e 28010.0001031181-18 de 190202 
Registre na Federagao Peaceanal APAE's  re  765 em 161000 

Registro do Conselho Nacional de  Service  Social 
Processo n 213010001931131-18  on  290102 

4. OBJETIVOS 

4.1. Objetivo geral 

Atender de maneira mais digna os alunos deficientes garantindo seu direito como 
cidadão, e proporcionando aos alunos com deficiência melhor qualidade de vida, com um 
melhor desenvolvimento biopsicossocial e atendimento especializado. 

5. JUSTIFICATIVA 

Por nossa escola possuir um atendimento diferenciado das demais, as 
necessidades desta, são mais peculiares e com mais abrangência, necessitando estes 
procedimentos adequados para um atendimento digno aos nossos alunos. 

0 presente projeto tem a finalidade de adquirir os procedimentos para manutenção 
e melhoria do atendimento aos alunos matriculados na Escola Estimulando assim a 
aprendizagem e permanência dos alunos na escola, assim prevenindo as enfermidades 
secundarias à deficiência e ainda promove a integração social, levando o indivíduo a 
descobrir que é possível, apesar das limitações, ter uma vida normal e saudável. Esses 
profissionais com boas condições de trabalho busca-se transformar o dia-a-dia do 
deficiente e ainda fazer bem para a saúde do corpo e da mente. 

É imprescindível respeitar as limitações, adequando modalidades e objetivos 
pessoais de cada indivíduo. 

6. PÚBLICO ATENDIDO 

0 projeto atenderá 131 alunos com Deficiência Intelectual e Múltipla devidamente 
matriculados na Escola mantida pela APAE de Chopinzinho. 

Rua Zacharias Silveri° de Oliverra, 4307,  Bairro  53o Sebasti3o - CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
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ITEM QTDE 
ESTIMADA 

1 12 

UN1D DESCRIÇÃO TETO VALOR 
MENSAL R$ TOTAL R$ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSISTENCIAL DE SAÚDE — 

MESES 

AMBULATORIAL - Para os usuários 
do Sistema Único de Saúde da APAE, 
conforme metas físico — financeiras 

programadas, realizando os 
seguintes serviços: 

6.745,59 80.947,08  

03.01.07.007-5 — Atendimento/ 
Acompanhamento de Paciente em 
Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas  areas  de 

Fonoaudiologia, Psicologia, Terapia 
Ocupacional e Psiquiatria) 

ITEM  DESCRIÇÃO PROFISSIONAL ATENDIMENTOS 
1  Atendimento de 

Terapia Ocupacional 
Patricia C. R. Rodrigues 180  

Atendimento de 
Fonoaudiologia 

Fernanda Santi 81  

Atendimento de 
Psicologia 

Alexandra Kurpel 110 

Atendimento de Delfino Nunes de Almeida 
Psiquiatria 

10 

TOTAL 381 procedimentos 

ASSOCIAÇA0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infanta e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 

APAE 

Fundada em 2906/89 
CIYPJ 808713610501-42 

Unbdade Pubioca Munampal n• 1050/90 de 261110 
Unikdade Pubbea Estadual n• 10 758 de 090594 

Unbdade Pikhca Fedetai 29:0394 
Regstro no CNAS n' 2 8010 OG0103191-18 de 1602,92 

Rogrsao na Federaqao  Manors&  APAES n* 765 em 16/1090 
Regstro do Conselho Nacmnal de Senno  Sacral  

Processo 28010 001931131-18  ern  29/01/92 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 

8. A IMPORTÂNCIA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA 0 DESENVOLVIMENTO E 
BEM ESTAR DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

0 aluno quando matriculado na escola de educação especial (APAE) o primeiro 
passo é a realização da anamnese com a família e a avaliação individual com o aluno com o 
objetivo de fazer o levantamento do psicodiagnóstico clinico, assim fazendo os 
encaminhamentos necessários visando a demanda de cada aluno. Os atendimentos com os 
alunos acontecem de forma individual e grupal esses atendimentos possibilitam a 
identificação, a conscientização, melhor qualidade de vida, fortalecendo assim a capacidade 
de enfrentamento e superação das dificuldades que resultam em um sofrimento psicológico 
com objetivo da reabilitação e inclusão da pessoa com deficiência. Esses profissionais 

Rua Zachanas Silver* de Oliveira. 4307, Rama 53o SehastiSo — CEP 85560-003 Fone/Fax (46) 3242-1034 
Site: www.chwassoapasso.seed.pr.gov.br  e-mad: chopmzmho@apaepr.org.br  



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora There.za Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 

APAE 

Fundada em 2996,89 
CNPJ 80.8713810l»1-42 

Utilidade  Publics  Municipal  re  105090 de 26/11190 
Utilidade Publica Estadual n 10.756 de 090594 

Utilidade  Publics  Federal 29/0394 
Registro no  CAWS re  2 8010 000103191-18 de 18/0292 

Registro na Federapho Nacional APAES  re  765 em 16,16'90 
Registro do Cons.Itio Nacional de  Service  Social  

Process°  n' 28010 001931/31-18 em 299192 

facilitam o desenvolvimento do deficiente em sua vida biopsicossocial, sendo assim é 
favorável à consolidação de praticas pautadas nos princípios inclusivos para essas pessoas 
com deficiência, desta maneira é indispensável os profissionais a seguir: Terapeuta 
Ocupacional tem como função reabilitar cognitivamente e fisicamente os alunos através de 
atividades propostas direcionadas para cada demanda, buscando a autonomia e qualidade 
de vida, a sala conta com atividades lúdicas, jogos, estimulação sensorial com 
equipamentos distintos, mesa sensorial, tablete, note  bock  e utensílios de vida diária; 
Fonoaudiologa a fonoaudiologia na educação atua de forma preventiva, habilita, reabilita 
funções relacionadas à respiração, sucção. mastigação, deglutição, expressão facial e 
articulação da fala, propiciando melhores condições de vida e de comunicação, trabalha 
com todas dimensões da comunicação humana, contribui para melhorar os processos 
educativos de ensino-aprendizagem. Psicóloga dividem a mesma sala em dia alternados, a 
escola possui uma sala com jogos pedagógicos, testes, mesa sensorial, livros, espelho, 
brinquedos lúdicos e equipamentos de informática disponíveis. O psicólogo educacional tem 
a atribuição de estudar e intervir no comportamento humano, dessa forma, na Educação 
Especial ajuda o aluno a compreender situações do seu cotidiano e também na melhoria de 
sua adaptação escolar e social, buscando assim uma melhoria na qualidade de vida. 
Psiquiatra É responsável por diagnosticar e tratar todas as questões de ordem mental, 
como dependência química, depressão e ansiedade e também prescreve e acompanha a 
medicação dos alunos por ele atendido, conta com uma sala com acesso a internet, 
computador, impressora para relatar nos prontuários o atendimento. a Entidade disponibiliza 
EPls necessários para os atendimentos. 

9. METAS A SEREM ATIGIDAS 

• Deverá ser avaliada as atividade dos profissionais acima citados através do 
desempenho dos alunos em sala de aula e sua vida diária; 

• Serão realizados 381 procedimentos mês divididos pela carga horária dos 
profissionais: 

• Oportunizar uma melhora na saúde mental e física; 

• Possibilitar aos adolescentes condições e oportunidades de diferentes 
aprendizagens nas  areas  acadêmicas, artísticas e culturais; 

• Estimular o exercício da autoconfiança, autoestima, cooperação e participação; 

• Oportunizar o desenvolvimento da cidadania e da inclusão social; 

• Oferecer as crianças à possibilidade de praticar a vivências na sociedade 

• Socializar e valorizar a criança e o adolescente como pessoa humana, respeitando a 
sua diversidade; 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro  5.4o Sebasti5o - CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
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ASSOCIAÇA0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 299699 

CNPJ 80871261/0(01-42 
Lit:Vida:1c Publica Municipal n• 1050/90 de 26/1190 

Unbdade Pública Estadual n• 10 758 de 049594 
Utdidade Publica Federal 299394 

Regcstro no CNAS 2 8010 000103191-18 de /89292 
Registro ria Federacho Nacional APAES 6 765  ern  161090 

Registro do Conselho Nacional de  Service  Social 
Processo  re  28010 001931/31-18 em 299192 

APAE 
• PR 

 

• Despertar nas crianças e adolescentes o desejo de buscar novos caminhos, os quais 
propiciem o bem estar biopsicossocial, elevando a autoestima e a confiança em si 
mesmas; 

• Dar melhores condições em sala de aula para o trabalho pedagógico através dos 
resultados no atendimento dos profissionais da saúde: 

10. LISTA DE ALUNOS A SEREM ATENDIDOS 
1 Adilson Soares dos Santos 30. Geovana Garcia Diniz 
2. Alcione José de Oliveira 31. Geraldo Germano  Hartman  
3. Alvaci Andreia Cardoso Ferreira 32. Guilherme Ramos do Amaral 
4. Ana Claudia Duarte 33. Helena Brizola 
5. Ana Lucia de Oliveira 34. Heloyse Thamara Aparecida de 
6, Andressa Reinheimer Lima 
7. Antônio Scopel 35.Idalina Ribeiro 
8. Artemio Domingos Kempeka 36.Isadora de Ramos 
9. Benjamin Negrello 37.1vonei Mateus Delgado 
10. Brayan Samuel Antunes 38.Jeferson Kafá Belino de Souza 

Mendes da Silva 39. João Batista Ribeiro 
11.Cleusa Aparecida Tomin 40. João Gabriel Gork 
12.Clóvis José Piaia 41.João Maria Alves 
13. Daniele Terezinha Kempeka 42. João Miguel Machado  Gallo  
14. Debora Kauani Ribeiro 43. João Pedro Oliveira Furlan 
15. Dinair  Weber 44. João Sandro Nunes Dalmaso 
16. Doralina Ribeiro 45. João Vitor Frankelin 
17. Edemir de Fatima Coreia 46. José  Germ  isson dos Santos 
18. Edivar Vaz 47. José Voldair Marcondes 
19. Elizandra Correia 48.Josuel Ferreira de Souza 
20. Eloisa Camila Acorsi 49.Juarez  Junior  Camargo 
21. Eloisa Cristina Scheit 50.  Julia  Vitoria Ramos da Cruz 
22. Elsa Camargo 51.Julian Quadra Chichorro 
23. Emanuel dos Santos Siqueira 52.Julian Venazzi da Silva 
24. Emerson Luis Piassa 53.Kaliane de Brito da Rosa 
25. Erico Alves dos Santos 54.Kau5 Gustavo Marques dos 
26. Everaldo Rodrigues de Lima Santos 
27.Gabriel  Emilio  Duarte de 55.Kauana Andrade de Souza 

Oliveira 56.  Kevin  Augusto de Oliveira 
28.Geneci Maria Forlin Tramontin 
29.Genésio Subtil 57.  Laura  Vitória dos Santos 

Rua Zacharias Silverio do Oliveira, 4307,  Bairro  S3o SebastiSo - CEP 855609(0 Forte/Fax (46) 3242-1034 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo - Educareio Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29i'0655 

C-NPJ 80 871351/0001-42 
Utaidade Publica Municipal ie 105560 de 26/1150 

Utilidade Publica Estaclual n• 10 758 de 06,05,94 
Lt/idade Pública Federal 29:01S4 

Registro no CNAS  re  2.8010 0001031(91-18 de 18.62/92 
Rogistro na Federacao  Noe-social APAE's  re  765 em 161090 

Registro do Conseiho Nacional de  Sonic°  Social  
Process* re  28010.001931/3148 em 2901r92 

02,15 
• 

58.  Luciano  da Silva Aires 
59.Marcio Gabriel Skavronski 
60.Marcio Maciel dos Santos 
61. Maria Angela de Almeida 
62. Maria Eduarda Tesck 

Gonçalves 
63. Maria José  Ferrari  
64. Marli Fatinei de Almeida 
65. Neuza Aparecida da Rocha 
66.Nildo Pedroso de Quadros 
67.Noili Maria  Kaiser  
68.01ir José Kopik 
69.0raide Terezinha Centofante 
70. Orlando Possato 
71.0séias Mendes 
72. Patrícia Luciane Pires 
73. Patrick Junior Moretti  
74. Paulo  Anderson  de Almeida 
75.Poliana Gonçalves 
76.Rael  Roger  de Lima 
77. Rafael Speth Piethoski  

78. Rian Augusto  Kraemer  
79.Rihan Vitor de Lima 
80. Rodrigo Martelli da Silva 
81. Romilda Prestes da Rosa 
82. Rosana Piassa 
83.Rosidéia dosa Santos Rozenes 
84. Rosmari Aparecida da Silva 

Rosa 
85.Ruan  Junior  Major Ribeiro 
86.Sueli Aparecida e Paula 

Siqueira 
87. Tereza Vaz de Campos 
88. Terezinha da Silva Inácio 
89.Valdair da Silva Glienke 
90.Valquiria Ramos dos Santos 
91.Vilson Scopel 
92.Vitor Hugo Simões Silva 
93.Zélia da Aparecida Meira 
94.Zenilde dos Santos 

Rua Zacharias Silveri° de OliVeira, 4307,  Bairro  Sâo Sebastdo - CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
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89- Declaração, data e assinaturas. 
Declaramos, solidariamente, sob 
Transferências Voluntárias. 

temos piano conhecimento das normas que tratam das  

Chopinzinho, 13 de setembro de 2021. 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escota Professora Thereza Furigo - Educação Infanta e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada  sin 25406/89 

CNPJ 83.8713890001-42 
Wields Rehm Munscee re 105090 de 26/11190 

Utrlid.  ode  Pública Estadual  re 10.758 de 09i0594 
Ueda*.  Pública  Faders! 2903194 

Atigeiro no CHAS  te  2.8010.000103191-18 de 1892/92 
Rigidly no Fetlaracto Nicene APAE's re 785 an 18/1090 

Regis,* do Conseil*  Nacional  de Servioo Social 
P/00,1130 re 28010001931131-18 am 211/01/32 

ahl 

11. PLANO DE TRABALHO - SUS 

1 - Mend/Wag/10 da Entidade ProponentefTomada: 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Endereço: 
RUA ZACARIAS SILVERIO DE OLIVEIRA, 4307-BAIRRO  SAO  SEBASTIA0 - CHOPINZINHO 

Nome do representante legal: NAIR DALMUT PATEL 

2- Descrição do Objeto a ser Executado: 

Ação n° Especificação da Ação a ser Executada 

1 ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE AOS ALUNOS ESPECIAIS, 

PARA UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA 
3 

 

- Descrição das Metas a serem Afingindas: 

Ação n° Meta de Qualidade Meta de Quantidade 

1 
ASSISTÊNCIA A ALUNOS 

ESPECIAIS 131 PESSOAS 

4- Etapas da Execução do Objeto: 

Ação n° Etapa da Execução do Objeto Período: Inicio / Fim 

1 PAGAMENTO DOS 01/10/2021 A 30/09/2022 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

5- Cronograma:  
UP  OUTUBRO/21 11° NOVE/ABRO/21 120  DEZEMBRO/21 1° JANEIRO/22 

Proc.ed. 381 381 381 381 
Valor Uni 17,67 17,67 17,67 17,67 

Valor  Tot.  6.732,27 6.732,27 6.732,27 6.732,27 

2° FEVEREIRO/22 30  MARÇO/22 40  ABRIL/22 50  MAIO/22 

381 381 381 381 

alor Uni 17,67 17,67 17,67 17,67 

Valor  Tot.  6.732,27 6.732,27 6.732,27 6.732,27 

6° JUNHO/22 7° JULHO/22 8° AGOSTO/22 9° SETEMBRO/22 

Proced. 381 381 381 381 

Valor Uni 17,67 17,67 17,67 17,67 

Valor  Tot.  6.732,27 6.732,27 6.732,27 6.732,27 

Nair.  Dalmut Patel  
Presidente  

Rua Zacharsas Silvan° de °Werra, 4307,  Bairro  53o Sebastiao —CEP 85560-000 Forte/F=(46) 3242-1034 
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Conselho Municipal de Saúde 

Chopinzinho - PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4864 -  Fone: (46) 3242-1511 

RESOLUÇÃO  Ng  10/2021 

Súmula: Aprovação do Plano de Trabalho 

referente Prestação de Serviços Ambulatoriais da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — 

APAE. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Chopinzinho,  Ad  referendum, e 

no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 

1.883/2005, de 15 de junho de 2005, e Decreto n° 081/2017 de 27 de março de 2017, 

Resolve:  

Art.  1° Aprovar o Plano de Trabalho da Associação de Pais e Amigos 

Excepcionais de Chopinzinho — APAE, CNES 3482766, considerando que o pagamento é 

realizado através do faturamento pelo código: 03.01.07.007-5, referente 

Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento 

Neuropsicomotor, no valor de R$ 17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos) por 

procedimento, e o valor máximo mensal é de R$ 6.745,59 (seis mil, e setecentos e 

quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos). Em anexo Plano de Trabalho. 

ANASTÁCIA FÁVERO DA SILVA 

Presidente do  CMS  de Chopinzinho 
FRAEIUFATIMA DAVI  DEL  GASPERIN 

Secretária Municipal de Saúde 

Homologo a Resolução  CMS  n9  10, de 14 de setembro de 2021, nos termos do Decreto n9  106 
de 26 de março de 2020. 



Nair Dalrñuf Pátel  

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Furigo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 

APAE 

Fundada em 2989 
CNPJ 80871361/0001-42 

Utlidade Publica Ilitunicrcial n• 1050/90 de 26/11/90 
Utilidade Poi:Arco Estadual n• 10.758 de 09105134 

Utilidade Publica Federal 2903/94 
Registro mio CNAS n'2.80100001031/91-18 de 18•02,92 

Registro na Federaybo Nacional APAE's n 765 em 15/1090 
Registro do Conseibo Nacional de Serviço Social  

Process*  ri• 28010001931/31-18 em 29/131,92 

DECLARAÇÃO DE ESTRTURA FÍSICA E PROFISSIONAIS 

Declaro para os devidos fins que a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais — APAE de Chopinzinho mantenedora da Escola Professora Thereza 
Fungo — ElEF Modalidade Educação Especial através de sua Presidente  Nair  Dalmut  
Patel  declara que possui estrutura física adequada e profissionais habilitados e 
qualificados para a realização dos serviços prestados na escola. 

Por ser verdade firmo a presente declaração 

Chopinzinho, 13 de setembro de 2021.  

Presidente 

Rua Zacharias Silveno de Oliveira, 4307,  Bairro  Slo Sebast ão - CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3142-1034 
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Folha Mensal 
Agosto de 2021  

ASSOCIACAO DE  PAIS  E AMIGOS DOS  EXCEPCIONAIS  DE CH 
CNPJ: 80.871.361/0001-42 CC: SUS 

Mensalista 
OM NdF*  COD Depoloomb FINN 

223905 
Admissão: 

2 1 
01/08/2013  

12 PATRICIA CECILIO RASLOSNEK RODRIGUES 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

130,92 
1.638,05 

Código Descrição ReferAnde Vencimentos 

1 

998  

Seu holerite possui informações confidenciais, 
que só dizem respeito a você! 

• Ore 

1.638,05 

latil de Vowinmlos 

1.638,05 

ValerliquI0o 

rAmrsfter 

131,04 
ft.cm.mw  
1.317,54 

1.507,13 

RIMOW 

0,00 

HORAS NORMAIS 
I.N.S.S. 

Folha Mensal 
Agosto de 2021 

ASSOCIACAO DE  PAIS  E AMIGOS DOS  EXCEPCIONAIS  DE CH. 
CNPJ: 80.871.361/0001-42 CC: SUS 

Mensalista  

Código Demxigtio Refer4WMW Vencimentos Descontos 

Admissão: 

am 

223905  2 1 
01/08/2013  

Dwarismnio FOY 

12 PATRICIA CECILIO RASLOSNEK RODRIGUES 
TERAPEUTA OCUPACIONAL  

Ctellgo Maw de Fockodde 

1 

998 

Seu holerite possui informações confidenciais, 
que só dizem respeito a você! 

$10101.ftrin 0.1.0x*M4 ft.awmn mma.mm rraftww ftwonw 
1.638,05 1.638,05 1.638,05 131,04 1.317,54 0,00 

t2_19 

mto.ftmse 
1.638,05 

Baseak-FGTS 

1.638,05 

80,00 
7,99 



 

972,97 40,00 
8,12 84,62  

FS. 'OW 

0,00 
Ore CY. IRRF 

509,17 
8.0ftftow 8.1.6morAmW emaCII.FGTS EGASeloMM 

972,97 972,97 972,97 77,83 

Vencimentos Descontos Referaricia 
1 

998  84,62  
972,97 HORAS NORMAIS 

I.N.S.S. 

Rai de Vanderamos 

972,97 

To1•10•Doweelos 

84,62 

888,35 umleribrar. 

Seu holerite possui informações confidenciais, 
que só dizem respeito a você!  

am 
223810  

Dgmlnarto 

Admissão: 
2 1 

16/02/2021 
35 FERNANDA SANT] 

FONOAUDIOLOGA  

Codigo 
90,00 
8,12 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE  CH.  
CNPJ: 80.871.361/0001-42 CC:  SUS 

Mensa lista 
Folha Mensal 

Agosto de 2021 
COO Digerlosienb 1911.1 

35 FERNANDA SANTI 
FONOAUDIOLOGA 

223810 
Admissão: 

2 1 
16/02/2021  

Código Descrigto Referancie Vencimentos 
HORAS NORMAIS 
I.N.S.S. 

1 
998  

Valor Liquid* 14. 888,35 

Seu holerite possui informações confidenciais, 
que só dizem respeito a você! 

s. ViCardr.11,488 

972,97 972,97 
Our Car. PITS 

972,97 
F.G.T.11 doh*. 

77,83 
limegieRW RIMIRW 

509,17 0,00 

ASSOCIACAO DE  PAIS  E AMIGOS DOS  EXCEPCIONAIS  DE CH. 
CNPJ: 80.871.361/0001-42 CC: SUS 

Mensalista  
Folha Mensal 

Agosto de 2021 

   



Vencimentos 

1 o  258,  V OWA  

Referência 

60,00 
7,69  

Descontos 

96,79  

Vandwaraw 

1.258,80 

1=> Wkr Uwklo 

ASSOCIACAO DE  PAIS  E AMIGOS DOS  EXCEPCIONAIS  DE CH 
CNPJ: 80.871.361/0001-42 CC: SUS 

Mensalista  
Folha Mensal 

Agosto de 2021  
°MOD NW/ 432FINICIONIftl 0wWwwrito RPM 

36 ALEXANDRA KURPEL 
PSICOLOGO (A) 
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DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
MEDWORK.COM  SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 
RUA MAJOR ESTEVAO R NASCIMENTO, 141 - SALA 02 

• 1 

CEP: 85550-000 - Bairro: CENTRO 
Municipio: Coronel Vivida - PR  
E-mail:  contabil@kleinconsultores.com.br  
Fone: (46) 9903-4548 

1111  
CNPJ / CPF Inscricao Estadual Inscrica'o Municipal 

21.313.550/0001-30 **** 54000000094 

• 

11.7-- .... 
frl

.. 

 -:vtoilklii7:.4  _,i7  

•L 

4.
14vc 

.c._, 
 

• 

• 

• - - • 

Número da NFS-e 

202100000000317  

Data do Serviço 

24/08/2021 

Codigo Verificador 

327d14263 

-ri • . MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PREFEITURA ,. 
-- 7, . MUNICIPAL/PR 

4t- Secretaria Municipal da Fazenda 
Fone: (46) 3232-8300 - 
www.nfse.coronelvivida.pr.gov.br-.8087/NFSe.Portal 

Dl. de Emissão Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Municipio 

24/08/2021 Exigível Coronel Vivida/PR 

TOMADOR DO SERVIÇO Municipio de Prestação do Serviço 
Nome / Razao Social 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZINHO Coronel Vivida/PR 
Encaiono 
R ZACHARIAS SILVERIO DE OLIVEIRA,4307 - ESQC/ARTHUR BERNARDES 
Colado 
Chopinzinho 

JF 
IR r46) 3242-1034 V5P560-000 

Bairro  
SAO  SEBASTIAO 
CNPJ / CPF 
80.871.361/0001-42 

ins  latbo Municipal 

r

scrieao Estadmi 

E-mail 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO 
NeRazilio Social F.N.1:. I CPF rscylo Municipal 

t
one Cidade 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

SERVIÇOS  MEDICOS  PRESTADOS. 1.000,00 3,00 30,00 Não 

Código do Serviço 

04.03 -  Hospitals,  clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 
prontos-socorros, ambulatônos e congéneres. 

Código NOS 

CIDE 

0,00 
LOFINS 

,00 L°0F1N0 

importaimportação

açlo rMOS0 

10F 
0,00 10P100 

1P1S/PASEP 
10,00 

LIS/PASEP Importação 

,00 
Base  CAW.  ISSON PrePcia 
1.000,00 

ivaicir do ISSON Pc6PA0  
130,00 

t,t
,
e.e 
00

C.110./101SSON Pondo r6, 
0
6o ISSON  Reed°  

t 
cbo ISSON 1/aio, Total 

0,00 
a li
t
c:
o 

 DeductioaDoscontos 

Valor Total da NFS-e 11.000,00 'Valor Liquido da NFS-e 11.000,00 

Informacões Adicionais 

Lei 12741/2012: Mun: R$34,20;  Est:  R$0,00;  Fed:  R$134,50; Total Aprox: R$168,70. Fonte: IBPT. . 
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• 

1.. .._ 

.1. ,.. 
.  :740.

i...):: 

•:. It  

• 

4:.1 

Consulta realizada em 24/08/2021 As 13:36:25. 
Para consultar a autenticidade acesse: www.nfse.coronelvivida.pr.gov.br:8087/NFSe  Portal 
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Winer° de  Controle  do Municipio  

Recebi(emos) de 

MEDWORK.COM  SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

/ / 

202100000000317 

Número da NFS-e 

Competência 

24/08/2021 

NFS-e 

327d14263 

Consulta realizada em 24/08/2021 as 13:36:25. 
Para consultar a autenticidade acesse: www.nfse.coronelvivida.pr.gov.br:8087/NFSe.Portal  
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OPró-Reitor de Ensinoda  UN  INGA—Centro Universitário Ingá, no uso de suas atribuigõ 

certifica que DELFINO NUNES DE ALMEIDA, 
inscrito(a) no CPF 967.522.469-04 concluiu nesta 

Ensino Superior, em 29de abriI2018, o cursode EspecializaçáoLato Sensue 

PSIQUIATRIA  
Area  do conhecimento: 

SAL:ME E BEM ESTAR  soak..  
Maringá, 28 de agosto de 2018. 

'•1 

!A.* 
'44,4  
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Uniior:Otirlo Qá-   Credenciada  ;eta  Portaria  hanistedat re 778, de 22107/2018 no 6.0.0:da-t.V/07f:406. 
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Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde  (SAS)  

Departamento de Regulação. Avaliação e Controle de Sistemas  (DRAG)  
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

CNES Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

  

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 13/09/2021 

CNES: 3482766 Nome Fantasia: APAE CHOPINZINHO CNPJ: 80.871.361/0001-42 

Nome Empresarial: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS Natureza juridica: ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

Logradouro: RUA ZACARIAS S DE OLIVEIRA Número: 4307 Complemento: 

Bairro:  SAO  SEE3ASTIA0 Município: 410540 - CHOPINZINHO UF: PR 

CEP: 85560-000 Telefone: — Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: 7 

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: CENTRO ESPECIALIZADO EM Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clinico/Gerente/Administrador: EMELIANE MOREIRA LEOPOLDINO 

Cadastrado em: 09/06/2005 Atualização na base local: 13/10/2020 Ultima atualização Nacional: 22/08/2021 

Horário de Funcionamento: 

Dia semana Horário 

SEGUNDA-FEIRA 07:30 as 11:30 

SEGUNDA-FEIRA 13:00 as 17:00 

TERÇA-FEIRA 07:30 As 11:30 

TERÇA-FEIRA 13:00 As 17:00 

QUARTA-FEIRA 07:30 As 11:30 

QUARTA-FEIRA 13:00 as 17:00 

QUINTA-FEIRA 07:30 As 11:30 

QUINTA-FEIRA 13:00 As 17:00 

SEXTA-FEIRA 07:30 As 11:30 

SEXTA-FEIRA 13:00 as 17:00 

Data desativação: — Motivo desativação: — 

Esta é uma cópia impressa do documento ofcial. As informações oficiais atualizadas estão disponiveis no  site  do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1 



CNES 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde  (SAS)  

Departamento de Regulação. Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGS!) 

  

Ficha de Estabelecimento Identificação Data 13/09/2021 

CNES: 3482766 Nome Fantasia: APAE CHOPINZINHO CNPJ: 80.871.361/000142 

Nome Empresarial: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS Natureza jurídica: ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

Logradouro: RUA ZACARIAS S DE OLIVEIRA Número: 4307 Complemento: — 

Bairro:  SAO  SEBASTIAO Município: 410540 - CHOPINZINHO UF: PR 

CEP: 85560-000 Telefone: -- Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: 7 

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: CENTRO ESPECIALIZADO EM Gestêo: MUNICIPAL 

Diretor Clinico/Gerente/Administrador: EMELIANE MOREIRA LEOPOLDINO 

Cadastrado em: 09/06/2005 Atualizacêo na base local: 13/10/2020 Última atualizaçáo Nacional: 22/08/2021 

Horário de Funcionamento: 

Caracterização 

Atividade ensino/pesquisa Código/natureza jurídica 

UNIDADE AUXILIAR DE ENSINO 3999 - ASSOCIACAO PRIVADA 

Infraestrutura 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Atividade 

Atividade Nivel de atenção Gestão 

AMBULATORIAL MEDIA COMPLEXIDADE MUNICIPAL 

Esta 6 uma cópia impressa do documento oficial. As informaçães oficiais atualizadas estão disponiveis no  site  do CNES (http://cneadatasuagov.br). Pag 1 de 5 



Atendimento 

Tipo de atendimento Convênio 

AMBULATORIAL SUS 

Fluxo de clientela 

01 - ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA 

Endereço Complementar 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Classificação Estabelecimento 

Atividade Principal 

01 - ASSISTENCIA A SAUDE 003 - TERAPIAS ESPECIAIS 

Grupo > Atividade Secundaria 

00 - NAO SE APLICA >000 - NAO SE APLICA 

Classificação Estabelecimento Saúde 

019- UNIDADE DE TERAPIAS ESPECIAIS 

Informações Gerais 

Esta 6 uma cOpia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estao disponiveis no  site  do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 2 de 5 



Instalações físicas para assistência 

Instalação Qtde./Consult6rio Leitos/Equipamentos 

AMBULATORIAL 

CLINICAS ESPECIALIZADAS 1  

Serviços de 

Serviço Característica 

Serviços especializados 

Ambulatorial Hospitalar 

Código Serviço Característica SUS Não SUS SUS Não SUS 

126 SERVICO DE FISIOTERAPIA PROPRIO SIM NAO NAO NAO 

135 SERVICO DE REABILITACAO PROPRIO SIM NÃO NAO NAO 

Comissões e 

Descrição 

Serviços e Classificação 

Código Serviço Classificação Terceiro CNES 

126 -005 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA NAS DISFUNCOES MUSCULO ESQUELET NAO NAO INFORMADO 

135 - 010 SERVICO DE REABILITACAO ATENCAO FONOAUDIOLOGICA NAO NAO INFORMADO 

135 -002 SERVICO DE REABILITACAO REABILITACAO INTELECTUAL NAO NAO INFORMADO 

135- 004 SERVICO DE REABILITACAO REABILITACAO VISUAL / MENTAL / MULTIPLAS DEFICIENCIAS NÃO NAO INFORMADO 

Esta Et uma cópia impressa do documento ofiaal. As informaales oficiais atualizadas estão disponíveis no  site  do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). 
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Outros 

Nível de hierarquia Tipo de unidade Turno de atendimento 

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE ATENDIMENTOS NOS TURNOS DA MANHA E A TARDE 

Hospital avaliado segundo o NBAH do MS 

NÃO 

Equipamentos/Rejeitos 

Equipamentos 

Equipamento Existente Em uso SUS 

Residuos/Rejeitos 

Coleta Seletiva de Rejeito 

NENHUM 

Vinculo com Cooperativa 

Hospitalar - Leitos 

Mantenedora 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Esta ti uma a:gm impressa do documento oficial As informaoaes oficiais atualizadas estao disponiveis no  site  do CNES (http://cnes.datasusigovibr). Pag 4 de 5 

 



Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Profissionais 

Nome CNS Dt.Entrada CB0 Descricao SUS 
Vinculaca 

o 
Tipo Subtipo 

Portari  
a 134 

CH 
Outro 

CH  
Amb. Hosp. 

CHTotal 

ALEXANDRA KURPEL 702904528378577 251510 PSICOLOGO CLINICO SIM 
VINCULO 
EMPREGATICI 
0 

CONTRATO 
POR PRAZO 
DETERMINAD 
o 

PRIVADO 0 20 0 20 

DAIANA DEFAVERI 705800468822011 251605 ASSISTENTE SOCIAL SIM 
VINCULO 
EMPREGATICI 
o 

CONTRATO 
POR PRAZO 
DETERMINAD 
o 

PRIVADO 0 8 0 8 

DELFINO NUNES DE ALMEIDA 980016283183811 225133 MEDICO PSIQUIATRA SIM 
VINCULO 
EMPREGATICI 
O 

CONTRATO 
POR PRAZO 
DETERMINAD 
o 

PRIVADO 0 2 0 2 

EMELIANE MOREIRA 
LEOPOLDINO 

705206411245170 123105 DIRETOR ADMINISTRATIVO SIM 
VINCULO 
EMPREGATICI 
o 

CONTRATO 
POR PRAZO 
DETERMINAD 
o 

PRIVADO 40 0 0 40 

FABRIZZIO MELLO BORDIN 980016001276655 223605 FISIOTERAPEUTA GERAL SIM 
VINCULO 
EMPREGATICI 
o 

CONTRATO 
POR PRAZO 
DETERMINAD 
o 

PRIVADO 0 16 0 16 

FERNANDA SANTI 980016288112289 223810 FONOAUDIOLOGO SIM 
VINCULO 
EMPREGATICI 
O 

CONTRATO 
POR PRAZO 
DETERMINAD 
o 

PRIVADO 0 12 0 12 

PATRICIA CECILIO 
RASLOSNEK RODRIGUES 

980016297179102 223905 TERAPEUTA OCUPACIONAL SIM 
VINCULO 
EMPREGATICI 
o 

CONTRATO 
POR PRAZO 
DETERMINAD 
o 

PRIVADO 0 8 0 8 

Data desativação: Motivo desativação: — 

Esta  if)  uma cópia impressa do documento oficial. As informay5es oficiais atualizadas estdo disponiveis no  site  do CNES (Mtp://cnes.datasus.gov.br). Pag 5 de 5 



Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

TERMO DE REFERENCIA  

1. DO OBJETO 

1.1 Formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de serviços assistenciais a saúde, 

cadastrado no Sistema Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES, habilitado/credenciado 

ao SUS para prestação de serviços Ambulatoriais para a Associação de Pais e Amigos Dos 

Excepcionais— APAE de Chopinzinho, conforme metas físico - financeiras programadas, em anexo 

Plano de Trabalho. 

ITEM 
QTD 

ESTIMADA  
UNO DESCRIÇÃO 

TETO 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 12 Meses 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAL DE SAÚDE 
— AMBULATORIAL - Para os usuários do Sistema 
Único de Saúde da APAE, conforme metas físico — 
financeiras programadas, realizando os seguintes 
serviços. 

03.01.07.007-5 — Atendimento/ Acompanhamento 
de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas  areas  de Fonoaudiologia, 
Psicologia, Terapia Ocupacional e Assistência Social) 

6.745,59 80.947,08 

VALOR TOTAL 80.947,08 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da continuidade de Prestação de Serviços Ambulatoriais, em 

virtude de formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de Serviços aos usuários 

do Sistema Único de Saúde, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE, cadastrado 

no sistema nacional de estabelecimentos de saúde — SCNES, habilitado/credenciado ao SUS, 

conforme metas físico - financeiras programadas do Município de Chopinzinho. Segue em anexo 

cópias da Resolução n216/2016 —  CMS,  Folha de Despacho e Deliberações n° 24/2016 e 

102/2016. 

2.2 Considerando o Contrato n° 350/2016, Processo Licitatório n° 212/2016, Edital de 

Inexigibilidade de Licitação n° 15/2016, que dispõe dos serviços supracitados, e 4° Termo de 

Aditivo, com vigência até 30/09/2021, em anexo. 

2.3 Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho, 

inscrita sob o CNPJ 80.871361/0001-42, é uma Organização Social, sem fins lucrativos, qual se 

dedica a atividades de interesse público e de cunho social, para os efeitos da Lei n2  13.019/2014 

Página 2 de 18 



Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

dirigidas ao ensino, a pesquisa cientifica do desenvolvimento tecnológico, à proteção do meio 

ambiente, â cultura e a saúde, objetivando a atenção integral. Os serviços de saúde oferecidos 

pela APAE estão pautados nas diretrizes do SUS e da Política Nacional de Saúde da Pessoa com 

Deficiência Intelectual, onde são desenvolvidos programas e procedimentos metodológicos 

diferenciados por profissionais capacitados, que oferece o Programa de atendimento clinico 

ambulatorial, onde os objetivos são de habilitar e reabilitar a pessoa com deficiência intelectual 

na sua capacidade funcional e desempenho humano, instalada no Município de Chopinzinho, 

cadastrada no CNES n° 3482766, que realiza atendimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde 

do Paraná, que a tornam exclusiva e única. 

2.4 Considerando que o contratado deverá responsabilizar-se integralmente pelos funcionários 

com os quais estabeleceram vinculo empregaticio, procedendo aos descontos e recolhimento 

previstos em Lei, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

cujo ônus e obrigação em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o contratante. 

2.5 Considerando que o contratado é responsável pelos danos causados diretamente 

Administração, ao paciente, ou ao terceiro, decorrente de culpa ou de dolo, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

conforme  art.  69 e 70 da Lei 8666/93, permitindo o acesso dos Conselhos de Saúde, por 

intermédio de seus representantes desde que identificados e com prévia comunicação ao 

prestador. 

2.6 Considerando que o CONTRATANTE deve a continuar apresentando a produção ambulatorial 

através do Sistema SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas estabelecidos pelo 

CONTRATANTE. 

2.7 Considerando que o repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficará 

condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de eventual 

falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato não 

transfere ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, a obrigação de pagar pelos serviços contratados, os 

quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para todos os 

efeitos legais. 

2.8 Considerando a Portaria n2  3.687, de 22 de dezembro de 2017, (anexa), que Estabelece a 

alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado ao Bloco de Média e Alta 

Complexidade - Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios e define estratégia para ampliação do acesso a Procedimentos de 

Reabilitação da Tabela SUS. 

2.9 Considerando o  Art.  32 desta Portaria, em que fica estabelecido recurso anual no montante 

de R$ 36.916.280,70 (Trinta e seis milhões e novecentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais 

e setenta centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média 
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Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, conforme em anexo. 

2.10 Considerando o parágrafo 19 do  Art.  32, da Portaria, os recursos serão destinados ao custeio 

dos procedimentos relacionados A Reabilitação Intelectual cujos valores foram alterados por 

meio desta portaria, tendo como base de cálculo para a definição dos valores previstos no Anexo 

II desta Portaria a produção aprovada entre as competências agosto/2016 a julho/2017. 

2.11 Considerando o  Art.  82, da Portaria n° 3.687, Os recursos orçamentários, objeto desta 

Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa 

de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção A Saúde da População para Procedimentos de Média e 

Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0000). 

2.12 Considerando que o pagamento dos recursos é realizado através do faturamento pelo 

código: 03.01.07.007-5, referente A Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em 

Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, cujo valor do Serviço Ambulatorial é de R$ 

17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos), e o valor máximo mensal é de R$ 6.745,59 

(seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), que será pago por 

serviços produzidos, serão utilizadas as tabelas de procedimento do Sistema Único de Saúde e o 

pagamento do faturamento ambulatorial será mediante apresentação de fatura registrada no 

Sistema de Informação Ambulatorial, pós-processada e aprovada peto Setor competente, 

conforme Plano de Trabalho — SUS em anexo. 

2.13 Considerando o valor máximo mensal estabelecido de R$ 6.745,59 (seis mil, e setecentos e 

quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), e o valor total mensal apresentado no Plano 

de Trabalho da APAE, de R$6.732,27 (seis mil, e setecentos e trinta e dois reais, e vinte e sete 

centavos), justifica-se a diferença pelo fato do valor do Serviço Ambulatorial ser de R$ 

17,67(dezessete reais e sessenta e sete centavos), visto que o total são 381 procedimentos a 

serem realizados, e a previsão de 382 procedimentos ultrapassaria o valor máximo estabelecido. 

2.14 Considerando a Resolução SESA n9  1439/2020, de 07 de dezembro de 2020, que altera a 

Resolução SESA n° 1.330/2020, que revoga as Resoluções SESA n° 517/2020 e n° 1.064/2020, e 

estabelece ações quanto ao controle, avaliação, auditoria, monitoramento, regulação e 

pagamento dos estabelecimentos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS tendo 

em vista a situação de emergência para enfrentamento do Novo Coronavirus - COVID-19 no 

Estado do Paraná. Esta regula que ficam dispensados da avaliação de metas quantitativas e 

qualitativas, cujo pagamento é condicionado A avaliação de tais metas, no período compreendido 

entre março a dezembro/2020 e janeiro a março/2021, sendo o pagamento definido de acordo 

com o contrato vigente para o valor pré-fixado, devendo ser retomado o processo de avaliação 

a partir da competência abril/2021. 

2.15 Considerando a Lei n° 13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 120 (cento e vinte) 

dias, a contar de 1° de março do corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas 
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quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.16 Considerando a Lei n2  14.189, de 28 de julho de 2021, que altera a Lei n2  13.992, de 22 de 

abril de 2020, para prorrogar a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde de qualquer 

natureza no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), até 31 de dezembro de 2021. 

2.17 Considerando as Declarações acerca da exclusividade da APAE de Chopinzinho, consulta ao 

SCNES e Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho — ACEC, em anexo. 

2.18 Considerando a Declaração de Concordância para o novo Contrato, Declaração de não 

parentesco, Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas idôneas e 

Suspensas (CEIS), Negativa Federal (débitos com a união e INSS), Negativa CNDT (trabalhista), 

Negativa de FGTS, Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade Conselho Nacional de Justiça — CNJ, Negativa 

Estadual, Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de impedidos de licitar junto ao 

TCE/PR, Negativa Municipal, Cartão CNPJ, Estatuto Social e Atas, em anexo. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base: 

a) na Portaria n* 3.687, de 22 de dezembro de 2017, que incorpora o valor a Média e Alta 

Complexidade  (MAC),  destinados ao Município de Chopinzinho o importe de R$ 6.745,59 

(seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos) mensais, para 

o custeio dos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual, tendo como base de 

cálculo para a definição dos valores previstos no Anexo II da Portaria a produção aprovada 

entre as competências agosto/2016 a julho/2017. 

b) no Plano de Trabalho apresentado pela APAE — Chopinzinho, com valor mensal de R$ 

6.732,27 (seis mil, e setecentos e trinta e dois reais, e vinte e sete centavos), que não 

apresenta o valor máximo mensal estabelecido, justificando-se a diferença pelo fato do valor 

do Serviço Ambulatorial ser de R$ 17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos), visto 

que o máximo a ser realizado são 381 procedimentos, e a previsão de 382 procedimentos 

ultrapassaria o valor máximo estabelecido. 

c) na Lei n2 14.189, de 28 de julho de 2021, que prorroga a suspensão da obrigatoriedade da 

manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de 

serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), até 31 

de dezembro de 2021, visto que o pagamento dos procedimentos deve ser efetuado 

conforme produção aprovada pelos gestores, antes da vigência desta Lei. 
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ITEM 
QTD 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO 

TETO 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 12 Meses 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAL DE SAÚDE 
— AMBULATORIAL - Para os usuários do Sistema 
Único de Saúde da APAE, conforme metas físico — 
financeiras programadas, realizando os seguintes 
serviços: 

03.01.07.007-5 — Atendimento/ Acompanhamento 
de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas  areas  de Fonoaudiologia, 
Psicologia, Terapia Ocupacional e Assistência Social) 

6.745,59 80.947,08 

VALOR TOTAL 80.947,08 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

4.1 Na execução do presente Contrato deverão observar as seguintes condições Gerais: 

4.1.1 Acesso universal, igualitário e integral a saúde dos usuários. 

4.1.2 Por meio do presente instrumento a CONTRATADA passa a integrar a rede regionalizada e 

hierarquizada de ações e serviços no Sistema Único de Saúde do Paraná. 

4.1.3 Atender a Lei n° 12.846/2013 — Anticorrupção. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 DO CONTRATANTE: 

5.1.1 Realizar o pagamento conforme fatura de produção apresentada até o limite físico 

financeiro programado; 

5.1.2 Acompanhar, supervisionar, fiscalizar, auditar, monitorar e avaliar os serviços prestados na 

execução da programação estabelecida no contrato; 

5.1.3 Alimentar regularmente os sistemas de informações do SUS; 

5.1.4 Manter os dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — CNES. 

5.1.5 Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução do objeto deste 

contrato; 

5.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

5.2 DO CONTRATADO: 

5.2.1 Cumprir todas as condições especificadas no contrato; 
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5.2.2 Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo em caso de 

emergência. Ou em situação excepcional, previamente autorizada pela contratante; 

5.2.3 Justificar a contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 

serviços, objeto do contrato; 

5.2.4 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 

as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 

contrato; 

5.2.5 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 

serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento/Contrato, em especial no que 

tange a regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional; 

5.2.6 Realizar atendimento gratuito, não realizando qualquer cobrança aos usuários do SUS; 

5.2.7 Garantia de acesso e de qualidade dos serviços, ofertando cuidado integral e assistência 

multiprofissional, sob a lógica interdisciplinar; (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  Art.  22, IV); 

5.2.8 Promoção do respeito às diferenças e aceitação de pessoas com deficiência, com 

enfrentamento de estigmas e preconceitos; (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  Art.  22,  III);  

5.2.9 Atenção humanizada e centrada nas necessidades das pessoas; (Origem: PRT MS/GM 

793/2012,  Art.  22, V); 

5.2.10 Desenvolvimento de atividades no território, que favoreçam a inclusão social com vistas 

promoção de autonomia e ao exercício da cidadania; (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  Art.  22, 

VII); 

5.2.11 Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o 

acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços; 

5.2.12 Apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e outros documentos 

comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados 5 disposição; 

5.2.13 Não realizar divulgação sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referentes às 

unidades de saúde, aos profissionais de saúde e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso; 

5.2.14Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); 

5.2.15 Alimentar e atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(SCNES) em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

5.2.16 Não realizar a cobrada de complementação, a qualquer titulo; 

5.1.17 Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vinculo 

empregaticio, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo anus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para CONTRATANTE; 

5.2.18 Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação 

ou omissão voluntária, ou de negligência empregados, ficando assegurado o direito de regresso; 
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5.2.19 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração, aos pacientes, ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

conforme  art.  69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

5.2.20 Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 

contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização; 

5.2.21 Responsabilizar-se quanto aos eixos de assistência, gestão, avaliação e, quando couber, 

de ensino e pesquisa; 

5.1.22 Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes desde 

que identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

5.1.23 Por meio do presente Instrumento, o Contratado passa a integrar as ações e serviços no 

Sistema Único de Saúde do Paraná; 

5.1.24 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratualização, 

inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

6. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Fica estipulado o valor anual de R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete reais, 

e oito centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, e o valor mensal 

estimado para a execução do presente Contrato importa em até R$ 6.745,59 (seis mil, e 

setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), durante os 12 (doze) meses 

de vigência. 

6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, será da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de Saúde — 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (966) Fonte: 494. 

6.3 Para o pagamento fica estabelecido o prazo de até o 50  dia  ail  de cada mês, após o Ministério 

da Saúde creditar na conta bancária do fundo estadual/distrital/municipal de saúde, após a 

apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês 

corrente, conforme os serviços produzidos, adotando-se como parâmetro as tabelas de 

procedimentos do SUS, conforme Portaria n° 3.687/2017 do Ministério da Saúde, e que atestadas 

pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 

pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas ocorrerão conforme Elemento de despesa n° 660 e 1055, 

com recursos financeiros provenientes do Bloco de Média e Alta Complexidade do Sistema de 

Saúde - Transferência da União/SUS/Fontes 303 e 496 e serão repassados com base nos valores 
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das tabelas do Sistema Único de Saúde, conforme Programação Orçamentária. De acordo com a 

Deliberação n2  24/2016 de 16 de Junho de 2016 da CIB/PR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONTRATANTE deverá continuar apresentando a produção 

ambulatorial através dos Sistemas SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas 

estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficara 

condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de eventual 

falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato não 

transfere à SESA e ao CONTRATANTE a obrigação de pagar pelos serviços contratados, os quais 

são de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para todos os efeitos 

legais. 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

7.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi - CPF 

038.664.339-40 - Secretária de Saúde. 

7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Itatiana 

Campigotto Dalla Costa- CPF 020.290.699-06 e como substituto da fiscal a Médica Auditora SUS, 

Senhora  Audrey  Gotardi - CPF 044.378.189-38, e do Conselho Municipal de Saúde, representado 

pela Senhora Anastacia Favero da Silva - CPF 866.725.849-00, estando sujeito à conferência 

quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este termo de referência, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

7.5 Com base no  art.  65, §8, da Lei n2  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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8. DA VIGÊNCIA 

8.1 A execução dos serviços se dará durante 12 (doze) meses. 

8.2 0 presente CONTRATO vigera pelo prazo de 12 (meses), a partir da data de término da 

vigência do 4' Termo de Aditivo do Contrato n° 350/2016, sendo em 30/09/2021. 

8.3 0 CONTRATO poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes por iguais e 

sucessivos períodos com vistas à obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a 

administração limitado a sessenta meses, conforme  Art.  57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

9. DA RESCISÃO 

9.1 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 Pela SESA/FUNSAODE, quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições, ou 

seu cumprimento irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia 

comunicação à Administração. 

9.1.2 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.3 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.4 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Em caso de expressa manifestação da contratante, por superior interesse público, através de  

reds-a.° administrativa a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de 

antecedência de 30(trinta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção 

do contrato. 

9.4Pelo contratante nas hipóteses previstas nos  art.  128 a 131 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
9.5 Caso o Município deixe de estar sob a Gestão Estadual. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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9.7.1 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.2 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

10. DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 

10.1 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de Termo Aditivo e/ou Apostilamento, nos casos 

previstos em lei, especificamente nos casos previstos nos parágrafos a seguir e nos casos 

previstos em lei, exceto no seu objeto. 

10.1.1 Durante o prazo de vigência do contrato, não haverá possibilidade de reajuste de valores. 

Quando houver revisão da tabela SUS, deverá ser necessário anotar no processo a origem e 

autorização da revisão dos valores, no caso, a Portaria, a data de publicação do DOU - Diário - 

Oficial da União e proceder-se-6 a atualização do Plano Operativo. 

10.1.2 Alteração mediante Termo Aditivo no caso de acréscimos financeiros repassados pelo 

Ministério da Saúde, deverá ser anexada a Portaria Ministerial e proceder-se-6 a atualização do 

programação físico-financeira. 

10.1.3 No caso de descredenciamento/desabilitação de serviços prestados pelo CONTRATADO, a 

programação físico-financeira deverá ser revisada pelas partes, mediante elaboração de Termo 

Aditivo, deduzindo-se, se necessário, o valor correspondente 5 área de assistência 

desabilitada/descredenciada. 
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10.1.4 Quando necessário, complementar o presente contrato com recursos financeiros 

adicionais, os mesmos poderão ser incluídos, desde que haja disponibilidade orçamentaria e 

financeira, mediante a celebração de Termo Aditivo, observando-se os limites e disposições da 

Lei n° 15.608/2007. 

10.1.5 Será elaborado Termo Aditivo quando houver alteração de programação física e financeiro 

ambulatorial devido à existência de pactuações/repactuações entre gestores do SUS, proceder-

se-á a atualização da programação. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 

n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato o disposto na Lei Estadual n° 15.608 

de 16/08/2007, na hipótese de inexecução das ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, 

e subsidiariamente o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n2  8.666/93, e as penalidades 

segundo Resolução SESA n° 0462/2005, Artigos 7° e 8°, especialidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 

injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 

objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 

podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 

contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 

CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 

contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 

público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei n9  8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste 

termo/contrato. 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Quando o CONTRATADO for incluso, ou fizer parte, de qualquer programa desenvolvido pela 

CONTRATANTE que obtenha financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, deverá observar que: 

12.2.1 0 Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Saúde, 

Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), Concorrentes, 

Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), subcontratados, 

subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução desses Contratos. 

Em consequência desta política, o Banco: 

12.2.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

II) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

Ill) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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IV) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

V) "prática obstrutiva": (aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (bb)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria; 

ou (b) Rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 

adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, 

fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 

ou (c) Declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelara a parcela do 

empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 

fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 

recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do contrato, 

sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, 

para remediar a situação, inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no 

momento que tenha tomado conhecimento de tais práticas; ou (d) Aplicará sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos aplicáveis de 

sanções do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 

(I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, 

consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa elegível 

que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; ou (e) Exigirá a inclusão, 

em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de CLAUSULA no sentido de 

que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal, 

consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros 

e outros documentos referentes 6 licitação e a execução do contrato, bem como serem tais 

documentos objeto de auditoria designada pelo Banco; ou (f) 0 Contratante, garantida a previa 

defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na legislação brasileira, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 

do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais 

e cíveis. 

12.2.3 Considerando o disposto na CLAUSULA 1.@ (a) e suas  Sub-cláusulas (i) a (v) destas Instruções 

aos Concorrentes - 1AC, o Concorrente vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
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financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

12.3 Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas 

Condições Gerais do Contrato (CGC). 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

13. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

13.1 Deverá quadrimestralmente e obrigatoriamente, ser realizada uma reunião de 

monitoramento e avaliação dos serviços com o Gestor, para elaboração de relatório de 

acompanhamento e fiscalização da qualidade dos serviços prestados. 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, 

de acordo com a Legislação vigente já citada, Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde e 

Resoluções SESA, ou se necessário, encaminhadas a Comissão lntergestores  Bipartite.  

15. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

15.1 A responsável pela elaboração pelo Plano de Trabalho — SUS da APAE Chopinzinho ficou a 

cargo de  Nair  Dalmut  Patel.  

15.2 A pela elaboração do Termo de Referência ficou a cargo das Servidora  Larissa  Biava Tavares 

e Lidiane Fortes. 

Chopinzinho/PR, 16 de setembro de 2021. 

FFtANCELI DE FATIMA DAVI 

Secretária Municipal de Saúde 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Chopinzinho, 20 de setembro de 2021. 

De: Divisão de Licitações e Contratos. 

Para: Procuradoria Geral do Município. 

Com referência ao Processo Licitatório n° 143/2021, para Contratação de Serviços 
Assistenciais a Saúde - APAE Chopinzinho, bem como, o Parecer Jurídico (fls. 184/196), 
que aprova a contratação desde que, fossem atendidas as seguintes recomendações: 

• Secretaria de Saúde: 

Recomendação1: melhorar as obrigações das partes, utilizando as disposições que en-
tender pertinentes contidas na Portaria de Consolidação n.° 03/GM/MS — Anexo VI, bem 
como as obrigações contidas no Processo Licitat6rio — lnexigibilidade n.° 218/2020 e as 
seguintes, no que couber: ". A obrigatoriedade do prestador manter cadastro dos usuá-
rios, assim como prontuários que permitam o acompanhamento, o controle e a supervi-
são dos serviços. • 0 compromisso do órgão ou entidade executora apresentar, na perio-
dicidade ajustada, relatórios de atendimento e outros documentos comprobatórios da 
execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados a disposição. • A obrigatori-
edade do órgão ou da entidade executora manter registros contábeis específicos para 
fins de acompanhamento e avaliação dos recursos obtidos com o programa. • A previsão 
expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, median-
te indicadores de resultado. • A obrigação dos serviços de saúde utilizarem o Sistema 
Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e prestarem informações aos gestores do SUS 
nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituídos pelo Ministério da Saúde. 
• A não divulgação sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referentes as unidades 
de saúde, aos profissionais de saúde e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso. • 
Que o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor público seja a unidade res-
ponsável pela organização do fluxo dos usuários do SUS. • Responsabilidades do pres-
tador quanto aos eixos de assistência, gestão, avaliação e, quando couber, de ensino e 
pesquisa" (vide Manual de Orientações para Contratação de Serviços de Saúde do Minis-
tério da Saúde); 

Recomendação 2: adequar as condições e o prazo de pagamento, de modo a constar 
que o pagamento  sera  realizado conforme os serviços produzidos, adotando-se como 
parâmetro as tabelas de procedimentos do SUS, conforme Portaria n.° 3.687/2017 do 
Ministério da Saúde e o prazo nos termos do  art.  303 da Portaria de Consolidação n.° 
06/GM/MS; 

Recomendação 3: adequar o prazo de vigência contratual (Item 8.2 do Termo de Refe-
rência), de modo a constar a vigência a partir do término da vigência do contrato atual 
(30/09/2021); 

Recomendação 4: incluir como fiscais do contrato os membros do Conselho Municipal de 
Saúde e da Comissão de Análise da Contratualização —  CAC;  
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Recomendação 5: diligenciar com a APAE para que melhore o Plano de Trabalho de fls. 
69, de modo a especificar melhor o descritivo do objeto e as metas quantitativas e quali-
tativas a serem atendidas, bem como inserir o cronograma de atendimentos mensais. 
mesmo que por estimativa, relatório dos usuários atendidos pela associação, nomes dos 
profissionais responsáveis pela execução dos serviços, a descrição da estrutura física, 
tecnológica e recursos humanos necessários ao cumprimento do estabelecido no instru-
mento formal de contratação; a definição de indicadores para avaliação das metas e de-
sempenho,  etc.,  a exemplo do Plano de Trabalho anexado junto ao Processo Licitat6rio 
n.° 218/2020 (em anexo) ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

Recomendação 6: o Plano de Trabalho da APAE deve ser aprovado pelo Conselho Muni-
cipal de Saúde, mediante publicação de resolução especifica; 

Recomendação 7: providenciar declaração da APAE de que possui estrutura física ade-
quada, além de profissionais habilitados e qualificados para a realização dos serviços; 

Recomendação 8: juntar aos autos documentos que comprovem o vinculo dos profissio-
nais da APAE, responsáveis pela execução dos serviços; 

Recomendação 9: juntar aos autos o CNES da APAE. 

• Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos ao Termo de Referência a ser 
reformulado; 

Recomendação 2: incluir o CNES da APAE como documento de habilitação no Edital e 
na qualificação da Contratada na minuta do Contrato, com a indicação do número corres-
pondente; 

Recomendação 3: incluir na razão da escolha — Item IV do Edital o teor da Certidão de 
Exclusividade de fls. 181; 

Recomendação 4: incluir nas condições de rescisão contratual a seguinte redação:"A 
inexecução contratual pode gerar rescisão, quando, por exemplo, verificadas tais situa-
ções: • A não realização das ações e serviços de saúde contratados. • A cobrança de 
quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário. • Mudança da capacidade opera-
tiva do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio. • Paralisação da prestação do ser-
viço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. • Não atendimento de de-
terminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato, bem assim como as dos superiores. • 0 não repasse dos recursos financei-
ros definido no instrumento contratual pelo gestor da saúde, além do prazo permitido (90 
dias). Para os casos anteriores é facultado ao gestor do SUS optar pela rescisão unilate-
ral, observado o interesse da Administração Pública, restando a via amigável, que poderá 
ser a melhor solução, a qual deve ser reduzida a termo no processo da contratação, des-
de que haja conveniência para a Administração" (vide Manual de Orientações para Con-
tratação de Serviços de Saúde do Ministério da Saúde); 

Recomendação 5: providenciar as publicações de praxe 
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Temos a esclarecer o seguinte: Quanto as recomendações 1 a 9 para a Secretaria 
de Saúde a Secretaria encaminhou Memorando n° 111/2021 (fls. 207/208); 

1. Recomendação 1 para a Secretaria de Saúde: A Secretaria informou que: As 
obrigações da partes foram melhoradas, conforme as disposições consideradas 
pertinentes a este Processo, ambas contidas na Portaria de Consolidação n" 
03/GM/MS - Anexo VI, bem como as obrigações contidas no Processo Licitatório - 
Inexigibilidade n° 218/2020; (fls. 207/208); contudo algumas das cláusulas su-
geridas no Parecer não foram acatadas pela Secretaria. 

2. Recomendação 2 para a Secretaria de Saúde: A Secretaria informou que: Con-
forme solicitado as condições e o prazo de pagamento foram adequados confor-
me os parâmetros contidos nas tabelas de procedimentos do SUS, da Portaria n° 
3.687/2017 do Ministério da Saúde e o prazo nos termos do  art.  3030 da Portaria 
de Consolidação n° 06/GM/MS; (fls. 207/208); 

3. Recomendação 3 para a Saúde: A Secretaria informou que: 0 prazo de vigência 
contratual foi ajustado conforme solicitado (Item 8.2 do Termo de Referência). (fls. 
207/208); 

4. Recomendação 4 para a Saúde: A Secretaria informou que: Conforme solicitado, 
foi incluso como fiscal do contrato um dos membros do Conselho Municipal de 
Saúde, contudo não houve a inclusão de membros da Comissão de Análise da 
Contratualização -  CAC,  visto que os serviços a serem contratados não tratam-se 
de Contratualização de Hospitais Filantrópicos no SUS, bem como contratualiza-
gão de hospitais no âmbito do SUS em consonância com a Política Nacional de 
Atenção Hospitalar (PNHOSP); (fls. 207/208); contudo não houve a inclusão da  
CAC  como fiscal do contrato, conforme o Parecer. 

5. Recomendação 5 para a Saúde: A Secretaria informou que: Foi diligenciado a 
APAE para que o Plano de Trabalho de fls. 69 fosse ajustado conforme solicitado. 
Segue em anexo Plano de Trabalho retificado e enviado pela mesma. (fls. 
207/208); 

6. A recomendação 6 para a Saúde: A Secretaria informou que: Segue anexo Plano 
de Trabalho da APAE aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, tendo em vis-
ta que assim que a publicação da resolução for realizada em Diário Oficial, será 
enviada para ser anexada aos autos. (fls. 207/208); contudo não houve a publi-
cação da Resolução, conforme o Parecer. 

7. Recomendação 7 para a Saúde: A Secretaria informou que: Segue em anexo de-
claração da APAE comprovando possuir estrutura física adequada, além de pro-
fissionais habilitados e qualificados para a realização dos serviços; (fls. 207/208); 

8. Recomendação 8 para a Saúde: A Secretaria informou que: Segue em anexo do-
cumentos comprovando vinculo dos profissionais da APAE, responsáveis pela 
execução dos serviços; (fls. 207/208); contudo não foram anexados compro-
vante de vinculo de todos os profissionais. 
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9. Recomendação 9 para a Saúde: A Secretaria informou que: Segue em anexo o  
ONES  da APAE; 

10. Recomendações 1 a 5 para a Divisão de Licitações e Contratos, serão atendidas 
após as demais recomendações. 

Desta forma, a Divisão de Licitações e Contratos encaminha os autos a Procura-
doria Geral do município a fim de obter orientações acerca do prosseguimento do 
processo visto os fatos relatados. 

Sendo o que tínhamos para o momento, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Onerio 
Chefe da Divisão  

bruzzi Filho 
e Licitações e Contratos 
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Memorando 8- 3.723/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 20/09/2021 as 13:07:00 

Setores envolvidos:  

• SMS, PGM, SMA-LC, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS A SAÚDE (AMBULATORIAL) — APAE 

CHOPINZINHO  

Paco  esses autos conclusos ao Procurador Municipal ZMIESINMERMln  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018  
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS À SAÚDE (AMBULATORIAL) — APAE 

CHOPINZINHO 

Segue anexo despacho referente ao memorando n°3.723/2021, e processo licitatório n° 143/2021. Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 
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CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 143/2021 

MEMORANDO 1  Doc  N.° 3.723/2021 

DESPACHO N.° 79/2021/PGM/MS 

1. Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo Licitat6rio n.° 
143/2021 (Memorando Eletrônico n.° 3.723/2021) —  Inexigibilidade de Licitação, pelo qual a 
Secretaria de Saúde pretende a contratação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE, via inexigibilidade, para a prestação de serviços assistenciais de saúde ambulatorial aos 
usuários do SUS, ao custo total de R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e oito centavos). 

2. Através do Parecer Jurídico n.° 168/2021/PGM/MS, esta Procuradoria 
manifestou-se favorável à contratação, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Recomendavilol: melhorar as obrigações das partes, utilizando as disposições que 
entender pertinentes contidas na Portaria de Consolidação n.° 03/GM/MS — Anexo VI, 
bem como as obrigações contidas no Processo Licitatório — Inexigibilidade n.° 
218/2020 e as seguintes, no que couber: "•  A obrigatoriedade do prestador manter 
cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanhamento, o 
controle e a supervisão dos serviços. • 0 compromisso do órgão ou entidade 
executora apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e outros 
documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou 
colocados ã disposição. • A obrigatoriedade do órgão ou da entidade executora 
manter registros contábeis especfficos para fins de acompanhamento e avaliação dos 
recursos obtidos com o programa. • A previsão expressa dos critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado. • A 
obrigação dos serviços de saúde utilizarenz o Sistema  Cando  Nacional de Saúde —  
Cando  SUS e prestarem infonna coes aos gestores do SUS nos padrões definidos 
pelas normas e regulamentos instituídos pelo Ministério da Saúde. • A não divulgação 
sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referentes as unidades de saúde, aos 
profissionais de saúde e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso. • Que o sistema 
de regula g10, controle e avaliação do gestor público seja a unidade responsável pela 
organização do fluxo dos usuzirios do SUS. • Responsabilidades do prestador quanto 
aos eixos de assistência, gestão, avaliação e, quando couber, de ensino e pesquisa " 
(vide Manual de Orientações para Contratação de Serviços de Saúde do Ministério da 
Saúde); 
Recomendação 2: adequar as condições e o prazo de pagamento, de modo a constar 
que o pagamento será realizado conforme os serviços produzidos, adotando-se como 
parâmetro as tabelas de procedimentos do SUS, conforme Portaria n.° 3.687/2017 do 
Ministério da Saúde  e o prazo nos termos do  art.  303 da Portaria de Consolidação 
n.° 06/GM/MS; 
Recomendação 3: adequar  o prazo de vigência contratual (Item 8.2 do Termo de 
Referência), de modo a constar a vigência a partir do término da vigência do contrato 
atual (30/09/2021); 
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Recomendação 4: incluir como fiscais do contrato os membros do Conselho 
Municipal de Saúde e da Comissão de Análise da Contratualização —  CAC;  
Recomendação 5: diligenciar com a APAE para que melhore o Plano de Trabalho de 
fls. 69, de modo a especificar melhor o descritivo do objeto e as metas quantitativas e 
qualitativas a serem atendidas, bem como inserir o cronograma de atendimentos 
mensais, mesmo que por estimativa, relatório dos usuários atendidos pela associação, 
nomes dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços, a descrição da 
estrutura física, tecnológica e recursos humanos necessários ao cumprimento do 
estabelecido no instrumento formal de contratação; a definição de indicadores para 
avaliação das metas e desempenho,  etc.,  a exemplo do Plano de Trabalho anexado 
junto ao Processo Licitatório n.° 218/2020 (em anexo) ou justifique a impossibilidade 
de fazê-lo; 
Recomendação 6: o Plano de Trabalho da APAE deve ser aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde, mediante publicação de resolução especifica; 
Recomendação 7: providenciar declaração da APAE de que possui estrutura Mica 
adequada, alem de profissionais habilitados e qualificados para a realização dos 
serviços; 
Recomendação 8: juntar aos autos documentos que comprovem o vinculo dos 
profissionais da APAE, responsáveis pela execução dos serviços; 
Recomendação 9: juntar aos autos o CNES da APAE. 

Divisão de Licitacties e Contratos 

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos ao Termo de Referencia a 
ser reformulado; 
Recomendação 2: incluir o CNES da APAE como documento de habilitação no 
Edital e na qualificação da Contratada na minuta do Contrato, com a indicação do 
número correspondente; 
Recomendação 3: incluir na  raid')  da escolha — Item IV do Edital o teor da Certidão 
de Exclusividade de fls. 181; 
Recomendação 4: incluir nas condições de rescisão contratual a seguinte redação: "A 
inexecução contratual pode gerar rescisão, quando, por exemplo, verificadas tais 
situações: • A não realização das ações e serviços de saúde contratados. • A cobrança 
de quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário. • Mudança da capacidade 
operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio. • Paralisação da 
prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração. • Não 
atendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, bem assim como as dos superiores. • 0 não repasse 
dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo gestor da saúde, 
além do prazo permitido (90 dias). Para os casos anteriores é facultado ao gestor do 
SUS optar pela rescisão unilateral, observado o interesse da Administração Pública, 
restando a via amigável, que poderá ser a melhor solução, a qual deve ser reduzida a 
termo no processo da contratação. desde que haja conveniência para a 
Administração" (vide Manual de Orientações para Contratação de Serviços de Saúde 
do Ministério da Saúde). 
Recomendação 5: providenciar as publicações de praxe. 

3 Em resposta as recomendações exaradas no Parecer Jurídico 
168/2021/PGM/MS, a Secretaria de Saúde se manifestou nos seguintes termos: 

o  
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"(...) Recomendação 1: As obrigações da partes foram melhoradas, conforme as 
disposições consideradas pertinentes a este Processo, ambas contidas na Portaria de 
Consolidação n" 03/GM/MS - Anexo VI, bem como as obrigações contidas no 
Processo Licitatório - inexigibilidade n.° 218/2020; 
Recomendação 2: Conforme solicitado as condições e o prazo de pagamento foram 
adequados conforme os parâmetros contidos nas tabelas de procedimentos do SUS, da 
Portaria n'3.687/2017 do Ministério da Saúde e o prazo nos termos do  art.  3030 da 
Portaria de Consolidação n" 06/GM/MS; 
Recomendação 3: 0  prazo de vigência contratual foi ajustado conforme solicitado 
(Item 8.2 do Termo de Referência); 
Recomendação 4: Conforme solicitado, foi incluso como fiscal do contrato um dos 
membros do Conselho Municipal de Saúde, contudo não houve a inclusão de 
membros da Comissão de Análise da Contratualização -  CAC,  visto que os serviços a 
serem contratados não tratam-se de Contratualização de Hospitais Filantrópicos no 
SUS, bem como contratualização de hospitais no âmbito do SUS em consonância com 
a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP); 
Recomendação 5:  Foi diligenciado a APAE para que o Plano de Trabalho de fls. 69 
fosse ajustado conforme solicitado. Segue em anexo Plano de Trabalho retificado e 
enviado pela mesma; 
Recomendação 6:  Segue anexo Plano de Trabalho da APAE aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde, tendo em vista que assim que a publicação da resolução for 
realizada em Diário Oficial, será enviada para ser anexada aos autos; 
Recomendação 7: Segue em anexo declaração da APAE comprovando possuir 
estrutura física adequada. além de profissionais habilitados e qualificados para a 
realização dos serviços; 
Recomendação 8: Segue em anexo documentos comprovando vinculo dos 
profissionais da APAE, responsáveis pela execução dos serviços; 
Recomendação 9:  Segue em anexo o CNES da APAE; 
Considerando as alterações realizadas, segue Termo de Referência retificado" (fls. 
207/208). 

4 Compulsando os autos, verifica-se que a Secretaria de Saúde anexou Plano de 
Trabalho da APAE retificado (fls. 209/216); Resolução n.° 10/2021 do Conselho Municipal de 
Saúde (fls. 217); Declaração de estrutura física e profissionais (fls. 218); holerites das 
profissionais, Sras. Patricia Rodrigues, Fernanda Santi e Alexandra Kurpel (fls. 219/221), nota 
fiscal e diplomas do profissional Delfino Nunes de Almeida (fls. 222/225); CNES da APAE 
Chopinzinho (fls. 226/231) e, Termo de Referência reformulado (fls. 232/246). 

5 Ante o exposto, esta Procuradoria não vê óbice no prosseguimento do presente 
processo licitatório, devendo a Secretaria de Saúde anexar aos autos o comprovante de 
publicação da Resolução n.° 10/2021 (fls. 217). 

6 A  Divisão de Licitações e Contratos para que cumpra as recomendações 
exaradas no Parecer Jurídico n.° 168/2021/PGM/MS, bem como fiscalize o cumprimento da 
recomendação pela Secretaria de Saúde. 
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Conforme solicitado no Despacho n° 79/2021/PGM/MS, 

Processo Licitatório n° 143/2021, Memorando 1Doc n° 3.723/2021, a 

Secretaria de Saúde vem por meio deste, encaminhar o comprovante de 
publicação da Resolução n° 10/2021 em Diário Oficial, para que seja 
anexada aos autos. 

Despacho 10- 

3.723/2021 
21/09/2021 
08:24(Respondido)  

Larissa T. ( sms-cu ) 

( SMA-LC - Licitag... ) 

cc 

Atenciosamente,  

Larissa  Biava Tavares 

Auxiliar Administrativa e Ouvidora Municipal - Secretaria Municipal de 
Saúde. 

• 

• 



Diário Oficial 
Terça-Feira. Si de Setembro de 2021 

dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Ano X - Edicao NI 2449 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RESOLUÇÃO  hi° 10/2021  

Sumula: Aprovação do Plano de Trabalho referente Prestação de Serviços Ambulatoriais 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE. 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Chopirainho,  Ad  referendum, e no uso de 
suas  competencies  regimentais e atribuições conferidas  pole  Lei Municipal n°  1.883/2005, 
de 15 de  ;unlit)  de 2005, e Decreto e 081/2017 de 27 de março de 2017, 
Resolve:  
Art.  1° Aprovar o Plano de Trabalho da Associação de Pais e Amigos Excepcionais de 
Chopinzinho - APAE, CNES 3482766. considerando que o pagamento érealizado através 
do faturamento pelo código - 03.01.07.007-5, referente e Atendimentos/Acompanhamentos 
de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicornotor, no valor de R$ 17,67 
(dezessete reais e sessenta e sete centavos) por procedimento, e o valor máximo mensal 

de RS 6.745,59 (seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove 
centavos)  Ern  anexo Plano de Trabalho. 
ANASTACIA FAVERO DA SILVA TRANCELI DE FATIMA DAVI  DEL  GASPERIN 
Presidente do  CMS  de Chopirtzinho Secretária Municipal de Saúde 
Homologo a Resolução  CMS  n° 10, de 14 de setembro de 2021, nos termos do Decreto  
re'  106 de 26 de março de 2020. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 21/0912021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Memorando 11- 3.723/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/09/2021 as 08:41:27 

Setores envolvidos: 

SMS, PGM, SMA-LC. SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIAS À SAÚDE (AMBULATORIAL) — APAE 

CHOPINZINHO 

Faço remessa dos presentes autos à Divisão de Licitações, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018  
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7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (461 3242-8620 - Rua Miguel Procópio 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  13838 
Nome • ASSOC. PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE 
CPF/CNPJ • 80.871.361/0001-42 RG/Inscr  
Endereço • RUA ZACHARIAS S DE OLIVEIRA Número 4307 
Bairro •  SAO  SEBASTIAO 
Cidade •  CHOPINZINHO PR 

• 
FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Elkda em 24/09/2021. 
VA da até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2021/7057 
Código de autenticidade da certidão: 257485251257485 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 24 de Setembro de 2021. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2021 

Processo n° 143/2021 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 005 e alterado pelo Decreto n° 046/2021, resolve realizar 
licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação. A presente lnexigibilidade de licitação será 
baseada no Artigo 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

L..) 1.1 — A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o Memorando n° 3.723/2021 
requer a Contratação de Serviços Assistenciais a Saúde - APAE Chopinzinho, conforme modelo 
descrito no Anexo I — Descrição dos Serviços e Pregos Praticados, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta lnexigibilidade de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3— Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CHOPINZINHO — APAE 
Endereço: Rua  Zacharias  Silverio de Oliveira n° 4307, Bairro: São Sebastião 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 80.871.361/0001-42 
Representante Legal:  Nair  Dalmut  Patel  
CPF: 500.500.109-30 RG: 3.516.770-6  

III — DA  HABILITAÇÃO  

3.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

3.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 
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3.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

3.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

3.1.2.5 — Prova de regularidade relativa és Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

3.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 

(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  9°,  III,  da lei 8666/93). 

3.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

3.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

3.1.2.11 — Inscrição junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde: (nc 

3482766). 

IV — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 — Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no Artigo 25, Inciso 

II, da Lei Federal 8.666/1993, devido ã necessidade apresentada pela Secretaria de Saúde, que 

apresentou a seguinte justificativa. 

"2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Considerando a necessidade da continuidade de Prestação de Serviços 
Ambulatoriais, em virtude de formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o 
prestador de Serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde, a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE, cadastrado no sistema nacional de 
estabelecimentos de saúde — SCNES, habilitado/credenciado ao SUS, 
conforme metas físico - financeiras programadas do Município de Chopinzinho. 
Segue em anexo copias da Resolução n°16/2016 —  CMS,  Folha de Despacho e 
Deliberações n° 24/2016 e 102/2016. 
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2.2 Considerando o Contrato n° 350/2016, Processo Licitatário n° 212/2016, 
Edital de Inexigibilidade de Licitação n° 15/2016, que dispõe dos serviços 
supracitados, e 4° Termo de Aditivo, com vigência até 30/09/2021, em anexo. 
2.3 Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — 
APAE de Chopinzinho, inscrita sob o CNPJ 80.871361/0001-42, é uma 
Organização Social, sem fins lucrativos, qual se dedica a atividades de 
interesse público e de cunho social, para os efeitos da Lei n° 13.019/2014 
dirigidas ao ensino, a pesquisa cientifica do desenvolvimento tecnológico, 
proteção do meio ambiente, à cultura e a saúde, objetivando a atenção integral. 
Os serviços de saúde oferecidos pela APAE estão pautados nas diretrizes do 
SUS e da Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência Intelectual, 
onde são desenvolvidos programas e procedimentos metodológicos 
diferenciados por profissionais capacitados, que oferece o Programa de 
atendimento clinico ambulatorial, onde os objetivos são de habilitar e reabilitar a 
pessoa com deficiência intelectual na sua capacidade funcional e desempenho 
humano, instalada no Município de Chopinzinho, cadastrada no CNES n° 
3482766, que realiza atendimentos no ambito do Sistema Único de Saúde do  
Parana,  que a tornam exclusiva e única. 
2.4 Considerando que o contratado devera responsabilizar-se integralmente 
pelos funcionários com os quais estabeleceram vinculo empregaticio, 
procedendo aos descontos e recolhimento previstos em Lei, inclusive os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus e 
obrigação em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o contratante. 
2.5 Considerando que o contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente a Administração, ao paciente, ou ao terceiro, decorrente de culpa 
ou de dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado, conforme  art.  69 e 70 da Lei 
8666/93, permitindo o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus 
representantes desde que identificados e com prévia comunicação ao prestador. 
2.6 Considerando que o CONTRATANTE deve a continuar apresentando a 
produção ambulatorial através do Sistema SIA/SUS nas datas estabelecidas 
nos cronogramas estabelecidos pelo CONTRATANTE. 
2.7 Considerando que o repasse dos recursos financeiros previstos neste 
contrato ficará condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional 
de Saúde e no caso de eventual falta de repasse dos recursos financeiros 
correspondentes aos valores deste contrato não transfere ao MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, a obrigação de pagar pelos serviços contratados, os quais são 
de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para 
todos os efeitos legais. 
2.8 Considerando a Portaria n° 3.687, de 22 de dezembro de 2017, (anexa), 
que Estabelece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser 
incorporado ao Bloco de Média e Alta Complexidade - Componente Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios e define estratégia para ampliação do acesso a Procedimentos de 
Reabilitação da Tabela SUS. 
2.9 Considerando o  Art.  30  desta Portaria, em que fica estabelecido recurso 
anual no montante de R$ 36.916.280,70 (Trinta e seis milhões e novecentos e 
dezesseis mil, duzentos e oitenta reais e setenta centavos), a ser incorporado 
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ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Media e Alta Complexidade 
- Componente Limite Financeiro de Media e Alta Complexidade dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, conforme em anexo. 
2.10 Considerando o parágrafo 10  do  Art.  3°, da Portaria, os recursos serão 
destinados ao custeio dos procedimentos relacionados á Reabilitação 
Intelectual cujos valores foram alterados por meio desta portaria, tendo como 
base de calculo para a definição dos valores previstos no Anexo II desta 
Portaria a produção aprovada entre as competências agosto/2016 a julho/2017. 
2.11 Considerando o  Art.  8°, da Portaria n° 3.687, Os recursos orçamentários, 
objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, 
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde 
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano 
Orçamentário 0000). 
2.12 Considerando que o pagamento dos recursos é realizado através do 
faturamento pelo código: 03.01.07.007-5, referente 
Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em Reabilitação do 
Desenvolvimento Neuropsicomotor, cujo valor do Serviço Ambulatorial é de R$ 
17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos), e o valor máximo mensal 
de R$ 6.745,59 (seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e 
nove centavos), que sere pago por serviços produzidos, serão utilizadas as 
tabelas de procedimento do Sistema Único de Saúde e o pagamento do 
faturamento ambulatorial  sera  mediante apresentação de fatura registrada no 
Sistema de Informação Ambulatorial, pós-processada e aprovada peto Setor 
competente, conforme Plano de Trabalho — SUS em anexo. 
2.13 Considerando o valor máximo mensal estabelecido de R$ 6.745,59 (seis 
mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), e o 
valor total mensal apresentado no Plano de Trabalho da APAE, de R$6.732,27 
(seis mil, e setecentos e trinta e dois reais, e vinte e sete centavos), justifica-se 
a diferença pelo fato do valor do Serviço Ambulatorial ser de R$ 
17,67(dezessete reais e sessenta e sete centavos), visto que o total são 381 
procedimentos a serem realizados, e a previsão de 382 procedimentos 
ultrapassaria o valor máximo estabelecido 
2.14 Considerando a Resolução SESA n° 1439/2020, de 07 de dezembro de 
2020, que altera a Resolução SESA n° 1.330/2020, que revoga as Resoluções 
SESA n° 517/2020 e n° 1.064/2020, e estabelece ações quanto ao controle, 
avaliação, auditoria, monitoramento, regulação e pagamento dos 
estabelecimentos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS tendo 
em vista a situação de emergência para enfrentamento do Novo Coronavirus - 
COVID-19 no Estado do  Parana.  Esta regula que ficam dispensados da 
avaliação de metas quantitativas e qualitativas, cujo pagamento 6 condicionado 
á avaliação de tais metas, no período compreendido entre março a 
dezembro/2020 e janeiro a março/2021, sendo o pagamento definido de acordo 
com o contrato vigente para o valor  pre-fixado, devendo ser retomado o 
processo de avaliação a partir da competência abril/2021. 
2.15 Considerando a Lei n° 13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 
120 (cento e vinte) dias, a contar de 1° de março do corrente ano, a 
obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 
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contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
2.16 Considerando a Lei n°14.189, de 28 de julho de 2021, que altera a Lei n° 
13.992, de 22 de abril de 2020, para prorrogar a suspensão da obrigatoriedade 
da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 
prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), ate 31 de dezembro de 2021. 
2.17 Considerando as Declarações acerca da exclusividade da APAE de 
Chopinzinho, consulta ao SCNES e Associação Comercial e Empresarial de 
Chopinzinho — ACEC, em anexo. 
2.18 Considerando a Declaração de Concordância para o novo Contrato, 
Declaração de não parentesco, Comprovante de regularidade junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas idôneas e Suspensas (CEIS), Negativa Federal (débitos 
com a união e INSS), Negativa CNDT (trabalhista), Negativa de FGTS, Certidão 
junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade Conselho Nacional de Justiça — CNJ, Negativa 
Estadual, Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de impedidos de 
licitar junto ao TCE/PR, Negativa Municipal, Cartão CNPJ, Estatuto Social e 
Atas, em anexo. 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base: 
a) na Portaria n° 3.687, de 22 de dezembro de 2017, que incorpora o valor a 
Media e Alta Complexidade  (MAC),  destinados ao Município de Chopinzinho o 
importe de R$ 6.745,59 (seis mil, e setecentos e quarenta e cinco reais, e 
cinquenta e nove centavos) mensais, para o custeio dos procedimentos 
relacionados à Reabilitação Intelectual, tendo como base de cálculo para a 
definição dos valores previstos no Anexo li da Portaria a produção aprovada 
entre as competências agosto/2016 a julho/2017. 
b) no Plano de Trabalho apresentado pela APAE — Chopinzinho, com valor 
mensal de R$ 6.732,27 (seis mil, e setecentos e trinta e dois reais, e vinte e 
sete centavos), que não apresenta o valor máximo mensal estabelecido, 
justificando-se a diferença pelo fato do valor do Serviço Ambulatorial ser de R$ 
17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos), visto que o máximo a ser 
realizado são 381 procedimentos, e a previsão de 382 procedimentos 
ultrapassaria o valor máximo estabelecido. 
C) na Lei n° 14.189, de 28 de julho de 2021, que prorroga a suspensão da 
obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 
contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), ate 31 de dezembro de 2021, 
visto que o pagamento dos procedimentos deve ser efetuado conforme 
produção aprovada pelos gestores, antes da vigência desta Lei." 

4.2 — Optou-se ainda pela contratação do APAE CHOPINZINHO, através de lnexigibilidade de 

Licitação, em virtude da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho - 

APAE, inscrita no CNPJ n.° 80.871.361/0001-42, ser é a única entidade, sem fins lucrativos, 

sediada no Município de Chopinzinho, que presta serviços destinados a pessoa com 
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deficiência, nos termos da Certidão de Exclusividade expedida pelo Cartório de Registro de 
Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas do Município de Chopinzinho (fls. 181). 

V — DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

5.1 — Na execução do presente Contrato deverão observar as seguintes condições Gerais: 

5.1.1 Acesso universal, igualitário e integral a saúde dos usuários. 

5.1.2 — Por meio do presente instrumento a CONTRATADA passa a integrar a rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços no Sistema Único de Saúde do Paraná. 

1/4.) 5.1.3 — Atender a Lei n° 12.846/2013 — Anticorrupção. 

5.2 — É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — DO CONTRATANTE: 

6.1.1 — Realizar o pagamento conforme fatura de produção apresentada até o limite físico 
financeiro programado; 

6.1.2 — Acompanhar, supervisionar, fiscalizar, auditar, monitorar e avaliar os serviços prestados 
na execução da programação estabelecida no contrato; 

6.1.3 — Alimentar regularmente os sistemas de informações do SUS; 

6.1.4 — Manter os dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

CNES. 

6.1.5 — Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução do objeto 
deste contrato; 

6.1.6 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 

6.2 — DO CONTRATADO: 

6.2.1 — Cumprir todas as condições especificadas no contrato; 

6.2.2 — Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo em caso de 
emergência. Ou em situação excepcional, previamente autorizada pela contratante; 

6.2.3 — Justificar a contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do contrato; 

6.2.4 — Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato; 

6.2.5 — Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento/Contrato, em especial no que 
tange a regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional; 
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6.2.6 — Realizar atendimento gratuito, não realizando qualquer cobrança aos usuários do SUS; 

6.2.7 — Garantia de acesso e de qualidade dos serviços, ofertando cuidado integral e 
assistência multiprofissional, sob a lógica interdisciplinar; (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  Art.  

2°, IV); 

6.2.8 — Promoção do respeito as diferenças e aceitação de pessoas com deficiência, com 

enfrentamento de estigmas e preconceitos; (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  Art.  2°,  III);  

6.2.9 Atenção humanizada e centrada nas necessidades das pessoas; (Origem: PRT MS/GM 

793/2012,  Art.  2°, V); 

6.2.10 — Desenvolvimento de atividades no território, que favoreçam a inclusão social com 
vistas a promoção de autonomia e ao exercício da cidadania; (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  

Art.  2" VII); 

6.2.11 — Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços; 

6.2.12 — Apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e outros documentos 
comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados a disposição: 

6.2.13 — Não realizar divulgação sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referentes as 
unidades de saúde, aos profissionais de saúde e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso: 

6.2.14 — Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); 

6.2.15 — Alimentar e atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(SCNES) em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

6.2.16 — Não realizar a cobrada de complementação, a qualquer titulo; 

6.2.17 — Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram 
vinculo empregaticio, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os 
encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais. cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para CONTRATANTE; 

6.2.18 — Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária, ou de negligência empregados, ficando assegurado o direito de 
regresso; 

6.2.19 — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração, aos pacientes, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme  art.  69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

6.2.20 — Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização; 
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6.2.21 — Responsabilizar-se quanto aos eixos de assistência, gestão, avaliação e, quando 
couber, de ensino e pesquisa; 

6.2.22 — Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes 
desde que identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

6.2.23 — Por meio do presente Instrumento, o Contratado passa a integrar as ações e serviços 
no Sistema Único de Saúde do Paraná; 

6.2.24 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratualização, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de 
pagamento, os documentos necessários. 

VII — VALOR, FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 — Fica estipulado o valor anual de R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete 
reais, e oito centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, e o valor mensal 
estimado para a execução do presente Contrato importa em até R$ 6.745,59 (seis mil, e 
setecentos e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), durante os 12 (doze) meses 
de vigência. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, será da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de Saúde - 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (966) Fonte: 494. 

7.3 — Para o pagamento fica estabelecido o prazo de até o 5° dia Ca de cada mês, após o 

Ministério da Saúde creditar na conta bancária do fundo estadual/distrital/municipal de saúde. 
após a apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do 
mês corrente, conforme os serviços produzidos, adotando-se como parâmetro as tabelas de 

procedimentos do SUS, conforme Portaria n 3.687/2017 do Ministério da Saúde, e que 

atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas ocorrerão conforme Elemento de despesa n ' 660 e 

1055, com recursos financeiros provenientes do Bloco de Média e Alta Complexidade do 
Sistema de Saúde - Transferência da União/SUS/Fontes 303 e 496 e serão repassados com 
base nos valores das tabelas do Sistema Único de Saúde, conforme Programação 
Orçamentária. De acordo com a Deliberação n" 24/2016 de 16 de Junho de 2016 da CIB/PR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONTRATANTE deverá continuar apresentando a produção 
ambulatorial através dos Sistemas SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas 
estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficara 
condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de 
eventual falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato 
não transfere á SESA e ao CONTRATANTE a obrigação de pagar pelos serviços contratados, 
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os quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para 
todos os efeitos legais. 

VIII— DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 —A execução dos serviços se dará durante 12 (doze) meses. 

8.2 — 0 presente CONTRATO vigera pelo prazo de 12 (meses), a partir da data de término da 

vigência do 4' Termo de Aditivo do Contrato nc 350/2016, sendo em 30/09/2021. 

8.3 — 0 CONTRATO poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes por iguais e 
sucessivos períodos com vistas á obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a 

administração limitado a sessenta meses, conforme  Art.  57 da Lei n" 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

VIX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

9.2 — A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi -  OFF  
038.664.339-40 - Secretária de Saúde. 

9.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora 
Itatiana Campigotto Dalla Costa-  OFF  020.290.699-06 e como substituto da fiscal a Médica 
Auditora SUS, Senhora  Audrey  Gotardi - CPF 044.378.189-38, e do Conselho Municipal de 
Saúde, representado pela Senhora Anastacia Favero da Silva -  OFF  866.725.849-00, estando 
sujeito á conferencia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado 

9.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme este termo de referência, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

9.5 — Com base no  art.  65, § 8, da Lei n" 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 

necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

X — DA RESCISÃO 
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10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Pela SESA/FUNSAODE, quando houver descumprimento de suas Cláusulas e 
condições, ou seu cumprimento irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa 
ou prévia comunicação á Administração. 

10.1.2 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.3 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
\) conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.4 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.2.1 — Em caso de expressa manifestação da contratante, por superior interesse público, 
através de recisão administrativa a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período 
minimo de antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data 
da extinção do contrato. 

10.2.2 — Pelo contratante nas hipóteses previstas nos  art.  128 a 131 da Lei Estadual n° 
15.608/2007. 

Li 10.2.3 — Caso o Município deixe de estar sob a Gestão Estadual. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face  ac  montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 
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10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos/serviços contratados: 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.7.4 — A inexecução contratual pode gerar rescisão, quando, por exemplo, verificadas tais 
situações: • A não realização das ações e serviços de saúde contratados. • A cobrança de 
quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário. • Mudança da capacidade operativa do 
estabelecimento de saúde, sem acordo prévio. • Paralisação da prestação do serviço, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração. • Não atendimento de determinações regulares 
da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem assim 
como as dos superiores. • 0 não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento 
contratual pelo gestor da saúde, além do prazo permitido (90 dias). Para os casos anteriores é 
facultado ao gestor do SUS optar pela rescisão unilateral, observado o interesse da 
Administração Pública, restando a via amigável, que poderá ser a melhor solução, a qual deve 
ser reduzida a termo no processo da contratação, desde que haja conveniência para a 
Administração" (vide Manual de Orientações para Contratação de Serviços de Saúde do 
Ministério da Saúde); 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde. com  os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 -- Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
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10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 

11.1 — 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de Termo Aditivo e/ou Apostilamento, nos 
casos previstos em lei, especificamente nos casos previstos nos parágrafos a seguir e nos 
casos previstos em lei, exceto no seu objeto. 

11.1.1 — Durante o prazo de vigência do contrato, não haverá possibilidade de reajuste de 
valores. Quando houver revisão da tabela SUS, deverá ser necessário anotar no processo a 
origem e autorização da revisão dos valores, no caso, a Portaria, a data de publicação do DOU 
- Diário - Oficial da União e proceder-se-6 a atualização do Plano Operativo. 

11.1.2 — Alteração mediante Termo Aditivo no caso de acréscimos financeiros repassados pelo 
Ministério da Saúde, deverá ser anexada a Portaria Ministerial e proceder-se-6 a atualização do 
programação físico-financeira. 

11.1.3 — No caso de descredenciamento/desabilitação de serviços prestados pelo 
CONTRATADO, a programação físico-financeira deverá ser revisada pelas partes, mediante 
elaboração de Termo Aditivo, deduzindo-se, se necessário, o valor correspondente á área de 
assistência desabilitada/descredenciada. 

11.1.4 — Quando necessário, complementar o presente contrato com recursos financeiros 
adicionais, os mesmos poderão ser incluidos, desde que haja disponibilidade orçamentaria e 
financeira, mediante a celebração de Termo Aditivo, observando-se os limites e disposições da 
Lei n° 15.608/2007. 

11.1.5 — Será elaborado Termo Aditivo quando houver alteração de programação física e 
financeiro ambulatorial devido á existência de pactuações/repactuações entre gestores do SUS, 
proceder-se-6 a atualização da programação. 

11.1.6 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.1.7 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
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escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato. bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas  !eves,  que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4— Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes â comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5— Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
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da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Quando o CONTRATADO for incluso, ou fizer parte. de qualquer programa desenvolvido 
pela CONTRATANTE que obtenha financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, deverá observar que: 

13.2.1 — 0 Banco Mundial exige que o Estado do  Parana,  através da Secretaria de Estado da 
Saúde, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), 
Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe 
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução desses 
Contratos. 

Em consequência desta política, o Banco: 

13.3— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (bb)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria; ou (b) Rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, 
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em 
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 
ou (c) Declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelara a parcela do 
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empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 
fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do contrato. 
sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e satisfatórias ao 
Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no 
momento que tenha tomado conhecimento de tais práticas; ou (d) Aplicará sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos aplicáveis de 
sanções do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, 
consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; ou (e) Exigirá a inclusão, 
em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de CLAUSULA no sentido de 
que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal, 
consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, 
registros e outros documentos referentes à licitação e a execução do contrato, bem como 
serem tais documentos objeto de auditoria designada pelo Banco; ou (f) 0 Contratante, 
garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na 
legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

13.4 — Considerando o disposto na CLAUSULA  la  (a) e suas  Sub-cláusulas (i) a (v) destas 
Instruções aos Concorrentes - IAC, o Concorrente vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso. permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e a execução do 
contrato. 

13.5 — Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas 
Condições Gerais do Contrato (CGC). 

13.6 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do 
Contrato. 

XIV — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

14.1 — Deverá quadrimestralmente e obrigatoriamente, ser realizada uma reunião de 
monitoramento e avaliação dos serviços com o Gestor, para elaboração de relatório de 
acompanhamento e fiscalização da qualidade dos serviços prestados. 
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XV — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 — Fica definido que as questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as 

partes, de acordo com a Legislação vigente já citada, Portarias expedidas pelo Ministério da 

Saúde e Resoluções SESA, ou se necessário, encaminhadas a Comissão Intergestores  

Bipartite.  

XVI — DO PROSSEGUIMENTO 

16.1 — A Comissão de Licitação encaminha á Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

I.) posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 24/09/2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Presidente da  CPL  
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Anexo I — Descrição do Objeto 

1.1 Formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de serviços assistenciais a 
saúde, cadastrado no Sistema Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES, 
habilitado/credenciado ao SUS para prestação de serviços Ambulatoriais para a Associação de 
Pais e Amigos Dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho, conforme metas físico - financeiras 
programadas, em anexo Plano de Trabalho. 

ITEM 
QTD 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO 

TETO 
MENSAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 12 
Mese 

s 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSISTENCIAL DE SAÚDE — 
AMBULATORIAL - Para os 
usuários do Sistema Onico de 
Saúde da APAE, conforme metas 
físico — financeiras programadas, 
realizando os seguintes serviços: 

03.01.07.007-5 — Atendimento/ 
Acompanhamento de Paciente 
em Reabilitação do 
Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas áreas de 
Fonoaudiologia, Psicologia, 
Terapia Ocupacional e 
Assistência Social) 

6.745,59 80.947,08 

VALOR TOTAL R$ 80.947,08 
, 
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VALOR TOTAL R$ CNPJ EMPRESA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE CHOPINZINHO - APAE 
80.871.361/0001-42 I R$ 80.947,08  

Município de Chopinzinho2s 
ESTADO DO PARANÁ 

/: 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sào Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

'1111111111.11111111011111W 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF. INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  N°13/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 13/2021, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epigrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 24/09/2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 211/2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho - APAE. CNPJ: 
80.871.361/0001-42: Objeto: Contratação de Serviços Assistenciais a Saúde - APAE 
Chopinzinho. Valor: R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete reais, e oito 
centavos). Origem: lnexigibilidade de Licitação n° 13/2021. Fundamento Legal: Artigo 25 da 
Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (966) FONTE: 494. Data da assinatura: 
24/09/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e  Nair  Dalmut  Patel,  pela Empresa. 



UNO DESCRIÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AS-
SISTENCIAL DE SAÚDE — AMBU-
LATORIAL - Para os usuários do 
Sistema Onico de Saúde da APAE, 
conforme metas físico — financeiras 
programadas, realizando os seguin- 

Meses 
tes serviços: 

TETO 
MENSAL R$ 

6.745,59 

VALOR 
TOTAL R$  

80.947,08 

QTD 
ESTIMADA 

12  

03.01.07.007-5 — Atendimento/ 
Acompanhamento de Paciente em 
Reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor (nas  areas  de Fo-
noaudiologia, Psicologia, Terapia 
Ocupacional e Assistência Social)  

VALOR TOTAL R$ 80.947,08  

ITEM 

01 

• , 
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CONTRATO N° 211/2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZINHO - APAE. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do  OFF  n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzi-
nho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPINZINHO - 
APAE, com sede na  Zacharias  Silverio de Oliveira n° 4307, Bairro: São Sebastião, no município 
de Chopinzinho, estado do  Parana,  CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ n° 80.871.361/0001-42, 
Inscrita junto ao  ONES  sob n° 3482766, telefone (46) 3242-1034,  e-mail:  chopinzi-
nho@apaepr.org.br,  neste ato representada Legalmente pela Senhora  Nair  Dalmut  Patel,  portado-
ra do  OFF  500.500.109-30 e do RG 3.516.770-6, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° 13/2021, Pro-
cesso Licitatório 143/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de serviços assistenciais a saúde, 
cadastrado no Sistema Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES. habilitado/credenciado 
ao SUS para prestação de serviços Ambulatoriais para a Associação de Pais e Amigos Dos Ex-
cepcionais — APAE de Chopinzinho, conforme metas físico - financeiras programadas, em anexo 
Plano de Trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

2.1. Fica estipulado o valor anual de R$ 80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete re-
ais, e oito centavo )-el  eperfeita execução do objeto desta licitação, e o valor mensal es- 



2 8 7

1:  Municipio de  Chopin ho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prigov.br  
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timado para a execução do presente Contrato importa em até R$ 6.745,59 (seis mil, e setecentos 
e quarenta e cinco reais, e cinquenta e nove centavos), durante os 12 (doze) meses de vigência. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, será da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Saúde - 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (966) Fonte: 494. 

2.3. Para o pagamento fica estabelecido o prazo de até o 5°  dia útil de cada mês, após o Ministé-
rio da Saúde creditar na conta bancária do fundo estadual/distrital/municipal de saúde, após a 
apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês cor-
rente, conforme os serviços produzidos, adotando-se como parâmetro as tabelas de procedimen-
tos do SUS, conforme Portaria n°  3.687/2017 do Ministério da Saúde, e que atestadas pela Se-
cretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga- 

L..) mento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas ocorrerão conforme Elemento de despesa n°  660 e 
1055, com recursos financeiros provenientes do Bloco de Média e Alta Complexidade do Sistema 
de Saúde - Transferência da União/SUS/Fontes 303 e 496 e serão repassados com base nos va-
lores das tabelas do Sistema Único de Saúde, conforme Programação Orçamentária. De acordo 
com a Deliberação n° 24/2016 de 16 de Junho de 2016 da CIB/PR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONTRATANTE deverá continuar apresentando a produção ambula-
tonal através dos Sistemas SIA/SUS nas datas estabelecidas nos cronogramas estabelecidos pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 repasse dos recursos financeiros previstos neste contrato ficara 
condicionado ao regular repasse de recursos do Fundo Nacional de Saúde e no caso de eventual 
falta de repasse dos recursos financeiros correspondentes aos valores deste contrato não transfe-
re à SESA e ao CONTRATANTE a obrigação de pagar pelos serviços contratados, os quais são 
de responsabilidade do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde para todos os efeitos le-

ais. 

2.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrésci-
U mos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

3.1. Na execução do presente Contrato deverão observar as seguintes condições Gerais: 

3.1.1. Acesso universal, igualitário e integral a saúde dos usuários. 

3.1.2. Por meio do presente instrumento a CONTRATADA passa a integrar a rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços no Sistema Onico de Saúde do Paraná. 

3.1.3. Atender a Lei n° 12.846/2013 — Anticorrupgão. 

3.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1.A execução dos serviços se dará durante 12 (doze) meses. 

4.2. 0 presente CONTRATO vigera pelo prazo de 12 (meses), a partir da data de término da vi-
gência do 4°Termo de Aditivo do Contrato n°350/2016, sendo em 30/09/2021. 

4.3. 0 CONTRATO poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes por iguais e suces- 
sivos períodos com vis obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administra-
cão limitado a sesse 

Of,e3)— `• 

conforme  Art.  57 da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores. 



 

283 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

  

CLÁUSULA QUINTA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. DO CONTRATANTE: 

5.1.1. Realizar o pagamento conforme fatura de produção apresentada até o limite físico financei-
ro programado; 

5.1.2. Acompanhar, supervisionar, fiscalizar, auditar, monitorar e avaliar os serviços prestados na 
execução da programação estabelecida no contrato; 

5.1.3. Alimentar regularmente os sistemas de informações do SUS; 

5.1.4. Manter os dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — 
CNES. 

Ldi 5.1.5. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução do objeto deste 
contrato; 

5.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

5.2. DO CONTRATADO: 

5.2.1. Cumprir todas as condições especificadas no contrato; 

5.2.2. Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo em caso de 
emergência. Ou em situação excepcional, previamente autorizada pela contratante; 

5.2.3. Justificar a contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos ser-
viços, objeto do contrato; 

5.2.4. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 

5.2.5. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento/Contrato, em especial no que tange 

u  a regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional; 

5.2.6. Realizar atendimento gratuito, não realizando qualquer cobrança aos usuários do SUS; 

5.2.7. Garantia de acesso e de qualidade dos serviços, ofertando cuidado integral e assistência 
multiprofissional, sob a lógica interdisciplinar; (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  Art.  2°, IV); 

5.2.8. Promoção do respeito ás diferenças e aceitação de pessoas com deficiência, com enfren-
tamento de estigmas e preconceitos; (Origem: PRT MS/GM 793/2012.  Art.  2°, Ill); 

5.2.9. Atenção humanizada e centrada nas necessidades das pessoas; (Origem: PRT MS/GM 
793/2012,  Art.  2°, V); 

5.2.10. Desenvolvimento de atividades no território, que favoreçam a inclusão social com vistas á 
promoção de autonomia e ao exercício da cidadania; (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  Art.  2°, VII): 

5.2.11. Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanhamento, 
o controle e a supervisão dos serviços; 

5.2.12. Apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e outros documentos 
comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados à disposição: 

5.2.13. Não realizar divulgação sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referentes ás unida- 
des de saúde, aos profissionais de saúde e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso; 7;1  

5.2.14. Manter atualizad astro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); 
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5.2.15. Alimentar e atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(SCNES) em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

5.2.16. Não realizar a cobrada de complementação, a qualquer titulo: 

5.2.17. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vinculo 
empregaticio, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo  Onus  e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para CONTRATANTE; 

5.2.18. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária, ou de negligência empregados, ficando assegurado o direito de regresso; 

5.2.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração, aos pacientes, ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzin-
do essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, conforme  
art.  69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o  Onus  decorrente; 

5.2.20. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços con-
tratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização; 

5.2.21. Responsabilizar-se quanto aos eixos de assistência, gestão, avaliação e, quando couber, 
de ensino e pesquisa; 

5.2.22. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes desde 
que identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

5.2.23. Por meio do presente Instrumento, o Contratado passa a integrar as ações e serviços no 
Sistema Onico de Saúde do Paraná; 

5.2.24. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratualização, in-
clusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os docu-

u mentos necessários. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

6.1.1. Pela SESA/FUNSAODE, quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições, 
ou seu cumprimento irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia co-
municação á Administração. 

6.1.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 

6.1.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.2.1. Em caso de exp manifestação da contratante, por superior interesse público, através 
de rescisão administr al  ceverá ser obrigatoriamente formalizada com período minimo de 

7 ./1 )4 ,/ 4 
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antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção 
do contrato. 

6.2.2. Pelo contratante nas hipóteses previstas nos  art.  128 a 131 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

6.2.3. Caso o Município deixe de estar sob a Gestão Estadual. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.7.4. A inexecução contratual pode gerar rescisão, quando, por exemplo, verificadas tais situa-
ções: • A não realização das ações e serviços de saúde contratados. • A cobrança de quaisquer 
serviços, direta ou indiretamente ao usuário. • Mudança da capacidade operativa do estabeleci-
mento de saúde, sem acordo prévio. • Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e 
prévia comunicação á Administração. • Não atendimento de determinações regulares da autorida-
de designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem assim como as dos su-
periores. • 0 não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo gestor 
da saúde, além do prazo permitido (90 dias). Para os casos anteriores é facultado ao gestor do 
SUS optar pela rescisão unilateral, observado o interesse da Administração Pública, restando a 
via amigável, que poderá ser a melhor solução, a qual deve ser reduzida a termo no processo da 
contratação, desde que haja conveniência para a Administração" (vide Manual de Orientações pa-
ra Contratação de Serviços de Saúde do Ministério da Saúde); 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos per-
tinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de Termo Aditivo e/ou Apostilamento, nos casos pre-
vistos em lei, especificamente nos casos previstos nos parágrafos a seguir e nos casos previstos 
em lei, exceto no seu objeto. 

7.2. Durante o prazo de vigência do contrato, não haverá possibilidade de reajuste de valores. 
Quando houver revisão da tabela SUS, deverá ser necessário anotar no processo a origem e au-
torização da revisão dos valores, no caso, a Portaria, a data de publicação do DOU - Diário - Ofi-
cial da União e proceder-se-6 a atualização do Plano Operativo. 

7.3. Alteração mediante Termo Aditivo no caso de acréscimos financeiros repassados pelo Ministé-
rio da Saúde, deverá ser anexada a Portaria Ministerial e proceder-se-6 a atualização do progra-
mação físico-financeira. 

7.4. No caso de descredenciamento/desabilitação de serviços prestados pelo CONTRATADO, a 
programação físico-financeira deverá ser revisada pelas partes, mediante elaboração de Termo 

(..) Aditivo, deduzindo-se, se necessário, o valor correspondente à área de assistência desabilita-
da/descredenciada. 

7.5. Quando necessário, complementar o presente contrato com recursos financeiros adicionais, 
os mesmos poderão ser incluídos, desde que haja disponibilidade orçamentaria e financeira, me-
diante a celebração de Termo Aditivo, observando-se os limites e disposições da Lei n° 
15.608/2007. 

7.6. Será elaborado Termo Aditivo quando houver alteração de programação física e financeiro 
ambulatorial devido à existência de pactuações/repactuações entre gestores do SUS, proceder-
se-6 a atualização da programação. 

7.7. 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.8. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, pe alida s p cuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
apões, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas apões que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autor.-ildo reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to 
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8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
L) dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos per-
tinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oi-
tava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

9.2. A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi - CPF 
038.664.339-40 - Secretária de Saúde. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Itatiana 
Campigotto Dalla Costa- CPF 020.290.699-06 e como substituto da fiscal a Médica Auditora SUS, 
Senhora  Audrey  Gotardi - CPF 044.378.189-38, e do Conselho Municipal de Saúde, representado 
pela Senhora Anastacia Favero da Silva - CPF 866.725.849-00, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme este termo de referência, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

9.5. Com base no  art.  
de alterar o fiscal ou 

8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
icialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila- 
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mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA— DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

il

10.2. Quando o CONTRATADO for incluso, ou fizer parte, de qualquer programa desenvolvido pe-
la  CONTRATANTE que obtenha financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multi-
lateral, deverá observar que: 

10.2.1. 0 Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Saú-
de, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), Concorrentes, 
Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), subcontratados, subconsulto-
res, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação e execução desses Contratos. 

Em consequência desta política, o Banco: 

10.3. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-
clarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (bb)  atos cuja intenção seja impedir materi-
almente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria; ou (b) Rejeitará 
proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou seus agen-
tes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e/ou seus 
empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; ou (c) Declarará misprocurement 
(processo de aquisição viciado) e cancelara a parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a 
qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos 
representantes do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licita-
ção ou da execução do contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, 
apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar 
tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais práticas; ou (d) 
Aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os pro- 
cedimentos aplicáveis sanç do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determina torg de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um 
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subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma em-
presa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; ou (e) Exigi-
rá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de CLAUSULA no 
sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, 
pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, 
registros e outros documentos referentes à licitação e a execução do contrato, bem como serem 
tais documentos objeto de auditoria designada pelo Banco; ou (f) 0 Contratante, garantida a pre-
via defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na legislação brasileira, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práti-
cas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e ci-
veis. 

10.4. Considerando o disposto na CLAUSULA  la  (a) e suas  Sub-cláusulas (i) a (v) destas Instru-
ções aos Concorrentes - IAC, o Concorrente vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmen-
te, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e to-
dos os documentos e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

10.5. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas Condi-
ções Gerais do Contrato (CGC). 

10.6. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e 6 execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

(..) 11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, tra-
balhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias da-
quela data, qualquer que s a o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA RA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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13.1. Deverá Deverá quadrimestralmente e obrigatoriamente, ser realizada uma reunião de monitoramen-
to e avaliação dos serviços com o Gestor, para elaboração de relatório de acompanhamento e fis-
calização da qualidade dos serviços prestados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Fica definido que as questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, 
de acordo com a Legislação vigente já citada, Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde e Re-
soluções SESA, ou se necessário, encaminhadas a Comissão lntergestores  Bipartite.  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

15.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

15.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 

  

Chopinzinho - PR, 24/09/2021. 

Muni pio de Chopinzinho 
Edso Prefeito 

 

  

Associação de Pais e Amigos o c ionais de Chopinzinho - APAE  
Nair  Dalmut  Patel  — Representante Legal 

Contratada 

France'  ae a 
Gestora do Contrato 

e/ 6g4 
Italiana Campigotto Dalla Costa 
Fiscal do Contrato  

Audrey Gotaaii 
Fiscal Substituta do? Cc:litrato  

/cc  
Anastacia Favero da Silva 
Representante do Conselho Municipal de Saúde 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 
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EMPRESA  CNN VALOR TOTAL AS 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CHOPINZINHO-APAE 

80.871.381/000142 AS 80 047,08  

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Sexta-Felra, 01 de Outubro de 2021 Ano X Eclx.,Ao N° 2457 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 13/2021, eu, EDSON 
LUIZ CENCI, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epigrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte.forma: 

Conforme proposta. 
E adecisão. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 24/09/2021. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no  die  01/10/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 29 
Sudoeste do Paran6 ,e 

31 Oututno 2021 Ano X - Edição N5  2457 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n* 211/2021. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Chopinzinho-APAE. CNPJ: 80.871.361/0001-42. Objeto: Contratação 
de Serviços Assistenciais a Saúde-APAE Chopinzinho. Valor RS 80.947.08 (oitenta mil, 
novecentos e quarenta e sete reais, e oito centavos). Origem: lnexigibilidade de Licitação 
n° 13/2021. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: 
(966) FONTE: 494. Data da assinatura: 24/09/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo 
Município e  Nair  Dalmut  Patel,  pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNIC(PIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/10/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o cOdigo identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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293^iç 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO- INEX 13-2021 - PROCESSO 143-2021 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃQ  
REF.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 13/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissio de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 13/2021,  cu,  EDSON LUIZ CENCI, 
Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ Valor  tout  RS 

SOCIACÂO DE PAIS E AMIGOS DOS 

l

Ass 

 

S0.871-161/0001-12 RS 80.947.0S 

EXCEPCIONAIS DE CHOPINZIN110.APAE 

Conforme proposta. 
E adecisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinbo - PR, 24/09/2021. 

EDSON LUIZ CENa 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:986CCF96 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 01/10/2021. Edição 2361 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 211-2021 - INEX 13-2021 

Espécie: Extrato do Contrato n° 211/2021. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Chopinzinho - APAE. CNPJ: 
80.871.361/0001-42. Objeto: Contratação de Serviços 
Assistenciais a Saúde - APAE Chopinzinho. Valor: RS 
80.947,08 (oitenta mil, novecentos e quarenta e sete reais, e 
oito centavos). Origem: lnexigibilidade de Licitação n° 
13/2021. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93. Elemento de despesa: (966) FONTE: 494. Data da 
assinatura: 24/09/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo 
Município e  Nair  Dalmut  Patel,  pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident1ficador:EB8CB8B9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 01/10/2021. Edição 2361 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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